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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Avanhandava para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Avanhandava, Estado 
de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00788/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011830/2015-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, inscrita no CNPJ nº 02.583.376/0001-00, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26178/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6639, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6639/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de
Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Avanhandava, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715082 e o código CRC 189FA665.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3715082

Portaria 6639 (3715082)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 35
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36375/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011830/2015-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689970 e o código CRC 9615F096.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 4689970
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.011830/2015-70

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.583.376/0001-00

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Avanhandava

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 3770017         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3770017 e o código CRC 0D1A836A.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3770017
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Exmo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

	
s'a) off g5319Dif- 
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A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
AVANHANDAVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.583.376/0001-00, com sede na 
Rua Marechal Deodoro n° 589, Centro, na cidade de Avanhandava, Estado de São 
Paulo, CEP 16360-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente autorizada conforme Portaria n° 157, datada de 19/02/2002, publicada 
no Diário Oficial da União de 28/02/2002 e Decreto Legislativo n° 286, publicado no 
DOU datado de 26/04/2005, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 
renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 
documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria 
MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Avanhandava (SP), 06 de Março de 2015 

Pela As 	 fitaria Cultural de Avanhandava 
Antonio Reinaldo Vidal 
Presidente 
CPF n° 538.232.578 - 20 

Endereço para correspondência: 
Rua Marechal Deodoro n° 589 - Centro 
Avanhandava (SP) 
16360-000 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011. 

1 	- Requerimento, 	solicitando a renovação, 	assinado pelo representante legal 	da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 
6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, 
conforme item 12.1.1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, 

de 14 de Outubro de 2011. 

Antonio ' ema do Vidal 
CPF n° 538.232.578 - 20 

Endereço para correspondência: Rua Marechal Deodoro n° 589 - Centro 
Avanhandava (SP), 16360-000 

Telefone para contato: O XX 18 3651-1299 
Correio eletrônico (e-mail): pmarcio6@hotmail.com  

Outros (origem externa)  (0408459)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 4



DECLARAÇÃO 

Eu, Antonio Reinaldo Vidal, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA, entidade 
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o canal 254, na 
localidade de Avanhandava, Estado de São Paulo, DECLARO, que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na Regulamentação vigente constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação e de acordo com a alteração solicitada em 23/11/2010 
através do protocolo n° 53000.060300/2010-94. 

Outrossim, declaro que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 
Janeiro de 1983. 

Avanhandava (SP), 06 de Março de 2015 

1 

Pela Associaça omunitária Cultural de Avanhandava 
Antonio Reinaldo Vidal 
CPF n° 538.232.578 - 20 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [ SIS v... 	 luip:/isistemas.a nateLgov.bribole to/Nada Constaicerli dao.asp 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

02.583.376/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Matei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:09:56 do dia 03/03/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/04/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 3 	 2 
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3 de,  março de 2015 

Compro N ante:de bseriçáo e de Situação Cadastral - Impressão 
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RE ceifa Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

4eki.m. • 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\eik-:- • 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NSCR !CAD 

02,583.376/0001-00 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL. 

DATADE ABERTURA 

25/0511998 

NOME EIMREGARML 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO MO ME DE FAWCASIAJ 

RADIO COMUNITARIA DE AVANHANDAVA. 

CODIGO E DESCRLGAO DAMADADE EOrmõmicAPRINCIPAL 

60.10-1-00 - AtMdades de rádio 

cOOIGO E DEDCRÇÁO DAGAMIDADES ECONONIJCAS SECUNDARIAS' 

Não informada 

C ODIGO E O ESCRO:4, DA NATU REZA JUR 'DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R UMBERTO NANNI RINALDI 
NÚMERO 

15 
COMPLEMENTO 

CEP 

16.360-000 
BA4RRODI33RITO 

CENTRO 
MUMCIPLO 
AVANHANDAVA 

UF 

SP 

ENDEREÇO EL ETRON le0 TELEFONE 

(018)6511-299 

ENTE FEDER nTWO RE030N30353 ,EFR?. 
........x 

GITUAÇLOCLADASTRAL 

ATIVA 
DATA. DA SITUAÇAO CADASTRAL 

2510511998 

1.,100133 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SiTUAÇAO EDPECNO 
«AA.AALA. 

DATA DA CITUACAO EOPECLLL 
,........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03103/2015 às 14:53:57 (data e hora de Brasília), 	 Página: 1/1 
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Avanhandava, 17 de Outubro de 2012. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
CNPJ: 02.583.376/0001-00 

ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE PENAPOLIS — SP 

Ref: REGISTRO DE PESSOA JURIDICA N° 528, LIVRO: AI, FLS: 174 

Paulo Mareio Lourenço de Souza, brasileiro, casado, comerciante, civilmente 
capaz, portador de cédula de identidade RG: 26.342.460-1, e do CPF: 119.944.988-11, residente nesta 
cidade na Rua: Antonio Raposo, 48 Vila Bandeirantes telefone p/ recados 3651.1299, na qualidade de 
presidente da Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, vem mui respeitosamente requerer 
se digne mandar( x ) arquivar a inclusa documentação consistente de: 
( X ) Ata da Assembléia Geral Ordinária que fez a alteração do Estatuto 
SEGUEM TAMBEM OS ANEXOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
( X ) Cópia do Edital de Convocação 
( X ) Cópia da lista de presença 
( X ) Estatuto Atualizado. 

Termos em que, 

P. e E. Deferimento. 

Técnico de Edificações, brasileiro,casado civilmente capaz 
Rua: Antonio Raposo, 4g Vila Bandeirantes 

CPF: 119.944.988-11 
RG: 26.342.460-1 

RUA: Marechal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA- SP 
CEP: 16.360-000 FONE:(18) 3651-1305 

e-mail: liberdadefm98@yahoo.com.br  
www.981iberdade.com.br  
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CPF: 119.944.988-11 
RG: 26.342.460-1 

ft 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
CNPJ: 02.583.376/0001-00 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, na pessoa 
do seu presidente legal Sr. Paulo Março Lourenço de Souza, convoca todos os associados com direito 
de voto, para Assembléia Geral Extra-ordinária, a ser realizada no dia 07 de Janeiro de 2007, em 
primeira chamada a partir das 19:00, com presença mínima de 20% dos associados e em segunda, 
meia hora mais tarde, com a presença mínima de 10%, em terceira chamada qualquer numero de 
associados, a fim de se proceder com a alteração do estatuto Social da Entidade, no intuito de 
adequação ao disposto no novo Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

.N218.1 
Avanhandava, 03 de Janeiro de 2007. 

Paulo Marcio Lo , Óriçio-cre Souza 
Técnico de Edificações, brasileiro, Casado, civilmente capaz. 

Rua: Antonio Raposo, 48 Vila Bandeirantes 
CPF: 119.944.988-11 

RG: 26.342.460-1 

DECLARO: sob as penas da lei, que o presente esteve afixado pelo prazo legal no saguão desta 
entidade. Em lugar de costume e visível ao público a que se destina. 

Avanhandava, 17 Outubro de 2012. 

Paulo Marcio Lure ,-de' Souza 
Técnico de Edificações, brasileir., , Casado civilmente capaz 

Rua: Antonio Raposo, 48 Vila Bandeirantes?., 	 N.szor:.,... 

RUA: Marechal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA- SP 
CEP: 16.360-000 FONE:(18)  3651-1305 

e-mail: liberdadefm98@yahoo.com.br  
www.981iberdade.com.br  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
CNPJ: 02.583.376/0001-00 

LISTA DE PRESENÇA Á ASSEMBLEIA GERAL DO DIA 07 DE JANEIRO DE 2007. 

Declaro, sob penas da lei, que de acordo com o livro de presenças desta Ehtidade, estiveram presentes 
á essa Assembléia Geral realizada nesta sede no dia 07 de JANEIRO de 2007 os seguintes associados, a 
saber: 

• NOME 
CPF. RG: 

NACIONAL. EST. CIVIL E 
CAPACIDADE 

PROFISSÃO 

Rosmeri Florêncio Garcia 
CPF: 023.764.568-86 
RG; 86.261-89 

Brasileiro Casado Coordenadora da 
Saúde 

Eloisa Aparecida Salviano 
CPF: 067.211.648-09 
RG: 21.957-858 

Brasileiro Casado 	 - Professora 

José Miguel Fernandes 
CPF: 023.804.098-46 
RG :8.512.222 

Brasileiro Casado Comerciante 

Paulo Cesar Vanderlei 
CPF: 052.265.088-08 
RG: 11.965.565 

Brasileiro Casado Professor 

Maria Inácia Martins Ferreira 
CPF: 704.622.598-20 
RG: 4.778.490 

Brasileira Casado Professora 

Inês Rosa 
CPF: 095.701.928-95 
RG: 20.246.781 

Brasileiro Casado Comerciante 

Martha Adas Pereira Terei 
CPF: 057.714.408-17 
RG: 848.375-24 

Brasileiro Casado Comerciante 

Eloisa Aparecida Salviano 
CPF: 067.211.648-09 
RG: 21.957.858 

Brasileiro Casada Professora 

Nivaldo Jose Marques 
CPF: 030.175.798-40 
RG: 12.665.499 

Brasileiro Casado Agricultor 

Aparecida Justi de Carvalho 
CPF: 803.364.268-87 
RG: 5.201.271 

— 

Brasileiro Casado Professora 

chal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA- SP 
EP: 16.360-000 FONE:(18) 3651-1305 
e-mail: liberdadefm98@yahoo.com.br  

www.981iberdade.com.br  
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((e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
CNPJ: 02.583.376/0001-00 

Maria Rodrigues 
CPF: 035.133.708-30 
RG: 7.771.928 

Brasileiro Casado Comerciante 

Luiz Antonio de Francisco 
CPF: 797. I 75.198-20 
RG:8.809.459 

Brasileira Casada Contador 

Declaro, sob penas da lei, que de acordo com o livro de presenças desta Entidade, estiveram 
presentes á essa Assembléia Geral realizada nesta sede no dia 07-de Março de 2007 os seguintes 
associados, a saber: 

Todos os membros acima citados são civilmente casados e capazes. 

Avanhandava, 17 Outubro de 2012. 

Paulo Mareio Lou?" fo-dÉ:Souza 
Técnico de Edificações, brasileiro, icasádo civilmente capaz 

Rua: Antonio Raposo, 48 Vila Bandeirantes 
CPF: 119.944.988-11 

RG: 26.342.460-1 

RUA: Marechal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA- SP 
CEP: 16.360-000 FONE:(18) 3651-1305 

e-mail: liberdadefm98@yahoo.com.br  
www.98liberdade.com.br  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA - 
CNPJ: 02.583.376/0001-00 

Cópia fiel da ata da Assembléia Geral Ordinária realizada em 07/01/2007. 

"Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete (07/01/2007), 
realizou-se a partir das dezenove horas e trinta minutos (19h3Ominh) na sede da Associação 
Comunitária Cultural de Avanhandava, sito a Rua: Humberto Nani Rinaldi, 15 Centro em 
Avanhandava estado de São Paulo, reuniu-se filiados da ACCA, conforme livro devidamente 
assinados pelos presentes, todos filiados e com suas obrigações devidamente em dia a fim de proceder 
com a aprovação da alteração do kstatuto Social desta entidade, no intuito de adequação ao disposto 
no Novo Código Civil Brasileiro, lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. O novo Estatuto foi lido e 
aceito por todos os presentes. Logo após o presidente Paulo Márcio Lourenço de Souza, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião. 

Nada mais se contém na referida ata, para cá transcrita fielmente. 
Declaro, sob as penas da lei, que a presente ata é cópia fiel da original lançada á 

folha 11 do livro próprio n° 01 desta entidade. 

Avanhandava, 07 janeiro de 2007. 

Paulo Marcio 	ç• de Souza 
Técnico de Edificações, brasil/  iro, casado civilmente capaz 

Rua: Antonio Raposo, 48 Vila Bandeirantes 
CPF: 119.944.988-11 

RG: 26.342.460-1 
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RUA: Marechal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA- SP 
CEP: 16.360-000 FONE:(18) 3651-1305 

E-mail: liberdadefm98@yahoo.com.br  
www.981iberdade.com.br  
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Artigo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHADAVA, também 

designada de forma compacta por "ACCA", fundada em 17 (dezessete) de fevereiro de 1998 

(hum mil novecentos e noventa e oito), com sede na Rua Marechal Deodoro, 589 (quinhentos 

e oitenta e nove) centro, Avanhandava SP, Comarca de Penápolis, Estado de São Paulo, de 

intuitos não econômicos, com duração ilimitada, que regerá por este estatuto social, por seu 

regimento interno e pelas disposições legais aplicáveis. 

Artigo Segundo - A Associação Comunitária Cultural de Avanhadava tem por objetivo a 

instalação e exploração de serviço de radiofusão sonora com a finalidade educativas, 

artística, culturais e informativas, em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade, com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, sem 

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias, mediante 

concessão, permissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder público 

competente para exploração esta sujeita e de acordo com a legislação específica. 

Artigo Terceiro - Para a consecução do seu objetivo a Associação poderá: 

a) adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários 	à suas instalações 

administrativas e tecnológicas; 

b) para realização de seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outras entidades 

congêneres, a nível regional , estadual ou federal, sem perder sua individualidade e 

poder de decisão. 

c) Formar parcerias ou celebrar convênios com quaisquer órgãos da administração 

direta e indireta, de quaisquer esferas de governo, seja federal, estadual ou 

municipal, bem como com o setor privado, visando o custeio dos serviços previstos 

neste estatuto e no regimento interno; 

d) Organizar eventos, 	promover cursos 	de 	especialização 	ou 	técnicos 

profissionalizantes, palestras, oficinas, seminários e encontros, visando capacitar 

pessoas carentes da comunidade, associados de forma a melhorar seus 

conhecimentos, bem como levantar recursos para o custeio dos serviços oferecidos 

pela entidade; 

e) Receber recursos a titulo de subvenção social ou doação, gerir programas, 

convênios ou contratos repassados a entidade, por quaisquer dos órgãos da 

administração direta e indireta, de quaisquer esfera de governo, seja federal, 

estadual ou municipal, com vistas a implementar os serviços assistenciais revistas 

neste estatuto e regimento interno. 
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Artigo Quarto - A "ACCA" terá um regimento interno que, aprovado pela assembleia geral, 

disciplinará o seu funcionamento, A entidade será constituída por um número ilimitado de 

associado, residentes ou domiciliados no município de Avanhandava, desde que venham a 

cumprir com o zelo e presteza as disposições deste estatuto e do regimento interno. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS 

Seção I 

Da Admissão, Demissão, Eliminação e Exclusão. 

Artigo Quinto - São considerados sócios todos aqueles que, mediante preenchimento de 

formulário próprio e sem impedimentos legais, residirem na área de atuação da emissora, 

sejam pessoas físicas ou entidades de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores, 

legalmente instituídas e aprovadas pela Diretoria, desde que mantenham fiel obediência a este 

estatuto e deliberações da sociedade. 

Artigo Sexto - Os associados são classificados em três categorias, a saber: 

I - Fundador: pessoas que se reuniram com o objetivo de fundar a associação comunitária 

cultural de Avanhandava; 

II - contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer 

importância por ele designada. 

III - beneméritos: as pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços à 

Associação a coletividade. 

Artigo Sétimo - Somente terá direito a voto nas assembleias: 

I - o sócio fundador; 

II - o sócio contribuinte, desde que em dia com sua contribuição; 

Artigo Oitavo - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Diretor 

Presidente, não podendo ser negada. 

Artigo Nono - A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer 

disposição legal ou estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo 10  - O atingido poderá recorrer para a Assembleia Geral dentro do prazo de 30 

(trinta) dias constados da data do recebimento da notificação. 

Parágrafo 20  - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembleia Geral. 

Parágrafo 30  - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver recorrido da 

penalidade, no prazo previsto no parágrafo 10  deste artigo. 
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Artigo 10 - A exclusão do associado ocorrerá por morte física, por incapacidade civil não 

suprida, ou ainda por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão ou 

permanência na associação. 

Seção II 

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidade.  

Artigo 11 - São Direitos do Associado: 

a) - gozar de todas as vantagens e benefícios que a Associação venha conceder; 

b) - votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

c) - participar da reunião da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos que nela 

se tratarem; 

d) - consultar todos os livros e documentos da Associação, em épocas próprias; 

e) - solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e informações sobre as atividades da 

Associação e propor medidas que julgue de interesse para seu aperfeiçoamento e 

desenvolvimento; 

f) - convocar a Assembleia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 

prevista neste Estatuto; 

g) - demitir-se da Associação quando lhe convier; 

Parágrafo único - O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a 

Associação perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do 

exercício em que deixar o emprego. 

Artigo 12 - São deveres do associado: 

a) - observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações tomadas pela 

Diretoria e pela Assembleia Geral; 

b) - respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 

c) - manter em dia suas contribuições; 

d) - contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e para o progresso 

da Associação; 

Artigo 13 - Os associados não responderão, quer seja solidária ou subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Associação. 

Artigo 14 - A qualidade de associado é intransmissível. 

Seção III 

Da Representacão 
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Artigo 15 - O associado, por motivo de doença comprovada, poderá fazer-se representar na 
Assembleia por outro associado, desde que ambos estejam em pleno gozo de seus direitos 

sociais. 

Parágrafo Único - O mandatário não poderá ser ocupante de cargo eletivo na Associação, nem 
representar mais de 1 (um) associado. 

CAPITULO III 

Do patrimônio  

Artigo 16 - O patrimônio da Associação será constituído: 
a) - pelos bens imóveis, moveis, veículos e semoventes, ações, apólices de divida publica; 
b) - pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade publica ou 

particular, nacional ou estrangeira e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária 
Liberdade FM; 

c) - pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidos anualmente pela 
Assembleia Geral; 

d) - pelas receitas provenientes da prestação de serviços. 

Artigo 17- A associação aplicará suas rendas, seus serviços e eventual resultado operacional 

integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos. 

Parágrafo Único - Os recursos advindos dos poderes públicos deverão ser aplicados dentro do 

município de sua sede, ou, no caso de haver unidades de prestação de serviços a ela 

vinculada, no âmbito do estado concessor. 

Artigo 18 - A associação não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, participações ou 

parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma, devendo aplicar a subvenções e doações que 

auferir, obrigatoriamente, nas finalidades a que estejam vinculadas. 

Artigo 19 - Em caso de dissolução e extinção da entidade, o remanescente do seu patrimônio 

líquido, será destinado a entidade congênere, dotada de personalidade - jurídica, com sede e 

atividades preponderantes no estado de São Paulo, preferencialmente no município de 

Avanhandava. Na falta, serão os bens destinados a uma entidade publica, sem fins lucrativos, 

sediada no município de Avanhandava. Não existindo no m nieple-ett-ho-e~rins1, 
 ti  

condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu pi 	
!j,s9!,Cp;,--gRSWá:;21:É, 

:3:is dr-e A‘XWaYa P  (-1  

do estado. 	 AUTENTICAÇÃO 

CAPITULO W i?A`V,F,S 	' '?gjj.;' 1̀/4k?" • no 
tolégio Notada] 

do erãráiti 
Eszadd de: o Dos órgãos sociais 

Seção I 

Da Assembleia Geral 
-  Elsw • 'ta 

Ar.)arz.zed 	
a

sAii...1Crs...dto 

Artigo 20 - São órgãos da ACCA a Assembleia Geral, a Diretoria, o Conselho Fiscal e o 

Conselho Comunitário, sendo que a Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo da 

Associação, constituída dos associados em pleno gozo de seus direitos políticos e estatutários, 

cujas deliberações deverão se dar dentro dos limites legais e estatutários. 

Artigo 21 - A Assembleia reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no decorr r do 

primeiro trimestre, e, extraordinariamente, sempre que for julgado conveniente. 
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Artigo 22 - Compete à Assembleia Geral Ordinária, em especial: 

a) - apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do Conselho 

Fiscal; 

b) - eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

c) - estabelecer o valor da contribuição anual dos associados. 

Artigo 23 - Compete a Assembleia Geral Extraordinária: 

a) - deliberar sobre a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas; 

b) - decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto social; 

c) - outros assuntos de interèsse da sociedade. 

Artigo 24 - É de competência privativa da Assembleia Geral a destituição dos administradores, 

como preceitua o artigo 59 do Código Civil Brasileiro em vigor. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade da 

administração ou fiscalização da associação, a Assembleia poderá designar diretores e 

conselheiros fiscais provisórios até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, obedecendo ao capitulo V e seus artigos. 

Artigo 25 - O "quorum" para a instalação da Assembleia Geral será de 2/3 (dois terços) do 

número de associados, em primeira convocação, e qualquer numero, em segunda convocação. 

Artigo 26 - As convocações das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias serão feitas por 

meio de expedição de convites ou de edital afixado na sede da associação e/ou em quaisquer 

outros órgãos públicos do município, em local de fácil acesso, através de publicação na 

imprensa local se houver, ou em jornal de circulação no município sede da entidade, este não 

sendo necessariamente obrigatório, com antecedência mínima de 03 (três dias de 

antecedência), onde estará indicado o dia, o horário da primeira e segunda convocação, o local 

da reunião e a pauta do dia. 

Parágrafo Único - A assembleia geral poderá ser também convocada por qualquer outro 

membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) dos associados em 

pleno gozo de direitos sociais. 

Artigo 27 - A ausência injustificada a 3 (três) convocações consecutivas para a assembleia 

geral implicará na pena de exclusão definitiva ao associado ausente, o qual poderá ser 

automaticamente substituído pelo respectivo vice ou suplente. 

Artigo 28 - A mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Diretoria ou, em suas 

faltas ou impedimentos, pelos Membros do Conselho Fiscal. 

Artigo 29 - O que ocorrer nas reuniões da Assembleia deverá constar de ata, aprovada e 

assinada pelo presidente e seu respectivo secretário, sendo que as seções serão abertas, 

obrigatoriamente, por lista de presença assinada pelos associados presente membros. 

Seção II 

Da Administração e Fiscalização 

Artigo 30 - A Administração e Fiscalização da Associação serão exercidas, respectivamente, por 

uma Diretoria e por um Con 
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Vice Presidente, 10  e 20  Secretários e 10  e 20  Tesoureiros, eleitos para um mandato de 2 

(dois) anos, permitida uma reeleição. 

Parágrafo 10  - Para ser membro da Diretoria, o associado terá que ter pelo menos I (um) ano 
como associado. 

Parágrafo 20  - Nos impedimentos superiores 90 (noventa) dias, ou vagando, a qualquer 

tempo, algum cargo da Diretoria, os membros restantes deverão convocar a Assembleia Geral 
para o devido preenchimento. 

Artigo 32 - Compete à Diretoria, em especial: 

a) - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades a serviço da Associação; 
b) - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como 

quaisquer programas próprios de investimento; 

c) - propor à Assembleia Geral o valor da contribuição anual dos associados e fixar as 

taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
d) - contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens moveis, cederem 

direitos e constituir mandatários; 

e) - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembleia 
Geral; 

f) - deliberar sobre admissão, demissão, eliminação ou exclusão de associados; 

g) - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 

disponível e fixar limite Maximo que poderá ser mantido em caixa; 
h) - zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações 

tomadas pela Assembleia Geral; 
i) - deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral; 

j) - Apresentar à Assembleia Geral Ordinária, o relatório e as contas de sua gestão, bem 
como parecer do Conselho Fiscal. 

Artigo 33 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, de seis em seis meses, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocada pelo respectivo presidente, por qualquer outro 

de seus membros, ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 10  - A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação de seus membros, sendo 

as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 20  - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os 

nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. 

Artigo 34 - Compete ao Presidente: 

a) - supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduos com os 

restantes membros da Diretoria e com o Gerente; 

b) - autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de caixa; 

c) - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 

d) - apresentar à Assembleia Geral, o relatório e o balanço anuais, como o parecer do 
Conselho Fiscal; 

e) - representar a Associação, em juízo e fora dele, ativa e passivamente; 

f) - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno. 
g) - levantamentos bancários, celebração de contrato de qualquer natureza, 

Cessão de direitos e constituição de mandatários será sempre necessária assinatura 

conjuntamente com o tesoureiro 
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a) - Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, 

tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros; 

b) - elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos 

análogos; 

c) - zelar para que a contabilidade seja mantida em ordem e em dia; 

d) - verificar e visar os documentos de receita e despesa; 

e) - substituir o Vice-Presidente no caso de ausência ou vacância; 

f) - outras atribuições que venham a ser estabelecidas pelo regimento interno; 

g) - o 20  Secretario substituirá o 10  em caso de ausência ou vacância. 

Artigo 37 - Compete ao Tesoureik: 

a) - arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no banco ou bancos 

designados pela Diretoria; 

b) - proceder aos pagamentos autorizados pelo Presidente; 

c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 

mantendo-o sob sua responsabilidade; 

d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdências e outras, 

devidas ou da responsabilidade da associação; 

e) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 

f) O 20  Tesoureiro substituirá o 10  em caso de ausência ou vacância. 

g) - levantamentos bancários, celebração de contrato de qualquer natureza, 

cessão de direitos e constituição de mandatários será sempre necessário 

Assinatura conjuntamente com o presidente. 

Artigo 38 - O regimento interno será constituído com base nesse estatuto por normas 

estabelecidas pela Diretoria, baixadas sob a forma de resolução. 

Artigo 39 - O Conselho Fiscal da Associação será constituído por 3 (três) membros efetivos e 3 

(três) membros suplentes, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, juntamente com a 

eleição da Diretoria, permitida uma reeleição . 

Parágrafo 10  - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação de todos os seus 

membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 20  - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão indicados os 

nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada pelo presidente e 

10  secretário. 

CAPITULO V 

Do Processo Eleitoral  

Artigo 40 - As eleições gerais para os cargos eletivos serão realizadas a cada 2 (dois) anos, na 

primeira quinzena do mês de março do segundo ano de cada mandato. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica nos casos de que trata o parágrafo 

único do artigo 24. 

Artigo 41 - O Presidente enviará convites e fará afixar-se na sede da associação, com 

antecedência de 03 (três) dias os competentes editais de convocação, especificando a natureza 

das eleições, o local, dia e hora da realização dos pleitos. 
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Artigo 43 - A Comissão Eleitoral será composta de 3 (três) associados não ocupantes de cargos 

eletivos e em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 44 - Cada associado terá direito a um só voto e a votação será pelo voto secreto. 

Parágrafo Único - Antes de depositar o voto, o associado deverá apresentar sua identificação à 

mesa receptora e assinar o livro de registro. 

Artigo 45 - Concluído os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais 

utilizado à Diretoria Comissão Eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores 
formalidades. 

CAPITULO VI 

Conselho Comunitário 

Artigo 46 - O conselho comunitário será constituído de no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe 

beneméritas, religiosas ou de moradores, entidades filantrópicas, desde que legalmente 

constituídas. 

Artigo 47 - O conselho comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 

emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do 

artigo 4° da Lei de Radiodifusão comunitária. 

CAPITULO VII 

Da contabilidade 

Artigo 48 - A contabilidade da Associação poderá ser promovida diretamente pela diretoria 

executiva ou indiretamente através de contador devidamente inscrito no conselho regional de 

contabilidade, devendo obedecer às disposições legais ou normativas vigentes e mantendo em 

perfeita ordem e em dia os registros e livros contábeis da associação. 

CAPITULO VIII 

Dos Livros  

Artigo 48A-A Associação deverá ter: 

a) - livro de matricula de associados; 

(J. 
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b) - livro de atas de reuniões de Diretoria; 

c) - livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal; 

d) - livro de Atas da Assembleia Geral; 

e) - outros livros fiscais e contábeis exigidos por lei, por este çÂ t, ito ou pelo 

regimento interno. 
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especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 

atividades. 

Artigo 49 - É vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como a 

distribuição de bonificações ou vantagens a seus dirigentes, mantenedores ou associados, sob 

qualquer forma ou pretexto. 

Artigo 50 - O exercício das funções da diretoria executiva e do conselho fiscal, bem como as 

funções exercidas por quaisquer diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores 

ou equivalente, é puramente honorifico .e considerado serviço de relevância para o 

desenvolvimento da atividade no município, não podendo seus ocupantes perceber quaisquer 

tipos de remuneração, vantagens, distribuição de lucros, bonificação ou benefícios, direta ou 

indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razão das competências, funções ou 

atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Artigo 51 - Este estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante à 

administração, a qualquer tempo, e os administradores poderão ser destituídos, tudo, 

mediante a voto concorde de dois terços (2/3) dos associados presentes a assembleia geral 

especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com 

menos de 1/3 nas convocações seguintes conforMe o disposto o artigo 59, parágrafo único, da 

lei 10406/2002, entrando em vigor a partir de sua aprovação em assembleia geral e posterior 

registro em cartório. 

Artigo 52 - O exercício social compreenderá o período de 10  de Janeiro a 31 de Dezembro de 

cada ano. 

Artigo 53 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria e referendados 

pela Assembleia Geral. 

Artigo 54 - Fica eleito o foro da Comarca de Penápolis, Estado de São Paulo, para qualquer 

ação fundada neste estatuto. 

Artigo 55 - O presente estatuto entra em vigor a partir da sua aprovação em Assembleia. 

f) - livro de registro de presença. 
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átá 

O VITAL DE SO/  ZA 

Comerciante, Brasileiro, casado 

CPF: 755.353.278-91 RG: 6.398.000 

RUA José Adas, 115 Centro Avanhandava SP 

Este Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral extraordinária, especialmente convocada para 

este fim, em 17 de fevereiro de 2006 e devidamente registrada no Cartório de Títulos e 

Documentos de Avanhandava. 

Avanhandava, 07 de Janeiro de 2007. 

PAULO MÁRC.U-RENÇO DE SOUZA 

Técnico Edificações, Brdsil iro,`Casado 

RG/SP 26.342.460-1, CPF 119.944.988-11 

RESIDENTE NA RUA ANTONIO RAPOSO, 48 

BAIRRO BANDEIRANTE, AVANHANDAVA SP. 

GINO AUGUSTO CORBU 

OAB/SP. N.o 166.532 
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IMA 

I 

CERTIFICO e dou fé que revendo hoje os livros de Registro 

de Pessoa Jurídica, deles, no de número A2-dig., verifiquei constar em relação ao Registro 528, 

feito às fls. 174v0  do livro Al, a averbação de número 1, do teor seguinte, a saber: "AV. 001) A 

requerimento de Paulo Márcio Lourenço de Souza, assinado em 17.10.2012, firma reconhecida 

pelo Tabelionato de Notas de Avanhandava/SP em data de 13.11.2012, instruído com cópias do 

edital de convocação, lista de presença e ata da assembleia geral de 07.01.2007, aqui sob o 

protocolo PJ 2690, desta data, procede-se a presente para constar que foral aprovadas 

alterações no estatuto social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHNDAVA, 

conforme cópia que passa a integrar o acervo desta Serventia, arquivado que fica junto ao 

processo de registro de pessoa jurídica respectivo, de número 528, de fls. 174v0  do livro Al de 

Registro de Pessoa Jurídica, de cuja documentação se extraem os seguintes principais requisitos, 

a saber: 4 a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA, também designada de 

forma compacta por ACCA, fundada em 17 de fevereiro de 1998, com sede na Rua Marechal 

Deodoro, 589, centro, Avanhandava, Comarca de Penápolis, Estado de São Paulo, de intuitos não 

econômicos, com duração ilimitada, tem por objetivo a instalação e exploração de serviço de 

radiodifusão sonora com a finalidade educativa, artística, culturais e informativas, em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade, com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família, sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 

político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias, mediante concessão, 

permissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder público competente para exploração 

esta sujeita e de acordo com a legislação específica; -3 	o patrimônio da Associação será 

constituído pelos bens imóveis, móveis, veículos e semoventes, ações, apólices de dívida pública; 

pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou particular, 

nacional ou estrangeira e do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária Liberdade FM; pelas 

contribuições dos próprios associados, estabeledidos anualmente pela Assembleia Geral; pelas 

receitas provenientes da prestação de serviços; a Associação aplicará suas rendas, seus serviços 

e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos; -> 	a ACCA terá um regimento interno que, aprovado pela 

assembleia geral, disciplinará o seu funcionamento; 	a entidade será constituída por um 

número ilimitado de associados, residentes ou domiciliados no município de Avanhandava, desde 

que venham a cumprir com o zelo e presteza as disposições do estatuto e do regimento interno; 

são considerados sócios todos aqueles que, mediante preenchimento de formulário próprio e 

sem impedimentos legais, residirem na área de atuação da emissora, sejam pessoas físicas ou 

entidades de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores, legalmente instituídas e 

aprovadas pela Diretoria, desde que mantenham fiel obediência ao estatuto e deliberações da 

sociedade; os associados são classificados em. três categorias: fundadores, pessoas que se 

reuniram com o objetivo de fundar a ACCA; contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que 

contribuam mensalmente com qualquer importância por ela designada; beneméritos: as pessoas 

físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes serviços à Asso 	 • le 

somente terão direito a voto nas assembléias o sócio funda 	(éiGdeá8tRat  -t13 	í.-,..-sde 
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que em dia com sua contribuição; 	a demissão dar-se-á a pedido do associado,me 

carta dirigida ao Diretor Presidente, não podendo ser negada; -3 	a eliminação será a icad 

pela Diretoria ao associado que infringir qualquer disposição legal ou estatutária, depois do 

infrator ter sido notificado por escrito; será considerada definitiva se o associado não tiver 

recorrido da penalidade no prazo de trinta dias contados da data do recebimento da notificação; 

4 a exclusão do associado ocorrerá por morte física, por incapacidade civil não suprida ou ainda 

por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão oui permanência na 

associação; ---> 	a ausência injustificada a três convocações consecutivas para a assembleia geral 

implicará na pena de exclusão definitiva ao associado ausente, o qual poderá ser 

automaticamente substituído pelo respectivo vice ou suplente; 4 	são direitos dos 

associados: gozar de todas as vantagens e benefícios que a Associação venha conceder; votar e 

ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; participar da reunião da Assembleia 

geral, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; consultar todos os livros e 

documentos da Associação, em épocas próprias; solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e 

informações sobre as atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para seu 

aperfeiçoamento e desenvolvimento; convocar a Assembleia Geral e fazer-se nela representar, 

nos termos e nas condições previstas no estatuto; demitir-se da Associação quando lhe convier; 

cada associado terá direito a um só voto e a votação será pelo voto secreto; 4 	são deveres 
do associado: observar as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações da 

Diretoria e pela Assembleia Geral. Respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 

manter em dia suas contribuições; contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o bom 

nome e para o progresso da Associação; -3 	os associados não responderão, quer seja solidária 

ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação; 	4 são órgãos da ACCA a 

Assembleia Geral, a Diretoria, o Conselho fiscal e o Conselho Comunitário, sendo que a 

Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação, constituída dos associados 

em pleno gozo de seus direitos políticos e estatutários, cujas deliberações deverão se dar dentro 

dos limites legais e estatutários; a Assembleia se reunirá, ordinariamente, uma vez por ano, no 

decorrer do primeiro trimestre, e, extraordinariamente, sempre que for julgado conveniente; 4 

compete à Assembleia Geral Ordinária, em especial, apreciar e votar o relatório, balanço e 

contas da Diretoria; -3 a administração e fiscalização da Associação serão exercidas, 

respectivamente, por uma Diretoria e por um Conselho Fiscal; -3 	a Diretoria será constituída 

por seis membros efetivo9s, escolhidos entre os associados em pleno gozo de seus direitos, com 

as designações de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e Primeiro e 

Segundo Tesoureiros, eleitos para um mandato de 2 anos, sendo permitida uma reeleição; a 

Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, de seis em seis meses e, extraordinariamente, sempre que 

for convocada pelo respectivo Presidente, por qualquer outro de seus membros ou por solicitação 

do Conselho Fiscal; -3 compete ao Presidente representar a Associação, em juízo ou fora 

dele, ativa e passivamente; 4 o Conselho Fiscal da Associação será constituído por três 

membros efetivos e três membros suplentes, eleitos para um mandato de dois anos, juntamente 

com a eleição da Diretoria, permitida uma reeleição; 4 o Conselho Comunitário será constituído 

de no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associações de classe beneméritas, religiosas ou de moradores, entidades filantrópicas, desde 

que legalmente constituídas; --> 	o estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, 

inclusive no tocante à administração, a qualquer tempo, e os administradores poderão ser 

destituídos, tudo mediante o voto concorde de dois terços dos associados presentes à assembleia 

geral especialmente convocada para esse fim, não podendo elaa deliberar em primeira 

convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 

seguintes, conforme o disposto no artigo 59, parágrafo único, da lei 10406/2002, entrando em 

vigor a partir de sua aprovação em assembleia geral e posterior registro em cartório; -3 

compete à Assembleia Geral Extraordinária: a) deliberar sobre a dissolução voluntária da 

Associação e, nesse caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas contas; b) decidir 

sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto social; 4 	é da competência 

privativa da Assembleia Geral a destituição dos administradores, como preceitua o artigo 59 
do Código Civil Brasileiro em vigor; 4 	o quorum para a instalação da Assembleia Geral será de 

dois terços do número de associados, em primeira convocação, e qualquer número em segunda 

convocação; 	as convocações das assembléias gerais serão feitas por-meio de e• 	ão de 

convites ou de edital afixado na sede da Associação e/ou em.quaisquer blitrosórgàbi= 	I os do 
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município, em local de fácil acesso, através de publicação na imprensa local se houver, 

jornal de circulação no município sede da entidade, este não sendo necessariamente obriglptó 

com antecedência mínima de três dias, onde será indicado o dia, o horário da primeira e segunda 

convocação, o local da reunião e a pauta do dia; a assembleia geral poderá também ser 

convocada por outro membro da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou ainda por um quinto 

dos associados em pleno gozo de direitos sociais; 4 a Associação será dissolvida por decisão 

da Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 

impossível a continuação de suas atividades; 4 em caso de dissolução e extinção da entidade, 

o remanescente do seu patrimônio líquido será destinado a entidade congênere, dotada de 

personalidade jurídica, com sede e atividades preponderantes no estado de São Paulo, 

preferencialmente no município de Avanhandava. Na falta, serão os bens destinados a uma 

entidade pública, sem fins lucrativos, sediada no município de Avanhandava. Não existindo no 

município ou no estado instituição nas condições indicadas, o que remanescer do seu patrimônio 

se devolverá à Fazenda do Estadb; 4 consta do estatuto social apresentado o "visto" do 

advogado GINO AUGUSTO CORBUCCI, inscrito na OAB/SP sob número 166.532. Nada mais com 

referência ao pedido feito. Dou fé. Penápolis - SP, aos vinte e um dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e doze (21.11.2012). O Escrevente Habilitado e Autorizado, (a. JOSÉ ROBERTO 

VILLALVA CAMPANHA) 	VALORES COBRADOS PELO ATO (CUSTAS E CONTRIBUIÇÕES CONFORME GARE DR 216 / 2012: 

Valor básico 
(R$) 

DESTA ESTADO IPESP TRIBUNAL SINOREG TOTAL EM REAIS 

Não consta 57,62 16,39 12,13 3,03 3,03 92,20 

Nada mais se contém com relação a referida averbação ou frente ao menciona 

nesta cidade e Comarca de Penápolis, Estado de São Paulo, aos vinte e 

novembro do ano de dois mil e doze (21.11.2012). 

O Escrevente Hab' t 

o r gistro. Passada 

ias do mês de 

erto 'idatiakÍnpan4a 
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Recebi a 1° via do presente com o titulo devidamente Formalizado. 

Penápolis, 
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Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Jurídicas de Penápolis 
Rua Dr. Mário Sabino, 356 - Centro 

16300-000 - Penápolis - SP - CNPJ: 51.099.836/0001-26 
JOSÉ ANTONIO DUARTE 

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO 

APRESENTANTE : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

NATUREZA : ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL 

Certifico que o presente título foi protocolado sob n° 2690 no livro 10 Protocolo de Registro de Imóveis, em 
21/11/2012 tendo sido praticados os atos abaixo em 21/11/2012. 

Descrição Obs. 	Cert. 	Oficial Estado 	Ipesp R. Civil T. Just. 	TOTAL 
AV. 1 -R 528 de 21/11/2012 -Lv. A2-DIG Fls. 521 alteração do estatuto social em 07.01.2007 

57,62 	16,39 	12,13 3,03 3,03 92,2 
TOTAIS 57,62 16.39 	12.13 3.03 3,030 92,2(D 

RELAÇÃO: 217/2012 
A receber: Valor do depósito: R$ 0,00 R$ 92,20 

Recebi a importância total especificada, devendo este documento fazer parte integrante do título. 

PENÁPOLIS, 21 DE NOVEMBRO DE 2012. 

JOSÉ ROBERTO VILLALVA CAMPANHA 
ESCREVENTE 

1111111111111111111111111111111111111111111111111 
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Avanhandava, 10 de Março de 2.014 

11 FEV 2015 

> Clazelize Rrawde Vaswes  Fataié Ca•2) 
Araeciela de %%Mios -~ ~,..1ç 

.\) 	 lenni CrigAina iteitowni Recta - Eswras;t4 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANBANDAVA 

CNP,I. 02.583.376/0001-00 

Cópia fiel da ata Assembléia geral ordinária realizada em 10/03/2014 

"Aos dez dias do mês de Março do ano de dois mil e quatorze (10/03/2.014), reali 	-se a 

partir dá pl.-ir-leira chamada às dezenove horas (19:00), e há segunda meia hora mais tarde às dezenove horas e trinta 

minutos (19:30) na sede da Associação Comunitária. Cultural de Avanhandava, sito à Rua Humberto Nani Rinaldi. IS 

centro em Avanhandava Estado de São Paulo, reuniram-se filiados da ACCA, conforme livro devidamente assinados 

pelos presentes, todos filiados e com suas obrigações devidamente em dia com a Associação, estabelecidos nessa 

cidade de Avanhandava, para elegeram a diretoria da ACCA, para o biênio de 2.014/2.016 de acordo com o edital de 

convocação. Iniciando os trabalhos com a leitura do edital de convocação, fui convidado a Secretariar os trabalhos à 

mesa, sob a presidência do Sr. Paulo Mareio Lourenço de Souza. Apresentada a chapa única que concorre às eleições, 

foi aprovado por unanimidade, sendo dispensado o escrutínio secreto, ficando os órgãos administrados com o mandato 

para o período de 11 de Março de 2.014 a 10 de Março de 2.016 assim compostos a saber: DIRETORIA 

EXECUTIVA: Presidente : Antônio Reinaldo Vidal, Vice-Presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia, I" 
Secretária: Inês Rosa, 2' Secretário: João Vital de Souza, 1' Tesoureira: Maria Lourdes.  de Freitas Vidal, 2' Tesoureiro: 

Luiz Antônio de Francisco, e para DIRETORES de PATRIMÔNIO: 'Nivaldo José Marques, Vice-Diretor de 

patrimônio: Neusa Aparecida Alves de Oliveira, para CONSELHO FISCAL: Paulo Cesar Vanderlei, Luis Aparecido 

Dias, Santina Mercúrio Ferreira, SUPLENTES: Neide Ferreira Calsavara, Lindaura Alves Petrucci, Adair Aparecida 

Camacho Sabione, CONSELHO COMNUNITÁRIO: Seara Meimei — Erondina Godinho de Moura Tirintan, 

Associação Comercial -- Alcione de Moura Tirintan, Padre Donizete Carlos dos Santos, Associação de Produtores 

Rurais •- Paulo Mareio Lourenço de Souza, Rede de Combate ao câncer — Eloisa Pazin Grama Justi". 

Nada mais contém da referida ata, para cá transcrita fielmente. 

Declaro, sob as penas da lei, que a presente ata é cópia fiel da original lançada à folha 17 do 

livro próprio n.° 01 desta entidade. 

Antonio Reinaldo Vidal 

CPF: 538.232.578-20 / RO: 7.417.548-8 

Aposentado, brasileiro, casado civilmente capaz. 

Rua: Boa Vista, 984, Centro 

Rua Marechal Deodoro, 589 — Centro — Avanhandava, Estado de São Paulo 

CEP. 16360-000 — Telefone. 18 — 36512195 

e-mail: liberdadefm98@yahoo.com.br  - www.981iberdade.eom.hr  

F. 
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- 	 unciar cie Kegistro 	aas ressoas JU aicas 
CNP): 51,099,836/0001-2 

Documento prenotado sob rI° 3259 	4 8/10/201 e registrado = microfilmado em 
23 10 014 conforme os 	a Gados abaixo. 
>asai ao 	 Valor base calculo 
W. 0.6. 528 de 23/100014 -Lv 

GUIO n° 20112 

TC 

es 	R. Civil 	TJ 

6,62 	1,65 	1x 65 

6,62 	1,65 	1.65 

Total-> R$ 50,33 

P NÁPOLI 3 DE OUT BP0 DE 2614. 

JOSÉ ROBERTO VILLALVA CAMPANHA S REVENTE HAB. E OFICIAL DE REGISTRO DE 

imóves E ANEXOS 

José) Roberto Villuiva Campanha 
Escrevente Hab. e Autorizado 

Penápolis - SP 

- fi 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

CNP.J. 02.583.376/0001-00 
,; 	 • 

, 
, 	. ' 

QUALIFICAÇÃO DOS MENBROS ELEITOS EM ASSEMBLÉIA GERAL D.E 10.pc,MARÇO DE 2 I.  

Declaro, sob as penas da Lei, que de acordo com os registros desta entidade, os membros eleitos em Assemb éta Cen 

de 10 de Março de 2.014 têm as seguintes qualificações, a saber: 

NOME — RG / CP F. NACIONALIDADE ESTA DO 

C/ 0L E 

CA PACIDA D E 

P ROF ISSA O CARGO ENDEREÇO 

Antônio Reinaldo 
Vidal 

CPI': 538.232.578-20 
RG 7.417.548-8 

Brasileiro Casado 
civitmente capaz 

Aposentado Presidente Rua Boa 
Vista, 984 - 

Centro 

Rosmeri florêncio 
Gonçalves Garcia 

CM: 023.764.568-86 
RG 86.261.89 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Do lar Vice- 

Presidente 

Rua Tibiriça, 

48 'Centro 

Inês Rosa 

CPF 095.701.928-95 

RG 20.246.781 

Brasileira Casada 

civilmente capaz 

Comerciante 

, 

1" Secretária Rua Boa 

Vista, 1243 - 
Centro 

João Vital de Souza 

CPI: 755.53.278-91 

|{GG 6.398.000 

Brasileiro Solteiro civilmente 	. 
capaz 

Comerciante 

. 

2" Secretário Rua José 

Adas, 48 - 

Centro 

Maria de Lourdes 

Freitas Vidal 
(.11-: 035.133.771-30 

K(]7.928.708 

Brasileira Casada 

civilmente capaz 

Do lar 1" Tesoureira 

. 

Rua 

Marechal 

Deodoro, 

800 - Centro 
Luiz Antônio de 
Francisco 

CPF 035.133.771-30 
KG 7.928.708 

Brasileiro 

.. 

Casado.civilmente 

capaz 

Contador 2" Tesoureiro Rua G ino 
Corbucei, 

557 - Centro 

Nivaldo José 

Marques 

CPF 030.175.798-40 

KG 12,665.499 

Brasileiro 

.. 

Casada 
civilmente capaz 

Agricultor Diretor de 
Patrimônio 

Baixada 
Preta 

Neusa Aparecida 

Alves de Oliveira 

CPI' 0.31.633.308-30 

Rei 14.837.962 

Brasileira Casada 

civilmente capaz 

Do lar Vice - diretor 

de 
Patrimônio 

Rua 

Marechal 
Deodoro, 

516 - Centro 
Paulo C:esar 

Vanderlei 

C.:PF 052.265.088-08 
RG 11.965.565 

Brasileiro Casado 

civilmente capaz 
Professor Conselho 

Fiscal 

Rua Boa 

Vista, 87 - 

Centro 

Luiz Aparecido Dias 
CM' 023.765.148-35 
I:Ci 	I ,I.52885 

._ ______ _____________ 

Brasileiro 

, 	,-..,-- 	i 	- 

„: 
""Urán-Zr 

Casado 
civilmente capaz 

 .. 	...i 

 ; 	• 	0 .- 

Aposentado Conselho 
Fiscal 

Rua 

Marechal 
DCOCiOr(), 

800 - Centro 

' 

Rua: 

•ez 	, 
C21.,' w 	:,,4, 

.91.4,j„ ''- <-  

d.,) 

„ 

.ek„,., -- 
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Avanhandava, 29 Setembro, 2014. 

C  - 
Antonio Remalclo Viciai 

CPF: 538.232.578-20 / RO: 7,417. 

-?; 

11 FEV 215 	g.4 

9; J. 

1:11v.54iC~ONtifrpleS Fe eira.- 

Lama ..'attrai'iárrtavani goahlse-gr-reirai'w 	; airaissitatimpirrarierde.Negreiraa.-Oiicial'Siábstitute 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

CNP.1. 02.583.376/0001-00 

Santina Mercúrio Ferreira 
CPF 023.802.648-58 
RG 6.338-550 

Brasileira Viúva 
civilmente capaz 

Comerciante . Conselho 
Fiscal 

Rua Gino 	1 
Corbucci, 601 
- Centro 

Neide Ferreira Calsavara 
CPF 104.226.888-60 
RG 15.295.117-9 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Professora Suplentes Rua Alagoas, 
248 — Cohab II 

Adair Aparecida 
Camacho Sabione 
CPF 158.059.208-24 
1.:G 23.713.497-7 

Brasileira Casada 
civilmente Capaz 

Do lar Suplentes Rua Marechal 
Deodoro, 516 -
Centro 

Lindaura Alves Oliveira 
CPF 251.149,278-41 
RG 8.171.961 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Costureira Suplentes Rua Marechal 
Deodoro, 799 -
Centro 

Donizete Carlos dos 
Santos 
CPF 130.908.88-82 
RG 16.676.618 

Brasileiro Solteiro 
civilmente capaz 

Padre Conselho 
Comunitário 

Rua Humberto 
Nani Rinaldi, 
15 - Centro 

Erondina Godinho de 
Moura Tirintan 
CPI' 023.802,678-71 
RG 41.067,37 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Professora Conselho 
Comunitário 

Rua Tibiriça, 
77 - Centro 

Paulo Mareio Lourenço 
de Souza 
C'PF 1 I 9.944.988-11 
RG 26.312.460-1 

Brasileiro Casado 
civilmente capaz 

Comerciante Conselho 
Comunitário 

Rua Antônio 
Raposo, 48 - 
Bandeirantes 

Maria Eloisa Pazin Grama 
Justi 
CPF 119.883.898-10 
RG 7.192.168 

- . 

Brasileira 

, 

Casada 
civilmente capaz 

Comerciante Conselho 
Comunitário 

Rua Central, 
85 - Centro 

Alcione de Moura 
Tirintan 
CPI' 155.218.368-31 
RG 176.457.082 

LNSileira 
.. 

Solteira 
civilmente capaz 

Comerciante Conselho 
Comunitário 

Rua do Cale, 
700 - Centro 

Declaro sob penas de Lei que todos os membros acima são casados e civilmente capazes. 

Aposentado, brasileiro, casado civilmente capaz. 

Rua: Boa Vista, 984, Centro 

Rua Marechal Deodoro, 589 Centro — AVarlhandaVa, Estado de São Paulo 

CEP. 16360-000 — Telefone. 18 — 36512195 
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Avanhandava, 04 de Março de 2.014 

11 FEV 2015  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANF{ANDAVA 

CNPJ. 02.583.376/0001-00. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O abaixo assinado Presidente da Associação Comunitária e Cultural de Avanhandava, com 

base no disposto Artigo 21 do Estatuto em vigor e legislação vigente, CONVOCA os Srs. Membros da Associação 

referida, para, em primeira chamada, a partir das 19:00 e em segunda, meia hora mais tarde, do dia 10 de Março de 

2.014, com encerramento previsto para as 20:00 horas, participarem da Assembléia Geral Ordinária nas dependências 

da ACCA, oportunidade em que realizaram os trabalhos relativos à pauta do dia abaixo indicada, podendo comparecer 

e votar todos associados com suas devidas obrigações em dia, em caso de eleição, feita a apuração, serão empossados 

de imediato os componentes da chapa vencedora. 

PAUTA DO DIA: 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

- Eleição para composição da diretoria com inicio em 11/03/2.014 e termino em 10/03/2.016. 

Afixem cópias deste, nas dependências desta Associação Comunitária Cultural para ciência 

geral. 

0I3S: Os participantes deverão portar no dia da eleição documentos de Registro Geral (RG) e Comprovante de 

Pessoa Física (CPF). 

Paulo Ma rcio 	ren .ç.) de Souza 

Comerciante, brasileiro, casado civilmente capaz 

Rua Antônio Raposo, 48 — Vila Bandeirantes 

CPF. 119.944.98841 

RG. 26.342.460-1 
• 

DECLARO: sob as Penas da Lei, que o presente esteve afixado pelo prazo legal no saguão desta entidade. Em lugar 

de costume e visível ao público a que se destina. 

Avanhandava, 29 de Setembro de 2.014 

CO 

0411 

()a  

1—• 	1 	00 
1- 

Antonio Reinaldo Vidal 

CPF: 538.232.578-20 / 	7.417.5 

Aposentado, brasileiro, casado civilmen "4,1 	 
• < > 

Rua: Boa Vista, 984, Centro 	Aingd.kprzezidockeNlogroirs-c- :•• • 

12,3 La„ra Cristina kai• ntakeni Razt a • Esed'evar,ze 

Rua Marechal Deodoro, 589 — Centro -- Avanhandava, Estado de São Paulo 

CEP. 16360-000 — Telefone. 18 —36512195 

Liberdadefm98@yahoo.com.hr  - www.981iberdade.com.br  

UTWEIYPiakt,~3  

MIM APRESENTADO, DOU FÉ. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
CN1',I. 02.583.376/0001-00 

LISTA DE PRESENÇA A ASSEMBLÉIA GERAL DE 10 DE MARÇO DE 

Declaro, sob as penas da Lei, que de acordo com o livro de presença desta entida 

Assembleia Geral realizada nesta sede a de 10 de Março de 2.014 os seguintes as 

eiréit 0(100À 
.¡ 	 (1~9Ss,WHOPINCM4t65:3i 

; 	.; 	Uttr4à :WEtikai iláget/Si %ttãst"teXteiiltu 

NOME — RG / CPF. NACIONALIDADE ESTADO 

C'l VIL E 

CAPACIDADE 

PROFISS'AO - 
 

ENDEREÇO 

Paulo Mareio 
Lourenço de Souza 
CPF 119.944.988-11 
RG 26.342.460-1 

Brasileiro Casado 
civilmente capaz 

Comerciante Rua Antonio 
Raposo, 48 - 
Bandeirantes 

Inês Rosa 
CPF 023.764.568-86 
RG 86.261.89 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Do lar Rua Boa Vista, 
1243 - Centro 

.,. 
Rosmeri Florêncio 
Gonçalves Garcia 
CPF 023.764.568-86 
RG 20.246,781 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Do lar .Rua Tibiriça, 
.,48 - Centro 

Paulo Cesar 
Vanderlei 
CPF 052.265.088-08 
RG 11.965.565 

Brasileiro Professor Professor Rua Boa Vista, 
87 - Centro 

Maria Inacia Martins 
Ferreira 
CPI' 704.622.598-20 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Professora Rua Marechal 
Deodoro, 800 -
Centro 

Santina Mercúrio 
Ferreira 

CPI: 023.802.648-58 
RG 6.338-550 

Brasileira Casada civilmente 
capaz 

Comerciante Rua Gino 
Corbucci, 601 
- Centro 

Pedro Carlo Mazini 
CPI' 798.444. I 38-34 
RG 7.659.766 

Brasileiro Casado 
civilmente capaz 

Oficial de 
justiça 

Rua Humbero 
Nani Rinaldi,' 
Centro 

Nivaldo José 
Marques 
CPF 030.175,798-40 
RG 12.665.499 

Brasileiro Casado 
.,civilmente capaz 

Agricultor Baixada Preta 

Aparecida Justi de 
Carvalho 
C' 803.364.268-87 
RG 5,201.271 

Brasileiro Casado 
civilmente capaz 

Professora Rua Tibiriça, 
477 Centro 

Antônio Reinaldo 
V ida I 
CPF 538.232.578-20 
RG 7.417.548-8 

Brasileiro Casado 
civilmente capaz 

Professora Rua Boa Vista, 
984 - Centro 

Neuza Aparecida 
Alves de Oliveira 
CPF 034.633.308-3Q, 
RG 14.837.862 	• 

Brasileira Casada 
civilmente capaz 

Do Lar Rua Marechal 
Deodoro, 516 - 
Centro 
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Avanhandava, 29 de setembro 2014 

11 FEV 2015  

Luiz Antônio de Brasileiro Casado Contador Rua Gino 

1 Francisco civilmente capaz Corbucci, 557 

CPI: 797.175.198-20 - Centro 
RG 7.417.548-8 

Declaro, sob as penas da Lei, que de acordo com o livro de presença desta entidade, estiveram presentes a essa 

Assembléia Geral realizada nesta sede a de 10 de Março de 2.01/4 os seguintes associados, a saber: 

lodos os membros acima citados .sio civilmente casados c capazes. 

Antonio-Reinaldo Vidal ,FarrMiz 
agfmtW4pwszetodlo akbastaitig K00411 •Sub.Alit.ut.0- 

C PF: 538.232,578-20 / R Ci : 7.4 I 7.548-  ' 

Aposentado, brasileiro, casado civilmente capaz. 

Rua: Boa Vista, 984, Centro 

n 

Rua Marechal Deodoro, 589 — Centro — Avanhandava, Estado de São Paulo 
CEP. 16360-000 — Telefone. 18 — 36512195 

Liberdadefm98@yahoo.com.br  - www.981iberdade.com.br  
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Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas de Penápolis 

Rua Dr. Mário Sabino, 356 - Centro 
16300-000 - Penápolis - SP - CNPJ: 51.099.836/0001-26 

JOSÉ ANTONIO DUARTE  

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO 

APRESENTANTE : ANTONIO REINALDI VIDAL 

INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 

NATUREZA : ATA DE ELEIÇÃO 

Certifico que o presente título foi protocolado sob no 3259 no livro 13 Protocolo de Registro de Títulos e 
Documentos, em 08/10/2014 tendo sido praticados os atos abaixo em 23/10/2014. 

Descriçào 
	

Obs. 	Cert. 	Oficial 	Estado 	Ipesp R. Civil T. Just. TOTAL 

AV. O -Av. 528 de 23/10/2014 	 ATA DE 10/03/2014 
31,47 8,94 6,62 1,65 1,65 50,33 

31,47 8,94 6,62 1,65 1.65(. 50,3 

GUIA: 201/2014 

TOTAIS 

Valor do depósito: 	R$ 0,00 	 A receber: 
	

R$ 50,33 

Recebi a importância total especificada, devendo' este documento fazer parte integrante do título. 

PENÁPOLIS, 431j5E OUTUBRO DE 2014. 

¡j 	i i`N‘  N .  
HIAGO ÁDITON 10,E `DE ALMEIDA 

e. \..., AUMLIAR 

Recebi a 1° via do presente com o título devidamente formalizado. 

Penápolis, 	 

Ass.: 

Nome: 

End.: 

-..;Á: 	-- 
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Emitido às 08:31:25hs pelo funcionário: 
HIAGO ANTONIO O. DE ALMEIDA - AUXILIAR 
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ATA 

"Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (28/11/2014), 
realizou-se a primeira reunião do novo conselho comunitário eleito em dez de março do ano de 
dois mil e quatorze (10/03/2014) na sede da Associação Comunitária Cultural de Avanhadava 

para apreciar, discutir, aprovar ou não a programação da radio liberdade FM 98,7 para o ano de 

2015 e 2016, todos obteve cópia da mesma para apreciação, após todos os conselhos aprovaram 

por unanimidade conforme segue: PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO LIBERDADE PARA O DE 2015 

E 2016; DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA: 05h30 — 07hs programa raízes sertaneja com João 

Vital; 07h00 — 08hs programa esportivo — Show de Bola com Odair Vicente e Pedro; 08h00 — 
09hs programa Religioso Desperta com dona Elena; 09h00 — 11hs programa 100% Você com 
Vera Lúcia; 11h00 — 12hs Jornal da 98 com Vera Lúcia; 12h00 — 13hs Clássicos da 98 

computador; 13h00 — 16hs computador; 16h00 — 18hs Coração Sertanejo com Oscar 
Moreno; 18h00 — 19hs Hora da Ave Maria com Lourdes Vidal; 19h00 — 20hs Voz do Brasil; 20hs 

em diante programação automática; SÁBADO: 05h30 — 07hs programa Raízes Sertaneja com 
João Vital; 07h00 — 09hs programação automática — computador ; 09h00 — 11hs programa 100% 

Você com Vera Lúcia; 11h00 — 12hs programa Formando Cidadão Donizeti, 12h00 — 14hs 
programa da Igreja Graça e Comunhão com Pastor Franciano; 14h00 — 16hs programa 	da 

Igreja Cristo é Vitória com Pastor Jorge; 16h00 em diante programação automática de músicas 
variadas no DOMINGO: 00h00 — 07hs programação automática de músicas variadas; 07h00 —
10h30 programa Coração Sertanejo com Oscar Moreno; 10h30 — 12h30 programa Emanuel e 

Ação pastor e pastora das 12h30 em diante programação automática com musicas variadas; 
sendo assim a mesma é informativa, educativa e artística, visando o atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade de acordo com as normas técnicas do Serviço de Rádiofusão 

Comunitária e os princípios estabelecidos na no art. 4° da Lei n° 9.612 de 1998. Sem mais 

encerra a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros presentes. 

Erondfna Godinho dura Tirintan 
Representante-ela-Creche 
Seara Meimei 

Donizeti Carlos dos Santos 
Representante de Entidade 
Religiosa 

Paulo Márci 	de Souza 	 Alcione de Moura Tirintan 
Representante 	ssociação dos 	 Representante da Associação 
Produtores Rurais do 8B 	 Comercial e Industrial 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I AIsislolcIIIA101o1 ICIOIMI UINI 1  T I A I R I IIA I ICIUILITIUIRIAILI IDIEI 

i:IVIZZ?Ãll?NliA')Y.CAr;Trit1 	1 1 1 	ico7;15181313171610101011101 01 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 141 IIBIEIRIDIAIDIE1 	'FIM' 	[I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

Portaria de Autorização n° 157 de 19/02/2002 Publicada no D.O.0 de 28 de Fevereiro de 2002 

Decreto Legislativo n° 286 de 25/04/2005 Publicado no D.O.0 de 26 de Abril de 2005 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

1R1u1A1 ImIAIRIEIclulAILI IDIElolD1o1R1o1 INI°1 1518191 1 1 1 1 1 1 1 

17117NI T IR101 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I  	  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 1 1 1 1 

1nsipi iclxix;Dgd,k7riE3T4tgis4191.15171,101211w1  

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM X Especifique: 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IPIRIA1c1A1 IslAIN IT IAI 11, 101 I1A1 I si / INI.1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 	I 

1Vc(NITIRIo1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ICAniVrAINIu1AINI_DIA1v1A1 1 1 1 

ripirrifftmr  	ipi IC21)NIN2AriiE3OggliS4191-151611 5181-iwi 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 	NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 	 NÃO 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1R1u1A1 1m1A1R1Elc1HIAILI IDIE1o1D1o1R1o1 1N101 1518191 1 1 1 1 1 1 1 

117,INITIR101_1 1 11111 11 111 1 ICA',IV31 EAIN I HI A IN I D I Alv IA1 1 1  

inii(CrinTA?AT 	listpi IC2(TNIN2ArrtiE3T:gRir4191.15171101 211w1  

X 

X 

SIM 

SIM 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 

IS1 I 1 SITIE1M1A151 11)1E1 ICIOIMIUINI I 'CIMO/1101 ILITIDI 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGA ÃO 
1M1T1F1M19181 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12151,101watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 
FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	111111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111 	1 	1 	1 	1 	111 	1 	1 	1 	1 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

1 	111111111111111 	11 	1,1 	lwatts 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1 	1 	11 	1  watts 	 1 	1 	11 	1 	watt. 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 1 11 	1  MHz 	 1 1 1 11 	1 MHz  

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados que constam na 
última licença expedida? 

NÃO n  SIM PrZ1  Especifique : 

4 6 XIO 

12 L 5 1,1 O 1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1019181,1 7 1 MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 1 3 1,1 8 1  
FREQUENCIA MEDIDA 

101918116994761  MHz 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1111101NITIEILI 1-1 181I ISITIESIAIS1 11)1E1 1C101 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

10101 . 10 ldBd 	12181,101m 	 1  1012191,101m  

MODELO 

IMITIDII1P1 1110101 
ALTITUDE DO LOCAL 

1414121,1ol.  

- Os dados do sistema irradiante são os mesmos dados que constam na 	NÃO 
	

SIM X Especifique: 
última licença expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI 1 - 1 ICIAIBIOISI IEISIP1EICIIIAIIISI ILI 
COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 

13101,101m 	141,12111 	 1 111,12161dB 

MODELO 

1R1G1C1 1211131 1 1 

EFICIÊNCIA DA UNHAM) 

101,17151  

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

-(PL) 
10 

Eficiência da linha (n) =10 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O Relatório de Conformidade se encontra afixado junto ao transmissor 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Frequencímetro: WISHER, Mod. : WFC — 308, sem n° de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHF/FM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

Watímetro: ICEL SK, Escala de frequência: (0,2 — 2300) MHz 
Escala de potência: (2 — 10.000) W 
Precisão: ± 5% fundo de escala 

Analizador de espectro: Tektronix, modelo 8710 , faixa: 10 kHz — 1,8 GHz , No série: BO 34108 
Localizador GPS: Magellan Colortrak 
Trena métrica Irwin Professional, série e 14914 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

11141AIRIIIAI IDIEI IFIÁIT1111u1A1 IGIOIMIEISI  IFIEIRIRIEIIIRIA1 1 1 1 1 
ENDEREÇ

O 11)101311 	 121114111 1 1 1 11111111 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
	1 	1 1 1 i 1 1 1 1 iiRpRriktiAINIGI A1 1 i 1 1 1  

1 isplAik9101 IPIAlul L 1 01 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 luFs1P1  

i(i. r0A11101015151418177Ar°1 1 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 

;:;412,,,,, 	
TELEFONE 

.12106131418111,1 iFi)lx11,1.1210,613,4181,191 
E-MAIL 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1S1 10 1r11111 	11111 1 1 1 1 1 1 1 4111/1 0 1 31/1 2 1 0 1 1 1 5 1 
USINA 

1  
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA, declaro que a 
Engenheira Maria de Fátima Gomes Ferreira esteve na cidade de Avanhandava, 
Estado de São Paulo no dia 04 de Março de 2015, vistoriando as instalações de 
nossa emissora de Rádio Comunitária. 

Avanhandava (SP), 04 de Março de 2015 

.........- Pela Associação' . e ., • ultural de Avanhandava 
Presidente da entidade: Antônio Reinaldo Rinaldi 
CPF n° 538.232.578 - 20 
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Titulo Profissional: Engenheira Eletricista RNP: 2603832050 

Registro: 0601005548-SP 

Empresa Contratada: GOMES & SAVIANO ENG DE TELECOM E RADIODIFUSAO S/C LTDA Registro: 0398920-SP 

Bairro: CENTRO 

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante: Associação Comunitária Cultural de Avanhandava 

Endereço: Praça SANTA LUZIA S/N° 

Complemento: 

Cidade: Avanhandava 	 UF: SP 

Contrato: Sem número 	 Celebrado em: 03/03/2015 	Vinculada à Art n": 

Valor: R$ 1.400,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

N°: 

CEP: 16360-000 

Código: 

CPF/CNPJ: 

	 3 Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Praça SANTA LUZIA S/N° 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Avanhandava 	 UF: SP 

Data de Início: 03/03/2015 

Previsão de Término' 31/03/2015 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

Assessoria 
2 

Instalação 	 Radiocomunicação 	Radio 	 25,00 	 watt 

Laudo 	 Radiocomunicação 	Radio 	 25,00 	 watt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

	 1. Responsável Técnico 	  

MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA 

CPF/CNPJ: 02.583.376/0001-00 

N°: 

CEP: 16360-000 

4 Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 1/2 

anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART de Obra ou Serviço 

92221220150283983 

5. Observações 

Instalação e laudo vistoria para fins de renovação da emissora de Rádio Comunitária aprovada para Avanhandava com P=25 Watts e 

f = 98,7 MHz. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

AcroPDF - A Quality PDF Writer and PDF Converter to create PDF files. To remove the line, buy a license .  
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de  2G0   

7. Entidade de Classe 

0-NÃO DESTINADA 

	8. Assinaturas 

Decl ro er 	verdadeiras as informações acima 

‘46 	de 

www.creasp.org.br  
tel: 0800-17-18-11 CREA-SP 

Local 

MAR I 	EAT-Ifvh‘GO 

ata 

FERREIRA - CPF: 040.608.708-38 

e 

Associação Comunitária Cultural de Avanhandava - CPF/CNPJ: 

02.583.376/0001-00 

9. Informações 

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 

Valor ART R$ 67,68 
	

Registrada em: 03/03/2015 
	

Valor Pago RS 67,68 	 Nosso Numero: 92221220150283983 Versão do sistema 

AcroPDF - A Quality PDF Writer and PDF Converter to create PDF files. To remove the line, buy a license. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.011830/2015-70  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de março de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 19/03/2015, às 08:19, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0422619 e o código CRC 617B23B2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19980/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.011830/2015-70
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA  para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Avanhandava /
SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar

o CPF de todos os dirigentes.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
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Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 02/09/2015, às 15:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0699398 e o código CRC 77109424.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28810/2015/SEI-MC

Brasília, 02 de setembro de 2015

Ao Senhor
ANTÔNIO REINALDO VIDAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA
Rua Marechal Deodoro nº 589 - Centro
​16.360-000 / Avanhandava – SP
​CNPJ n° 02.583.376/0001-00
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011830/2015-70.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19980/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0699428 e o código CRC 486FA29F.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL DE AVANHANDAVA
CNPJ 02.583.376/0001-00 / INSC. MUNICIPAL 1.000.1346

R: M arechal Deodoro, 589 - centro / CEPo16360-000

Avanhandava - SP

Fone (18) 3651.2195

Site: WWW .98Iiberdade.com .br

e-mail: liberdadefm98@yahoo.com .br

Avanhandava, 14 de outubro de 2015.

Ofício 00312015

Resposta

Referente ao ofício n.o 2881012015/ SEI-MC

Processo n.o 53900.01183012015-70.

Eu, Antonio Reinaldo V idal, diretor presidente da Associação

Comunitária Cultural de A vanhandava, venho através deste encam inhar os documentos

das pessoas que compõe a diretoria desta associação citada acima conforme solicitação

do ofício referente: Encam inhamento de Nota Técnica à análise do processo n.o

53900.01183012015-70.

Diretoria conforme estatuto composta por 8 (oito) membros:

PRESIDENTE: ANTONIO REINALDO VIDAL

RG. N .o 7.417.548-8

CPF. N .o 538.232.578 / 20

VICE PRESINDETE: ROSMEIRI FLORENCIO GONÇALVES GARCIA

RG. N.O 8.626.189-7

CPF. N .o 023.764.568-86

1° SECRET ÁRIA(O) INÊS ROSA

RG. N.o 20.246.781

CPF. N .o 095.701.928-95

2° SECRETÁRIO(A) ,JOÃO VITAL DE SOUZA

RG. N .o 6.937.000

CPF. N .o 755.353.278-91

. 1 -, '£ '.....",I"'('f,Qr:IO
De,' " '::~ .•.O ~J r\..; I:", .,t,," J:,

,"-1')\" ~.( I .

Em .2DJ~ '5 j~l~h ras
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL DE AVANHANDAVA
CNPJ 02.583.376/0001-00 / INSC . MUNICIPAL 1.000.1346

R : M arechal Deodoro, 589 - centro / CEPo16360-000

Avanhandava - SP

Fone (18) 3651.2195

Site: WWW .98Iiberdade.com .br

e-m ail: liberdadefm98@ yahoo.com .br

1° TESOUREIRO MARIA DE LOURDES FREITAS VIDAL

RG . N .o 18.890.175

CPF. N .o 083.962.878/13

2° TESOUREIRO LUIZ ANTONIO DE FRANCISCO

RG . N .O 8.809.459-5

CPF. N .o 797.175.198-20

D IRETOR DE PATRIMÔNIO : N IVALDO JOSÉ MARQUES

RG . N .O 12.665.499

CPF. N .o 030.175.798-40

V ICE-D IRETOR DE PATRIMÔNIO :

NEUSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

RG . N .o 14.837.962

CPF. N .o 034.633.308-30

Segue Xerox anexo do RG e CPF de cada um dos membros da diretoria citados

acim a, lembro que o presidente segue somente RG , o mesmo não possui cartão do

CPF o numero do CPF consta no RG .

Certos de sermos compreendidos, desde já nossos sinceros

agradecim entos.

Sem mais para o momento;

A tenciosam ente;

~?I~~J,
Antonio Reinaldo V idal

D iretor da A ssociação Comunitária

Cultural de A vanhandava
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Partido Político: PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - AVANHANDAVA/SP

Vigência: Início: 17/05/2015 Final: Indeterminada

Código: DWTU.RXXS.5DUC.HYSR.

Certidão emitida às: 11/11/2015 16:10:30

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ANTONIO  REINALDO  VIDAL  (Título  Eleitoral:  159935020141  )  é  SUPLENTE

(exercício 17/05/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 11/11/2015 16:10
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011830/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AVANHANDAVA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros SEI 0408459).
2) Estatuto Social: fls. 15 a 25 (Outros SEI 0408459).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 31;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 31;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 30/31 (Outros SEI 0408459). (11.3.2014 a 10.3.2016)
Presidente: Antônio Reinaldo Vidal;
Vice-Presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia;
1º Secretário(a): Inês Rosa;
2º Secretário(a): João Vital de Souza;
1º Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Freitas Vidal;
2º Tesoureiro(a): Luiz Antônio de Francisco.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 8 (Ofício 003/2015 SEI 0780036).
5) CNPJ: fl. 5 (Outros SEI 0408459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Outros SEI 0408459).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros SEI 0408459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 38 (Outros SEI 0408459). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Diretoria, o que é
vedado.
- O relatório do Conselho Comunitário foi assinado por apenas quatro representantes de entidades da comunidade
local.
- O Presidente faz parte do diretório do PSDB em Avanhandava ? SP, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 111/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25310/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE AVANHANDAVA  para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São
Paulo.
 

ANÁLISE
2.                       Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Norma 1/2015, uma

vez que condiciona o ingresso

do associado à prévia

aprovação pela diretoria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário foi assinado por

apenas quatro membros.

 
De acordo com o art. 114 da
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Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

De acordo com o art. 114 da

Norma, o Conselho deve ser

composto por, pelo menos,

cinco representantes de

entidades legalmente

instituídas.

 
Assim, a Entidade deve sanar

a irregularidade, ou seja,

encaminhar relatório subscrito

por, pelo menos, cinco

membros. Ressalta-se que

devem ser indicadas as

entidades representadas pelos

conselheiros.

 

Observação: Os dirigentes da

entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Antônio

Reinaldo Vidal, faz parte do

diretório do PSDB em

Avanhandava - SP.

 

Isso configura, de
acordo com o art. 25, §
2º, I, "b" da Norma
1/2015, vínculo político. 
De acordo com o art.
132, parágrafo único da
mesma norma, a
existência de vínculo é
vício de caráter
insanável. Todavia, o art.
137, parágrafo único,
estabeleceu que o
dispositivo só entrará em
vigor um ano após a
publicação da Portaria.
Em virtude disso, para o
prosseguimento do
processo, é necessário
que a entidade sane a
irregularidade.

 
CONCLUSÃO

3.                    Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
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sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                 Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 11/11/2015, às 16:35, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0817740 e o código CRC 7128E25D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37192/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA
Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro
​16.360-000 - Avanhandava – SP
​CNPJ n° 02.583.376/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011830/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25310/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0817780 e o código CRC DA41AB53.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4025/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de novembro de 2015

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE AVANHANDAVA, entidade que requer renovação de outorga para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Avanhandava,
estado de São Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, conforme consulta ao sítio do
Tribunal Superior Eleitoral, 0817787.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0817787 e o código CRC 7DD24471.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4388/2015/SEI-MC

 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 4025/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.067926/2015-92,
em desfavor da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Avanhandava/SP.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/12/2015,
às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0859163 e o código CRC 2D64E586.
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A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L D E AV ANHANDA V A

CN P J: 02 .5 83 .3 76 /0 001 -00

C óp ia fie l d a a ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria rea liz ad a em 02 /12 /2 015 .

"A o s do is d ia s do m ês d e D ezem b ro do ano d e do is m il e

qu in ze (02 /1 2 /2 015 ), re a lizo u -se a p a rtir d a s d ezenov e ho ra s (1 9 :0 0h ) n a sed e d a A sso c iação

C om un itá ria C u ltu ra l d e A vanh and av a , s ito a R ua : H um berto N an i R in a ld i, 1 5 C en tro em

A vanhand av a es tado d e S ão P au lo , reun iram -se filiad o s d a A CCA , con fo rm e liv ro d ev id am en te

a ss in ado s p e lo s p re sen te s , to do s filiad o s e com suas ob rig açõ es d ev id am en te em d ia com a

A sso c iação , e e s tab e lec id o s n essa c id ad e d e A vanh and av a , so b a p re s id ên c ia do S r. A n ton io

R e in a ld o V id a l, o nd e o m esm o anunc io u a su a renun c ia ao ca rgo o cup ado po r m o tiv o s po lítico s , o u

se ja o m esm o pa rtic ip a d e um pa rtid o e le ito ra l o nd e o d e ix a im po ss ib ilitad o d e p e rm anece r em seu

ca rgo a tu a l, o qu e fo i ap rov ado po r un an im id ad e . O m esm o convocou ao s p re sen te s p a ra um a nova

A ssem b lé ia ex trao rd in á ria a rea liz a r-se no p róx im o d ia 08 /1 2 /1 5 ,(O ito d ia s do m ês do ze d e do is m il

e qu in ze ),d a ta em que e fe tiv am en te d e ix a rá o ca rgo , tu do con fo rm e m anda o es ta tu to v ig en te .

N ad a m a is se con tém na re fe rid a a ta , p a ra cá tran sc rita fie lm en te .

D ec la ro , so b as p en as d a le i, q u e a p re sen te a ta é cóp ia fie l d a

o rig in a l lan çad a á fo lh a 18 do liv ro p róp rio nO O 1 des ta en tid ad e .

A vanh and av a , 0 2 d e D ezem b ro d e 2015 .

~,'~
A n ton io R e in a ld o V id a l

C om erc ian te , B ra s ile iro , C asado c iv ilm en te cap az

R ua : B oa V is ta 984 C en tro

C PF : 538 .2 32 .5 78 -20

RG : 7 .4 17 .5 48 -8

R ua : M arech a l D eodo ro , 5 89 C en tro A vanh and av a - S P

C EP : 16 .3 60 -000 FO N E :( 18 ) 3651 -1305

e -m a il: lib e rd ad e fm 98@ yahoo .com .b r

w ww .98 Iib e rd ad e .com .b r
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Compl

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Penápolis

Rua Dr. Mário Sabino, 356 - Centro CEP 16300-000 Tel. (18) 3652-5206

Oficial: José Antônio Duarte - CNPJ 51.099.836/0001-26 - e-mail:

_I

0,00

33,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33,20

9 , 4 3

4,86

, 1,75

2,28

0,66

1,59

53,77

000 Registro :

001 Averbação :

000 Conduções :

000 Prenotação :

000 Certidão :

000 Microfilmes :

000 Fotocópias :

ao OficiaL :

ao Estado :

ao Ipesp :

ao CiviL :

ao Tribunal.:

ao Imp. Mun.:

ao Min. Públ...:

Total :

0,00

28/12/2015

28/12/2015

15/01/2016

P E S S O A J U R Í D I C A - P R E N O T A Ç Ã O 3 6 9 4

PAULO MARCIO LOURENÇO DE SOUZA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

RUA ANTONIO RAPOSO 48 VILA BANDEIRANTES - AVANHANDAVA

ATA DE ELEiÇÃO

Depósito prévio R$

o apresentante requereu certidão(ões)

Data prevista para entrega :

Data para eventual devolução :

O efeito desta prenotação prevalecerá até o dia :

Penápolis, 18 de dezembro de 2015.

A t e n d e n t ~ D R I G O L I A B ! A N ~ H I N I j {l

Nome por extenso: V~ L < . . 5 ó ~Co ~ ) l J L A - 1 f -
Y di

Assinatura: ~, Hora: 11:43: 11

Apresentante:

Interessado :

Endereço :

Título :

Descrição :
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A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L D E A V ANHANDA V A

CN P J: 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 01 -0 0

ILM O . SR . O F IC IA L D E R EG ISTRO C IV IL D E PE SSO A JU R ID IC A D E PEN A PO L IS - S P

R e f: R EG ISTRO D E PE SSO A JU R ID IC A N ° 528 , L IV RO : A I, F L S : 1 74

P au lo C esa r V and e rle i, b ra s ile iro , c a sad o , com e rc ian te , c iv ilm en te cap az ,

p o rtad o r d e céd u la d e id en tid ad e R G : 11 .9 6 5 .5 6 5 , e d o C PF : 0 52 .2 6 5 .0 8 8 -0 8 , re s id en te n e s ta

c id ad e n a R u a : B o a V is ta , 8 7 C en tro te le fo n e p / re c ad o s 3 651 .1 2 99 , n a q u a lid ad e d e p re s id en te d a

A sso c ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l d e A vanh and av a , v em m u i re sp e ito sam en te req u e re r se d ig n e

m and a re x ) a rq u iv a r a in c lu sa d o cum en ta ção con s is ten te d e :

( X ) A ta d a A ssem b lé ia G e ra l O rd in á ria q u e e leg eu (L acun a p re s id en c ia l) e seu s d ire to re s p a ra o

p e río d o d e 08 /1 2 /2 0 15 a 10 /0 3 /2 0 15 .

S EG U EM TAM BEM O S A N EXO S D O S SEG U IN TE S D O CUM EN TO S :

( X ) C óp ia d o E d ita l d e C onvo cação

( X ) C óp ia d a lis ta d e p re sen ça

( X ) L is ta d e q u a lif ic a ção com p le ta d o s m em b ro s d ire to re s e co n se lh e iro s .

D ec la ro so b , p en a s d e le i q u e to d o s o s m em b ro s c itad o s em to do s o s d o cum en to s em an exo são

m a io re s e c iv ilm en te cap aze s . .

T e rm o s em qu e ,

P . e E . D e fe rim en to .

A v anh and av a , 0 8 D ezem b ro d e 20 .

R U A : M arech a l D eodo ro , 5 8 9 C en tro A V A NHNADA V A - SP

C E P : 1 6 .3 6 0 -0 0 0 FO N E :(1 8 ) 3 6 51 -1 305

e -m a il: lib e rd ad e fm 98@ yahoo .com .b r

w w w .98 lib e rd ad e .com .b r

Ofício 4/2015 (0907751)         SEI 53900.078138/2015-21 / pg. 4

mailto:liberdadefm98@yahoo.com.br
http://www.98liberdade.com.br


ASSOC IAÇÃO COMUN IT ÁR IA CULTURAL DE AV ANHANDA V A

CNPJ: 02 .583 .376 /0001-00

L ISTA DE PRESENÇA Á ASSEMBLEIA GERAL DO D IA 08 DE DEZEMBRO DE 2015 .

D eclaro , sob penas da le i, que de acordo com o liv ro de presenças desta Entidade, estiveram

presen tes á essa A ssem bléia G eral realizada nesta sede no d ia 08 de DEZEMBRO de 2015 ás

19 :00 os segu in tes associados, a saber:

NOM E NAC IONAL . EST . C IV IL E PROFISSÃO

CPF . RG : CAPAC IDADE

B raz J usti N eto B rasile iro C asado Engenheiro G eólogo

CPF : 265 .714 .986-34
..•.

RG ; 5 .463 .716

E lo isa A parecida B rasile iro C asado P rofessora

Salv iano

CPF : 067 .211 .648-09

RG : 21 .957-858

Jair R am os V erg inassi B rasile iro C asado Com ercian te

CPF : 046 .542 .368-05

RG : 62 .981-57

Pau lo C esar V anderle i B rasile iro C asado P rofessor

CPF : 052 .265 .088-08

RG : 11 .965 .565

M aria Inácia M artins B rasile ira C asado P rofessora

Ferre ira

CPF : 704 .622 .598-20

RG : 4 .778 .490

Inês Rosa B rasile iro C asado Com ercian te

CPF : 095 .701 .928-95

RG : 20 .246 .781

San tina M ercúrio Ferre ira B rasile iro C asado Com ercian te

CPF : 023 .802 .648-58

RG : 6 .338 .550

Pedro C arlo M azin i B rasile iro C asado O fic ia l de Justiça

CPF : 798 .444 .138-34

RG : 7 .659 .766

N ivaldo Jose M arques B rasile iro C asado A gricu lto r

CPF : 030 .175 .798-40

RG : 12 .665 .499

RUA : M arechal D eodoro , 589 C entro AVANHNADAVA - SP

CEP : 1?3~0-OOO FONE :(18) 365~71305

e-m all: hberdadefm 98@ yah09--eJ5Ú l.b r

www .98Iiberdade.co W
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A SSO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA C U L TU RA L D E A V A N H A N D A V A

CN P J : 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 -0 0

A pa re c id a Ju s ti d e B ra s ile iro C a sad o P ro fe s so ra

C a rv a lh o

C P F : 8 0 3 .3 6 4 .2 6 8 -8 7

R G : 5 .2 0 1 .2 7 1

M a ria R o d rig u e s B ra s ile iro C a sad o C om e rc ia n te

C P F : 0 3 5 .1 3 3 .7 0 8 -3 0

R G : 7 .7 7 1 .9 2 8

L u iz A n to n io d e F ran c isc o B ra s ile ira C a sad a C o n tad o r

C P F : 7 9 7 .1 7 5 .1 9 8 -2 0

R G :8 .8 0 9 .4 5 9

D ec la ro , so b p en a s d a le i, q u e d e a co rd o com o liv ro d e p re sen ç a s d e s ta E n tid ad e ,

e s tiv e ram p re sen te s á e s sa A ssem b lé ia G e ra l re a liz a d a n e s ta se d e n o d ia 0 8 d e D ezem b ro d e 2 0 1 5

o s seg u in te s a s so c ia d o s , a sa b e r :

T o d o s o s m em b ro s a c im a c ita d o s são c iv ilm en te c a sad o s e c ap a z e s .

R U A : M a re ch a l D eo d o ro , 5 8 9 C en tro A V A N H N A D A V A - S P

C E P : 1 6 .3 6 0 -0 0 0 FO N E :(1 8 ) 3 6 5 1 -1 3 0 5

e -m a il: l ib e rd ad e fm 98@ yah o o .c om .b r

w w w .9 8 Iib e rd ad e .c om .b r
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL DE AV ANHANDA V A

CNPJ: 02 .583 .376 /0001-00

Cóp ia fie l da a ta da A ssem blé ia G er~ l E x trao rd inária rea lizada em 08 /12 /2015 .

"A os o ito d ias do m ês de D ezem bro do ano de do is m il e

qu inze (08 /12 /2015), rea lizou -se a partir das dezenove horas (l9 :00h ) na sede da A ssociação

C om un itá ria C u ltu ra l de A vanhandava , sito a R ua: H um berto N an i R ina ld i, 15 C en tro em

A vanhandava estado de São Pau lo , reun iram -se filiados da ACCA , con fo rm e liv ro dev idam en te

assinados pelo s p resen tes, todos filiados e com suas ob rigações dev idam en te em dia com a

A ssociação , e estabe lec idos nessa c idade de A vanhandava , para e legerem um novo presiden te do

ACCA , para p reench im en to da lacuna do m esm o que renuncio po r m otivos po lítico s, ficando este

som en te a té o d ia 10 /03 /2016 de aco rdo com o ed ita l de convocação . In ic iando os traba lhos com a

le itu ra do ed ita l de convocação , fu i conv idado a Secre ta ria r o s traba lhos á m esa , sob o

secre ta riado o S ra . Inês R osa , onde ap resen tou o substitu to do p residen te S r Pau lo C esar

V anderle i, sendo ap rovado por unan im idade , m an tendo a d ire to ria já constitu ída an terio r. F icando

da segu in te fo rm a. assim com postos a saber: D IRETOR IA EXECUT IVA : Presidente: Paulo

Cesar Vanderlei , v ice-p residen te : R osm eri F lo rênc io G onçalves G arc ia , 1° secre ta ria : Ines R osa

, 20 secre ta ria : João V idal de Souza , 1° T esou re ira : M aria de Lourdes de F re itas V ida l, 2 °

T esou re ira : L u iz A n ton io de F rancisco , e para D IRETORES de PA TR IM ON IO : N ivaldo José

M arques, V ice d ire to r de patrim ôn io : N euza A parec ida A lves de O live ira , para CONSELHO

FISCAL : Pau lo M arc io Lourenço de Souza , L u iz A parec ido D ias, S an tina M ercú rio Ferre ira ,

SU PLENTES : N eide Ferre ira C alsavara , L indau ra A lves Petrucc i, A dair A parec ida C am acho

Sab ione , CONSELHO COMUN ITÁR IO : Seara M eim ei E rond ina G od inha de M oura T irin tan ,

A ssociação C om erc ia l A lc ione de M oura T irin tan , P ad re D on ize te C arlo s dos San tos, A ssoc iação

P rodu to res R ura is P au lo A n ton io Faria M artin s, R ede de com bate ao C âncer E lo isa Pazin G ram a

Justi "

"
N ada m ais se con tém na referida a ta , para cá transcrita

z .

ec la ro , sob as penas da le i, que a p resen te a ta é cóp ia fie l da

o rig ina l lançada á fo lha 19 do liv r p róp rio ° O 1 desta en tidade .

fie lm en te .

RUA : M arechal D eod o , 589 C en tro AV ANHNADA V A - SP

CEP : 16 .360 000 FONE :(18 ) 3651-1305

e-m ail: liberdadefm 98@ yahoo .com .b r

www .981 iberdade .com .b r
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL DE AV ANHANDA V A

CNPJ: 02 .583 .376 /0001-00

QUALIF ICAÇÃO DOS M EMBROS ELE ITOS EM ASSEM BLÉ IA GERAL DE 08 DE

DEZEM BRO DE 2015 .

D eclaro , sob as penas da le i, que de acordo com os reg istros desta en tidade , os m em bros

ele ito s em A ssem blé ia G era l de 08 de D ezem bro de 20 i5 ás 19 :00 h têm as segu in tes

qualificações, a saber:

NOM E NAC IONAL . EST . C IV IL E PROFISSÃO CARGO ENDEREÇO

CPF . RG : CAPAC IDADE

Pau lo C esar V anderle i B rasile ira C asado P ro fesso r P residen te R ua: B oa V ista ,

C PF : 052 .265 .088-08 872 C en tro

RG : 11 .965 .565

Rosm eri F lo rencio B rasile iro C asado D o lar V ice- R ua: T ib iriça , 48

G arc ia P residen te C en tro

CPF : 023 .764 .568-86

RG : 86 .261 .89

Ines R osa B rasile ira C asado Com ercian te 1° secre tario R ua: B oa V ista ,

C PF : 095 .701 .928-95 1243 C en tro

RG : 20 .246 .781

João V idal de Souza B rasile iro C asado Com ercian te 2° secre tario R ua: Jose A das,

C PF : 755 .532 .278-91 48 C en tro

RG : 6 .398 .000

M aria de Lourdes B rasile iro C asado D o lar 1° T esoure ira R ua: M arechal

F re itas V idal D eodoro , 800

CPF : 035 .133 .771-30 C en tro

RG : 7 .928 .708

Lu izA nton io de B rasile ira C asada C on tador 2° T esoure iro R ua: G ino

F rancisco C orbucci, 557

CPF ; 797 .175 .198-20 C en tro

RG ; 8 .809 .459

N ivaldo Jose m arques B rasile iro C asado Pecuarista D ire to r de B aixada P re ta

CPF : 030 .175 .798-40 Patrim ôn io

RG : 12 .665 .499

N euza A parecida A lves B rasile iro C asado D o lar V ice- R ua: M arechao

de O liveira D ire to r de D eodoro 516

CPF : 034 .633 .308-30 Patrim ôn io C en tro

RG : 14 .837 .962

Pau lo M areio Lourenço B rasile iro C asado Técn ico C onselho R ua: A nton io

de Souza ed ificações F isca l R apozo , 48 V ila

CPF : 119 .944 .988-11 B andeiran tes

RG : 26 .342 .460-1

Lu izA parecido D ias B rasile ira C asado A posen tado Conselho R ua: M arechal

CPF : 023 .765 .148-35 F isca l D eodoro 800

RG : 14 .852 .885 C en tro -
RUA : M arechal D eodoro , 589 C en tro AV ANHNADAVA - SP 1)

CEP : 16 .360-000 FONE :(l8 ) 3651-1305 Jt!e-m ail: liberdadefm 9 8@ yahoo .com .b r I. /1
.. I

www .981 iberdade .com .b r !
/

\ ,--
--
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A SSO C IA ÇÃ O C ,OM UN IT Á R IA CU LTU RA L D E A V ANHANDA V A

CN P J: 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 01 -0 0

S an tin a M ercú rio B ra s ile ira V iú v a C om erc ian te C on se lh o R ua : G in o

F e rre ira
F isc a l C o rb u cc i, 6 0 1

C PF : 0 23 .8 0 2 .6 4 8 -5 8
C en tro

R G : 6 .3 3 8 -5 50

N e id e F e rre ira B ra s ile ira C asad a P ro fe sso ra S up len te s R u a :

C a lsav a ra
A lag o a s ,2 4 8 -

C PF : 1 04 .2 2 6 .8 8 8 -6 0
C oh ab II

R G : 1 5 .2 9 5 .1 1 7 -9

A da ir A p a rec id a B ra s ile ira C asad a D o la r S up len te R u a : m a rech a l

c am acho S ab io n e
D eodo ro , 5 1 6

C PF : 1 58 .0 5 9 .2 0 8 -2 4
C en tro

R G : 23 .7 1 3 .4 9 7 -7

L in ad au ra A lv e s d e B ra s ile ira C asad a C o s tu re ira S up len te R u a : M arech a l

O liv e ira
D eodo ro , 7 9 9 -

C PF : 2 51 .1 4 9 .2 7 8 -4 1
C en tro

R G : 8 .1 7 1 .9 6 1

D on iz e ti C a rlo s d o s B ra s ile iro S o lte iro P ad re C on se lh o R ua : H um be rto

S an to s
C om un itá r io N ann i R in a ld i, 1 5

C PF : 1 30 .9 0 8 .8 8 8 .8 2
C en tro

R G : 16 .6 7 6 .6 1 8

E ro nd in a G od in h o D e B ra s ile ira C asad a P ro fe sso ra C on se lh o R ua : T ib ir iç á , 7 7

M ou ra T ir in tan
C om un itá r io C en tro

C PF : 0 23 .8 0 2 .6 7 8 -7 1

R G : 41 .0 6 7 -3 7

P au lo A n to n io F a ria B ra s ile ira C asad o P ecu a ris ta C on se lh o F azen d a S ta .

M a rtin s
C om un itá r io T h e reze in h a ,

C PF : 5 57 .7 7 1 .0 4 8 -0 0
B a irro A lam ba ri

R G : 6 .4 1 5 .8 3 0

M aria E lo isa P az in B ra s ile ira C asad a C om erc ian te C on se lh o R ua : C en tra l, 8 5

G ram a Ju s ti
C om un itá r io C en tro

C PF : 1 19 .8 8 3 .8 9 8 -1 0

R G : 7 .1 9 2 .1 6 8

A lc io n e d e M ou ra B ra s ile ira C on se lh o R ua : R u a C a fé ,

T ir in tan
C om un itá r io 7 00 C en tro

C PF : 1 55 .2 1 9 .3 6 8 -3 1

R G : 176 .4 5 7 .0 8 -2

D ec la ro so b , p en a s d e le i q u

A vanh and av a , 0 8 D ezem b ro

G : 11.9,,65.

RUA : M arech a l D eodo ro , 5 '8 9 C en tro A V A NHNADAVA - SP

C E P : 1 6 .3 6 0 -0 FO N E :(1 8 ) 3 6 51 -1 305

e -m a il: lib e rd d e fm 98@ yahoo .com .b r

w w w .98 lib e rd ad e .com .b r
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ATA

"Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze (14/12/2015),

realizou-se a segunda reunião do conselho comunitário eleito em Dez de Março do

ano de dois mil e quatorze (10/03/2014) na sede da Associação Comunitária Cultural

de Avanhandava para troca de um membro do conselho e apreciar, discutir, aprovar

ou não a programação da radio Liberdade FM 98,1 para o ano de 2016. O novo

membro apresentado no conselho é o senhor Paulo Antonio Faria Martins,

representando a Associação dos produtores rurais 8B, o mesmo substitui o Sr. Paulo

Márcio Lourenço de Souza impossibilitado de participar do conselho devido às

normas; após todos os conselheiros obtiveram cópia da programação para

apreciação, após todos os aprovaram por unanimidade. Segue PROGRAMAÇÃO DA

RADIO LIBERDADE PARA O ANO DE 2016: DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:

05h30 -Olhs programa raízes sertaneja com João Vital, Olh: 00 - 08hs programa

esportivo - Show de Bola com Odair Vicente e Pedro; 08h:00 - 09h:00 programa

Religioso Desperta com dona Elena; 09h:00 - 11h programa 100% Você com Vera

Lúcia; 11hOO- 12hs Jornal da 98 com Vera Lúcia; 12hOO - 13hs Clássicos da 98

computador; 16hs - 18hs Coração sertanejo com Oscar Moreno; 18h - 18hs Hora da

Ave Maria com Lourdes Vidal; 19hs - 20hs Voz do Brasil; 20hs em diante

programação automática; SÁBADO: 05h30 - Olhs programa Raízes Sertaneja com

João Vital; Olh - 09h programação automática - computador; 09:00 - 11hs programa

100% Você com Vera Lúcia; 11h - 12h programa Formando Cidadão Padre Donizeti,

12h - 14h programa da Igreja Graça e Comunhão com o Pastor Franciano ; 14h - 16h

programa da Igreja Cristo é Vitoria com o Pastor Jorge; em diante programação

automática de musicas variadas; no DOMINGO: OOHOO- 07HS programação

automática de musicas variadas; OlhOO - 10:30 programa Coração sertanejo com

Oscar Moreno; 10h:30 - 12h30 programa Renascer no louvor da Igreja Batista do

Calvário; 12h30 em diante programação automática com musicas variadas; sendo

assim a mesma é informativa, educativa e artística, visando o atendimento do

interesse exclusivo da comunidade de acordo com as normas técnicas do serviço de

Radiodifusão Comunitária e os princípios estabelecidos no art. 4° da Lei nO9.612 de

1998> sem mais encerra a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros
presentes,"

4od~oura
Representante da Creche
Seara Meimei

/~e~4p::
Donizeti Carlos dos Santos
Representante da Entidade
Religiosa

t/Iiir~
Paulo ~~~o Faria Martins
Representante da Associação
Comercial e Industrial

G;;vJ.
Eloisa Pazin Grama Justi
Representante da Rede
De Combate ao Câncer
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Oficial de Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas 'de Penápolis

Rua Dr. Mário Sabino, 356 - Centro CEP 16300-000 Tel. (18) 3652-5206
Oficial: José Ant6nio Duarte - CNPJ 51.099.836{OP01-26 - e-mail:

- - - - - _ . _ - - - - - - - - - - - - - - - - - ._-- - .,.,. .•. - --' - - ---.-

Hora: 11 :43: 11

Cessilrão ilutomilticamente os efeitos da

prenotação, se decorridos 30 dias desta,
o titulo não tiver sido registrado por

omissão do interessado em atender as
exigências legais.

000 Registro ........ ,: 0,00
001 Averbação, .... ,: 33,20
000 Conduções." ..: 0,00
000 Prenotação ..... : 0,00
000 Certidão ...... ,... : 0,00
000 Microfilmes ..... : 0,00
000 Fotocópias ...... : 0,00

ao Oficial. ... : 33,20

ao Estado, ..: 9,43
ao Ipesp ..... : 4,86

ao Civil. .... 1,75

ao Tribunal.: 2,28

ao Imp, Mun.: 0,66

ao Min. Públ. ..: 1,59

TotaL ...... ,... ,.... : 5 3 , 7 7

0,00

2 8 / 1 2 / 2 0 1 5

2 8 / 1 2 / 2 0 1 5

1 5 / 0 1 / 2 0 1 6

P E S S O A J U R Í D I C A - P R E N O T A Ç Ã O 3 6 9 4

PAULO MARCIO LOURENÇO DE SOUZA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

RUA ANTONIO RAPOSO 48 VIL'A BANDEIRANTES-

36511299

ATA DE ELEiÇÃO Compl

A entrega dos documef1tos referente sta prenotação, será feita mediante a apresentação deste original, de segunda a sexta-feira, das
, / 0 9 : 0 0 às 1 6 : 0 0 horas.- ' 0 _ . - _

As informações serão prestadas pessoalmente e no mesmo horário.

Recebi o depósito prévio de R$
Observação Depósito e CaIC

0
UQ"SJeito a alterações posteriores

. " /
! I /

pen~poIi0"8 d dezembro de 2 0 1 5 .

Visto I /
r /-/

Atendente: ~OD~~G ILIMA BIANCHINI

Apresentante

Interessado :

Endereço :

Telefone :

Titulo :

o apresentante requereu certidliu(ôes)

Data prevista para elllrega :

Data para eventual devoluçc7o :

O efeito desta prel7otaç'cJoprevalecerú até o dia :

1',
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Oficial de Registro de Títulos e Docum entos e Civil das Pessoas Jurídicas de Penápolís

Rua Dr. M ário Sabino, 356 - Centro CEP 16300-000 Tel. (18) 3652-5206

Oficial: José Ant6nio Duarte - CNPJ 51.099.836/0001-26 - e-m ail:

P E S S O A JU R ÍD IC A - P R E N O T A Ç Ã O 3 6 9 9

PAULO CESAR VANDERLEI

ASSOCIAÇAO COM UNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

RUA BOA VISTA 87 CENTRO - AVANHANDAVA SP

Hora: 15:59:41

Cessarão autom aticam ente os efeitos da

prenotação, se decorridos 30 dias desta,

o titulo não tiver sido registrado por

om issão do Interessado em atender as

exigOncias legais,

000 Registro ......... : 0,00

001 Averbação ...... : 66,40

000 Conduções ..... : 0,00

000 Prenotação ..... : 0,00

000 Certidão .......... : 0,00

000 M icrofilm es ..... : 0,00

000 Fotocópias ...... : 0,00

ao OficiaL ... : 66,40

ao Estado ... : 18,87

ao Ipesp ..... : 9,73

ao Civil ....... : 3,50

ao Tribunal.: 4,56

ao Im p. M un.: 1,32

ao M in. Públ. .. : 3,19

TotaL ............... : 1 0 7 ,5 7

Com pl

0,00

0 1 /0 1 /2 0 1 6

0 1 /0 1 /2 0 1 6

2 2 /0 1 /2 0 1 6

.,
I

/

AL TERAÇAo ESTATUTO SOCIAL

t'lt:IILJl:lll~. J V . : J C r '\U \? l : I \ . I U v ll.U 'LVt\"

Visto

R53cebi O dépósito prévio de R$

Observação' DepÓSito {cálculO ~jéito! a alterações posteriores

penáPoli~, 23 de dkm bro de 2015.

\ ~
I . "

o apresentallte reqllereu certitltio(ües)

Data /lI'evis/(I para entrega .

Datá para eventua/ devo/uçlío ."

() e./i>it()desta prellotaçcill prevalecerá até li dia ."

Apresentante:

Interessado :

Endereço ,:

Telefone .

Titulo .

A entrega dos dOCllrnentos referente a eslil rrcllo laçiío, será feita m ediante ~ Q ! l tM ;ã o deste o r ig in a l , de segunda a sexta-feira, das

0 9 :0 0 às 1 6 :0 0 horas,

As Inforl1laçoes serão prestadas pessoalm ente e no m esm o horário.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011830/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AVANHANDAVA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros SEI 0408459).
1.1) Data de postagem/SEI: 6.3.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 15 a 25 (Outros SEI 0408459).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 31;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 31;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 30/31 (Outros SEI 0408459). (11.3.2014 a 10.3.2016). Pendente.
Presidente: Antônio Reinaldo Vidal;
Vice-Presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia;
1º Secretário(a): Inês Rosa;
2º Secretário(a): João Vidal de Souza;
1º Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Freitas Vidal;
2º Tesoureiro(a): Luiz Antônio de Francisco.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 8 (Ofício 003/2015 SEI 0780036).
5) CNPJ: fl. 5 (Outros SEI 0408459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Outros SEI 0408459).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros SEI 0408459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 10 (doc. nº 53900.078138/2015-21 -
Ofício 4/2015 0907751).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social atualizado registrado.
- Não foi encaminhada Ata registrada na qual se elegeu o novo Presidente.
- O mandato da diretoria encerrar-se-á em 10.3.2016. Assim, deve-se encaminhar a nova Ata de eleição dos
diretores.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do novo Presidente.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada nova pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 104/03/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4692/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Avanhandava,
estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício 4/2015
0907751.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Não foi encaminhado o

estatuto social consolidado

atualizado, conforme

orientações emitidas na Nota

Técnica nº 25310/2015

0817740.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Não foi encaminhada a Ata de

eleição na qual se elegeu o

novo Presidente, Paulo Cesar

Vanderlei.

 

Todavia, uma vez que o

mandato da diretoria encerrar-

se-á em 10.3.2016, é

necessário que a Associação

encaminhe a nova Ata de

eleição registrada.

 

Observação 1: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Nota Técnica 4692 (1002471)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 3



 
Observação 2: se houver

ingresso de novo(s) diretor(es),

devem ser encaminhados

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF do(s)

novo(s) membro(s).

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Paulo Cesar Vanderlei -

Presidente.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
 
6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/03/2016, às 09:10, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1002471 e o código CRC 8DB08013.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6831/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA
Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro
​16.360-000 - Avanhandava – SP
​CNPJ n° 02.583.376/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011830/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4692/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1002499 e o código CRC C6140255.
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PREENCHER COM LETRA O E FO RM A AR

NOM E OU RAZÃO SOC IA

ENDEREÇO I ADREt

C E P {CODE POSTAL

S C E /C G R C

O f . n ° 6 8 3 1 / 2 0 1 6 /S E I ~ M C , 0 4 / 0 3 / 2 0 1 6

5 3 9 0 0 .0 1 1 8 3 0 / 2 0 1 5 - 7 0

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L D E

A V A N H A N D A V A

R U A M A R E C H A L D E O D O R O , N ' 5 8 9 - C E N T R O

1 6 ,3 6 0 - 0 0 0 ,A V A N H A N D A V A - S P

~ J

DEC LARAÇAO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VE~ IF IC AÇ A o ) IDlscRIMINAcION

N ~ DOCUM EN TO DE ID EN T IF IC AÇ ÃO DO

RECEBEOOR I Q RG Ao EXPED 1DOR

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

D E M S

O SEGURADO I VALEUR DSCLAR~

DATA DE RECEB IM EN TO C .AR IM J30 .!!f= .J ;N ,H ~EG A

DA (T
6

ED ;~ . IV ?R A ;,'~ "; .Á I ~ I ! l l ; \ i l ; 'D t ' l > I l > r J " " "
u '(w /ij~UDEDESTltM.KjN£',.

I V " ) ~ \

1 \1 6 M AR 1016 )

1 1 4 x 1 8 6 mmAnexo recebimento de of: 6831/2016 (1042917)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 7



h

BRASIL
BRÉSIL

hh

) 0 4 5 7 0 9 3 7 9 6 B R

, .
, ' " .

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A I TENTATlVES DE LlVRAISON

AR

2.5p!,'_!;•••~,i:~i ~ ~ : i• .

- o r ; . ' : ~ - S " ~ l : :. - ~ i : " I : ' . '

. .
P R E E N C H E R C O M L # A D E F O R M A
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C IO A D E I LOCAL/TE
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!/6'1SJ-Ooll(üJ/ dol,,')'\

ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA

CULTURAL DE AVANHANDAVA

0)
'

." . , CN P J 02 .583 .376 /0001 -00 I IN SC . M UN IC IPA L 1 .000 .1346

. .'; . ',:: R : M arecha l D eodo ro , 589 - cen tro I CEP .16360 -000

L'b ~d' A "ohM d ,., - S pI er e FM ' (18 ) 3651 .2195

98 ,7 V'v\.- S ite :WWW .98 Iib e rdade .com .b r

4'~IiLVml~ e-m ail: lib e rdadefm 98@ yahoo .com .b r

A vanhandava , 13 de ab ril d e 2016 .

O fido 00112016

R esposta lIO

O fic io n ." 683JnO I6 /SE I-M C

A~sun to : E ncam inham en to de N o ta T een ica rc1a tiv a à aná lise do p rocesso n ,.

53900 .01183012015 -70

Eu , Inês R osa , sec re tá ria da A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l d e

A vanhandava , w nho a través desta em nom e do p resid en te S r. P au lo C esar V anderle i

encam inhar a través desta : cóp ia da A TA DE ELE iÇÃO do S r, P a l.llo C ésa r V anderle i,

sub stitu indo o S r. Am on io R eina ldo V ida l, C PF e RG do m esm o e A TA DA N "OVA

f)fR ETOR IA . C om un ico que o E sta tu to encon tra -se no cartó rio O fic ia l d e R eg is tro de

T ítl.do s e D ocum en to s C iv il d as P essoas Ju ríd icas de P enápo lis pu ra reg is tro s; d esde o

m ês de dezem bro do anu de 2 (115 , para a lte ração que den esta r de aco rdo COm "

que d ispõe o art, 40 da Po rta ria n ,' 4334 , de 2015 . Em m arco do ano de 2016 fo i

en tregue para nó s o E sta tu to para faze r eo rrecõcs po rque o earto rá rio en tende" que não

estavam de aco rdo u lgu rnu s pa lav ras com o cód igo c iv il, fo i fe ita a a lte ração e o m ",sm o

S ", encon tra no cartó rio aguardando reg is tro . C om prom d",m o -no s " 'lo env ia r a

docw nen taç iio reg is trada assim que o cartó rio lib e rd r.

S egue A nexu cóp ia du s A tas e p ro toco lo do cartó rio .

O bs.: N "ão possu ím os cartó río Illlra reg is tro s de .~ tcs ducum cn to s em nossa

c idade , p rec isam os levar a docum en tação na l" id ade v Í.linha .

S cm m ais pao l o m om en to ;

A ten ;(C ~

Inês R osa

S ecre tá ria
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•
t

Cópia fiel da ata da Assembléia G~raJ Extraordinária realizada em 08/12/2015 .•

"Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e
qUInze (08/12/2015), realizou-se a partir das dezenove horas (l9:00h) na sede da A,soeiaçào

Comunitária Cultural de Avanhandava, sito a Rua: Humbcno Nani Rinaldi, 15 Centro em

Avanhandava estado de S~O Paulo, reuniram-se filiados da ACCA, conforme livro devidamente
assinados pelos presentes, todos filiados e com suas obrigações devidamente em dia com a
Associação, c estabelecidos nessa cidade de Avanhandava, para elegerem um novo presidente do
ACCA, para preenchimenlo da lacuna do mesmo que renuncio por motivos políticos, ficando este

somente até o dia 10/0312016 de acordo com o edital de convocação. Iniciando os trabalhos com a

leitura do edital de convocação, fui convidado a Secretariar os trabalhos á mesa , sob o
secretariado o Sra. Inês Rosa, onde apresentou o substituto do presidente Sr Paulo Cesar

Vanderlei, sendo aprovado por unanimidade, mantendo a diretoria já constituída antcrior. Ficando
da seguinte forma. assim composto~ a saber: DIRETORIA EXECUTIVA: Pr~sid~nte: Paulo
Cesar Vandcrld, vice-presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia,]O secretaria: lnes Rosa
,2° secretaria: João Vidal de Soula, l° Tesoureira: Maria de Lourdes de Freitas Vida!, 2°
Tesoureira: Luiz Antonio de Francisco, e para DIRETORES de PATRIMONIO: Nivaldo Jos~

Marques, Vice diretor de patrimônio: Neuza Aparecida Alves de Oliveira, para CONSELHO

FISCAL: Paulo Mareio Lourenço de Souza, Luiz Aparecido Dias, Santína Mercúrio Ferreira,
SUPLEN'TES: Neide Ferreira Calsavara, Lindaura Alves Petrucci, Adair Aparecida Camacho
Sabíone, CO't\SELHO COMUNITÁRIO: Seara Meímei Erondina Godlnha de Moura Tirintan,
Associação Comercial Alcione de Moura Tirintan, Padre Donizctc Carlos dos Santos, Associação
Produtores Rurais Paulo Antonio faria Martins, Rede de combate ao Câncer Eloisa Pazin Grama
Justi "

"

fielmente.
Nada mais se contém na referida ata, para cá tran~crita

Declaro, sob as penas da lei, que a presente ata é cópia fiel da
original lançada 11folha 19 do liv o próprio nOOI desta entidade.

Comere'

zcmbrod~

RUA: Marechal De oro, 589 Centro AVANHNADAVA_ SP
CEP: l6J 0-000 FONE:(l8)3651-1305

e-mail: liberdadefm98@yahoo.eom.br
wv,w, 98Iiberdade.eQm. br
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QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS EM ASSEMBLÉIA GERAL DE 08 D~~<~.<~;':~O
DEZEMBRO DE 201S,

Declaro, sob as penas da lei, que de acordo com os registros desta entidade, os membros
eleitos em Assembléia Geral de 08 de Dezembro de 2015 ás 19:00 h têm as seguintes
qualificações, a saber:

----------~-~-------~-~._~ ---------=-.-- ---"

RUA: Marechal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA_ SP

CEP: 16.360-000 FONE:(l8) 3651.1305/,
e-mai]: liberdadefm98@yahoo.com .br ;;

www.98Iiberdade.com .br/.

;, /
" i/i '- ---
,

NOME NACIONAL. EST. CIVIL E PROFISSAO CARGO ENDEREÇOCPF. RG:
CAPACIDADE

Paulo Cesar Yanderlei Brasileira Casado Professor Presidente Rua: Boa V ista,CPF: 052,265.088_08

872 CentroRG: 11.965.565

Rosmerí Florencio Brasileiro Casado Do lar Vice- Rua: Tibiriça, 48Garcia

President~ CentroCPF: 023.764.568_86

RG: 86.261.89
Ines Rosa Brasileira Casado Comerciante 10 sccrelario Rua: Boa V ista,CPF: 095.701.928_95

1243 CentroRG: 20.246.781

João V idal de Souza Brasileiro Casado Comerdante 20 secretario Rua: Jose Adas,CPF: 755.532.278_91

48 CentroRG: 6.398.000

Maria de Lourdes Brasileiro Casado Do lar 10 Tesoureira Rua: M arechalFreitas V idal

Deodoro, 800CPF: 035.133.771_30

CentroRO: 7.928.708

Luiz Antonio de Brasileira Casada Contador 2° Tesoureiro Rua: G inoFrancisco

Corbucci,557CPF; 797.175.198_20

CentroRO; 8.809,459

N ivaldo Jose marques Brasileiro Casado Pecuarista D iretor de Baixada PretaCPF: 030,175.798_40

PatrimônioRG: 12.665.499

},'CU7.<l Aparecida A lves Brasileiro Casado Do lar V ice- Rua: M arechaode O liveira

D iretor de Deodoro 516CPF: 034.633.308-30
Parrimônio CemroRO: 14.837.962

Paulo 1,larcio Lourenço Brasileiro Casado Técnico Conselho Rua: Antoniode Souza
edificações Fiscal Rapozo, 48 V ilaCPF: 119.944.988_1 I

BandeiramesRO: 26.342.460_1

Luiz Aparecido D ias Brasileira Ca,ado Aposemado Conselho Rua: M arechalCPF: 023.765.148_35
Fiscal Deodoro 800RG; 14.852.885

Centro
,
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Rua: Gino

Corbueci,601

Centro

Rua:

A !ugoas,248_

Cohab li

Rua: m arechal

Deodoro,516

Centro

Rua: Humberto

I\~nni R inaldi, 15

Centro

R lla: \lJrechal

Deoduro, 799-

Centro

Fazenda Sta.

Th~rezeinha,

ilairro A lambari

Ru~: Rua Café,

700 Centro

Rua: Central, 85

Centro

Suplente

Conselho

Comunitário

Conselho

Comunitário

Conselho

COImm ilário

------- ------
Conselho Rua: T ibiriçá, 77

Comunitário Centro

s~o casados e civilm ente capazes.

&?
J

,

Centro

Do lar

Padre

Cümerciallle

l'~C ll< lriS la

-~ ~...-
Profe~,üm

i Cn;~-;r~i;~ lt~ I Conselho
I Comunilário

V iúva Comerciante Conselho

, Fiscal- ,

CasJda

Solteiro

•• _---,--~ ,,---- o

CJ,;ada Co,;turcira Supknle

Casada

Ca5~da

C~s~do

merciant'

R""
C

___ o _

flrJ,ibra

B rasileira

r

Sillltína "/vkrcúrio

Ferreira

CPF: 023.802648.58

RG : 6.338.550
._----- - ------- -

I\~jdchrrc;ra

Calsavara

CPF: 104,226.888-60

I\G ; 15.295.117-9

, Ada,r Aparecida Brasileira

camacno Sabionc

CPF,158,059,208.24

RG : 23.713.4\17-7--_________________.0 _
Linadil\lTJA lvco;de Br~,ilcira

O liveira

CPF: 251.149.278-41

RG ; 8.171.961

Donilcti Carl()~ Jos Brasileiro

Santo,

CPr: 1.,()908,8~8,82

RG : \6,0".'6 ,('18
----- - --------

Erondinll Godinr.u De Brasileira

\loura lirintan

CPF; 023,802,678.71

RG 41.067-37--- --_._~~----
Paulo Antonio Faria B rasileira

.\lanins

CPF; 557.771,048-00

RG : 6.415,830--_.. --
\laria E lois~ Pazio Brasileira

G rama JllS ti

CPF: 119.88H98.1O

RG: 7.192.168---------
A1ci(lne de \loura I3rasilcira

T iflnlan

CPF: 155219368.31 J
}3:~;:17~,_4S7.08.2__ ,

D~elaro s,!b, penas de lei que

•

ReA : \1are<:hal Deodo , 589 Centro AVANH 'IADAVA_ SP

CEP: 16.360. 00 FOI\'E :(18) 3651-1305

~-maj]: Iiberdadefm98:<~\<lhoo,com , br

www .98Iiberdade.cülll.br
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RECIBO DE REGISTRO DE TiruLO

I \P llE 5E N T A .N T E : P A U L O M A R C IO L O U R E N Ç O D E S O U Z A

IN T E R E S S A D O : A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A

N A T U R E Z A : A T A D E E L E IÇ A O

C e rtif ic o q u e o p re sen te títu lo fo i ~ ro to < :o I0 d 0 so b nO 369 4 fIO li,1O 14 P ro I< la llo d e R eg is tro eM I d e P e sso a J l.O Íd ;c a ,

em 1 8 /U {2 0 1 5 ,te n d o sk lo p ra tic ad o s '" " to < 'O O i> o :o"" ' 2 3 /U /2 0 1 5 .

0 1 0 1 0 1 E 'IM O lp o '~ R C M I T . Ju ,t IS S M P T O T A Lr :e ,c rI~O

A V . O .R . 5 :1 1 l d o 2 3 1 1 2 1Z < l1 5

O b " G e r t

. IU . 0 lI .ll .2 0 '5

' "
9 ,1 ) '.& 6 l,l\ 1 )1 O M

, .
" "

"C .U . " '1 0 0 0 p ro •• ,..te c o '" o U 'u lo O .v ,O ." " ,n '. '0 '" ,,1 1 2 '0 0 .

,"o 'p o li,. _ _ , _ _ , _

A • • • • _

~ , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
" .0 ., ,_ "

i,

T O T A IS

G U IA : 239f2015

V a lo<d o d ep ó s ito : R $ 0 ,0 0

lIe re IJ i almporrJl'lCl3lOlaJ~KiIW. ócVefl<1o

R 0 8 fR T O V lU J < L V A o . .M P A N

1 .0 • .• • ', '~ 1 )1 o .s l 1 .! '1~

M IC R O F IL M E : 2

A r e c e b e r : I R $ 5 3 ,7 7

10{iH"" parte inlf!f},anle do f,["Io.

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 r n
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PAULO CESAR VANDERLEl

CARLOS VANDERLEl

E EVANGELINA MANHANl VAND[RLEI

,",,,.••.,.. PENAPOLlS~SP
PENAPOLIS

to, CC'LV.1l58 /FLS.15
0••2~(>5!.aa!0a

---~--""
:oa~~","".""""o

_-" J

"
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IL I\lO . SR . OFIC iAL DE REG ISTRO CiV IL DE PESSOA JURID lCA DE PEI\i\POLlS _ SI'

R cf: REG ISTRO DE PESSOA JUR lmCA 1\'" 528. I.IVRO A I, FLS ' 176

Paulu Cc~ur V<lnucrki, brasileiro . cas< luo, eOmerel< lnle, çjv ilm elllc capa~ .,

portadur de cédul< l de idem iuadc RG : 11.96S.565, c do CPF: 052.265088_08. rc,idcnle nCSla

çjd~de na Rua: 130~V i,la . 87 C~ntro t~ lcfone pl r~C ;ldo, 36S1, 1299, na qU<llidadede pr~sidenle da

A ssoei< lção Comunitária Cullural de Avanhandava, vem mui re5peitosam~nle r~qlll'rer se digne

m andar( x) arqllivar a ;ndUS<luocurncnlaçJo eonsislenk d~:

(X ) A la da A s,cm bléi< l G eral O rdini'lria que cleg~\1 seus dJr~ tore!i para u período dl' 11/03/2016 a
10/03/2018.

SEGUEM TAM I3LM OS A l\"LXOS DOS SEGL"lNTES DOCCM E:-.iTOS:

(X ) Cópia do Edi1al de Cun\ocaçJo

(X ) Cópia da lista de pre '~nça

(X ) L is1<1de qualificação compkm do> m~mbro., U ir~ lor~s e cDn,eJhclfoS ,

f)~cbro sob, pena, de lei que louos D s tllem hr05 eilados ~m todos os d"cIIJll~ntos em anexo silo
m aiore~ c l'l v ilnwnle eapJze"

Term os ~m que,

P . c E , D ct~rim elltu ,

A vallhandava,22

ar~c lU l D eodoro , Sg9 Centro /I,VANHNADAVA_ SP

CLP: 16.360-000 1 '01\"E :(lg)3651.lJOS

e"m aii: likrdadefm 98tii;yahuo.com .br

W W \\,.98Iiherd< lue.com ,br "
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ASSOC lAÇAO Cm ,1L 'J\ITÁR IA CULTURAL DE AVA",11A )'.;DAVA

Cl\PJ: 02 ,583.37(i/OOO I.00

ED ITA I. DE CO \VOCAÇÃO

RUA : M al"L 'ChJID~<)doro , 589 Cenlro A VANHNADAVA_ SP

CFP: 16.360-000 fO \'E :(l8)3651-1305

e.m ail: libcnJadcfrn98(i];yah<)0 .eom .br

'" ,-V i''' .98Jib~rdude,e< )m .br

d" deiç,lo d()ÇU Illt'IlI()S d~ idenlid~d,' (I-tG ) c

"

re ,en t . ~,tex .:ul"ado r~ lo prazo ]egal no saguão d~~ta
a públ 'o J 'lI . s~ deslina,

Com e

.22 M arço de 016,

o aN ixo ~ssinado Pr~ ,ident~ da A ssociação Coiounitária c
Cultural de Av 'm handava. çom base ou di"posto m , Jrtigu 21 do çS la(u lO em vigor c leg islaçiio

vigent~ , CO .\lVOCA os Srs, /l.km bro~ da l\>sociaç,10 rekrida para. em prim eira çham adJ, a p~rtir

das 19:00 C ~m s~gunda. m eia hora m ais lurde, J" d ia 10 de \-Iarço de 2016, ~O Jll~ncerram entu

previS l" para as 20:00 horas, participarem da A ssem blC ia (jeral O rdinária nas dependêndas da

ACCA oporhm idad< : em que ~e realizarão os traba]ho~ rclU livos á paU la do dia abaixo inJicJda.

pod"ndo e()m parc~< :r e votar toJos tl~s()eitldos "010 a 'u"s devidas obrigaçõcs ~m dia, em ~aso Je

eleição . fcita a apuração , ~erão em po,sado ,; de lm ediato os com poM llteS da chapa ven~edora.
PAUTA DO D IA : ELEIÇÃO DA D IRETORIA

- E leição para çom posiçilo do Preside te com ini~ it>ern , 11/03/2016 e tcrm ino em 10103/2018,

opias de,te na,; dependênçias desla A sso< ;Íação
Comunitária Cullural para eiênei ger-

O h,: O ., parlidpanles dner;o por
CPF .

Avanhallt!ava, 04 .\1ar\,o de 20 I

DECLARO : soh as p~ llas da r i, que,

lugar de C ll,lUm e vi" c
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ASSOCIAÇÃO CO\ILN1TARIA CULTURAL DE AVANHA~DAV ," ":0 '. <~.

CNPJ:02583.37610001_00 !ff7jJJ-';'~ '. ~, .
\ ''.~ '/

\" ". .'
• •

• r

LISTA DE PRES FNÇA Á ASSEJI.1BLEIA CiFRA ,V ',,,,,,",,.tt.nn.!! •• rn'iill'l.' "'"i'~"'"",.r.''''''Ii>.

,

Declaro, soh penas da lei, que de acordo com o livro de prescnças dc~ta Entidade, estiveram

presentes á essa A ssembléia Geral rcalizada neSl~ sede no dia 10 de \-IARÇO de 201 6 ás 19:00 os
seguintes associw .!os. a saocr:

NOME NACIONAL. EST. C IV IL E PROFlSSAO
CPF. RG : CAPACJl)ADE

il.fara Silvia Francisco Rrasikiro Casado Se('retaria
CPF: 245,686.558_89

~, 28,058.902-5

Brasileiro C~sm j(l Profcssora
EIoi,a Aparecida

S~lviano

CPF: 067.2 I 1.648-09

RG : 21.957-858

Jair Ramos Vergina,si B rasileiro Casado Comerciante
CPF: 046.542.368-05

~(i: 62.981-57

Brasileiro Ca,ado Professor
Paulo Cesar Vanderlei

I

crI': 052.265,088_08
RG : 11.965.565

I\-IiIriaJn~cia M artins I Rrusi!cira Casado Prof".\Snra
Ferreira

CPF: 704,622.598_20

RG : 4.778.490

In~s Rosa Rmsilciro Casado Comerciante
CPF: 095.701.928_')5 ,
RG: 20,246.781

Santina M ercúrio Ferreira llrasileiro Casado ComercíalHe
CPF: 023,802,648-58

RG : 6.338.55tJ

Pcdro Carlo /l.l~ l.ini B ra~ileiro C ilsado O ficial de Justiça
CPF: 798.444,138-34

RG : 7,659.766

N ivaldo Jose :vlarqucs B rdsileiro CasaJv Agriculto
CPF: 030.175.798_40 +: .
RG: 12,665.499

~\
RUA: M arechal Deodoro, 589 Centro AVANHNADAVA_ spW

CE!': 16.360.000 FO>JE:(18) 3651-1305

c-m ai I: libadadcfrn98@ yahoo.eoll1 .br

• \.I'W \.I.981iberdaJe,cüm .br. .
.
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Profc8soraCasadoB rasileiro

ASSOCIAÇÃO COMUNITr\R IA CULTURAL DE AVANIIANDAVA .

CNP): 02.583.J76/(){)O l.OO ~_ ,'_ 11

rfr:
". ~~" o {;,-};

;', ;; .. '.
,~~~:"'"'il
\!.z~.:'V

Aparecida Jusli de

Carvalho

CPF: 803.364,268_87

RO : 5,201.27[

Maria Rodrigues B rasileiro

CPF: 035,133,708_30

RO : 7.771.928

Casado Com~rçiant"

Luiz Antonio de Fnmcisco B ra~iIcira

CPF: 797.175.1 n-20
IW :8,809459

Casada Conlador

Deda[(l. >ob flt'IlJS da lei, que de uçordo wm o livro de prcscnl',IS de';U IEntidade,

estiveram pr~ ,entcs á essa A ',emhléia Gerul rculi7 ,lda nesla sc<k no dia 10 de M arço de 20\6 O s

segllin te., associados, a sabt'r:

Todos os m embros acim a c]lados ';]0 civilm ent< : çasm i", < :capazes.

Avanhlm Java,22 I\1ar\,o de 20

li,

RUA : ~larechal D~odoro, 589 ('~ntro AVAI\'HNADA VA- SP

CFP: 16.360-000 FONE:(18)3651-1305

~-m ail: liberdlid~fm98@ yah0U .COm_hr

ww'W, 981 ibcrdaJe.com .br
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ASSOCIAÇÃO Cm,1u~ITÁRIA CUL TVRAL DE AVA~HA~DAVA

C]\'I'J: 02.583.376/0001_00

Cópia fiel d~ ata da Assembl~ia Geral Ordinaria realizada em 10/03/2016,

"Aos de~.dias do m~s de Marçu do ano d~ dois m il e dezesseis
(10/0312016), realizou-se a partir das d~lenove horas (19:00h) na sede da ASSOClUÇão

Comunitária Cultural d~ Avanha~dava, sito a Rua: Humherto ~ani Rinaldi, 15 Centro em

Avanhandava e<;tado de São Paulo. reuniram_se filiados da ACCA, conforme livro dcvidamente

aS'iinados pelos presentes, t"dos filiados c COm suas obri~llçõcs d<:"idament~ em dia com a

A~sociaçâo, ~ cstal><:lecido<;nessa cidad~ de Avanhandava, para d~gerelll U lTlnovo pre~idcnte do

ACCA, para elcger~m a diretoria da ACCA, para O biênio 2016/2018 de acordo com {) edital de

convocaçilo, Iniciando os trabalhos eom li leitura do edital dc convocação. fui convidado a

Secretariar Os trabalh"s á me."" , sob a presidência do Sr Paulo Ccsar Vanderlei, Aprescntada a

chapa única que concorre a, deiçiks foi lavrado por unanim id"dc, scndo disp~n<;udo O ~'<;rutinio

sccreto, ficando os óq;J.os adm inistrado, com O mJn(bto para o periodo de 11 de m~rço d~ 2016 a

lO d~ mar~o de 2018 assim compo'>lü<;a saber: DIRLTORIA LXECL'TIVA ' rrc~id~nle, l'aulo

Ce~ar Vanderld. vice-pr~sidetlt~: Ro~m~ri Flor~neio {jon~alv~, (iarci~, I" se~re1Jria: Ines Rosa

, 2~ SecreTaria: Jo"o Vidal de Souza. 1" Tc's()ur~ira: Mariu d~ Lourdes dc Freitas V idal. 2"

Tesourcir~: Luiz Antonio de Francisco, c par~ DlRl:TORES dc I'ATRIMO]\'IO : ]\'ival<,lo Jos~

;,,1arques, V ic~ dir~tor d~ patrimônio: ~CU~;I Aparl'ci(ia A lws d~ Olivl'ir", para CO),lSELHO

FISCAL: Mar~ Silvia Francisco. Luiz Ar~recido Dias, Sam ina t>kreúrin Ferreira. SUPLENTFS:

l'ieide Ferreira Cals,lvJra, Lindaur~ Alve, Pdrucci, Ad,lir Ap"recida Cum ,lcho SabiOIlC ,

CONSELHO COMUNITÁRIO: Seara ;"kirnel Erondina Godinha de /l.-loura Tirinmn, A>soeiaçilo

Comercial A lcione de ""Inura Tirinl,m . Padre D()tlizete Carlos dos Santos, A<;soeiaçâo ProdUlnr~s

Rurais Paulo Antonio Faria \lartin" Rede dc combatc ao Câncer Elois'! Pnzin Grm llJ Ju.,ti"
"

Jielmente.
Nada mais se contém na rd"erida ala, para <;á tranwrita

Declaro, sob as p"n~,; da lei. '-]ue a pr~<;enlc ma ~ cópia fiel da
originil11Jnçadu á folh~ 19 do livro roprio nOOI desta entidade.

~
. .l,va

RUA: ~lar~chaIDeodüro, 5S9 Centro AVANHNADAVA_ SI'

CLp: 16.360-000 FO~iO:{18J3651-1305

e-mail: liberdad~jin<)81h.lh()0.com .br

wW 'Vo,', <)slib\'.r(hd~.<;onl.br
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!1em Fj til L ' 'á

Declam , sob as penas da lei, que de acordo com Os regi,tro, desta entidade, os membms

Cblo~ em A~,embl6a Geral de lU de Março de 2016 ás 19:00 h tem as seguimcs qualifica~(jes, a
saher:

~ÓME NACIONAL. EST, CIVIL F PROFlSSÃO CARGO LI\'OEREÇO-.g'F, RG: •. CAPACIDADE
Paulo CC>arVallderIci Br""i1cira Casado Professor Pre~ideme Rua: Boa Vi~la.
CPF: 052265.088-08

872 Cenlro
RG: 11.965.565

Ro~meri Florcncio Bfi15ilciro Ca,ado Do lar Vice- Rua Tibiri~a, 48Gureia
Presidente Centro

CPF: 023.764,568_86

RG: 86,261.89

Ine~ Ro,a Brll~ilcira Ca.'ado ComcrçÍ;m1C Io ~eerd~rio Rua: l!oa Vi~ta,
CPF: 095,70l.92R-95

124J Centro
RG: 20.246.781

João VidaI de Souza Brasileiro Casado Comercianle o' . Rua: Jo'e Adas._ ,ccre/ano
CPF: 755532.278.91

48 (\'ntro
RG: 6.398.000

Maria dc Lourdes Bra,ilciro Casudo Do I~r I" Tesoureira Rlla: Marechal
heÍla, Vid~I

Deodoro. 800
CPF: 035.IJJ.771.30

Centro
RG: 7.928.708

Luiz Antonio de Brasileira Casada Contador ]O Te~oureiro Rua: Gino
Francisco

Corbllcci.557
CPF; 797,175, I 98-20

Centro
RG; 8,809.459

l's'ivaldo Jose marqucs Brasikim Ca~ado Pecllari,l~ Direlor de Baix~da Prela
CPF: 030,175.798-40 Palrimônio
R(i: 12.665.499

Nellw Aparecida Alvcs Brasilciro C15ildo Du lar Vi~e_ Rua: \f~rechao
de Oliveira

Dirdor de DeodüTO516
CPF: 0.14,633.30~_30

Palrimônio Centro
RG: 14.837.962

;...JaraSilvia Francisco Brasileiro C~>ado Técnico Adm Conselho Rua: Boa Vi~ta,
CPF: 245.6~6,558-89 •

Fiscal 954 Ct'ntro
RG: 28.058,902-5

l.uiz Ap~recido Oi~~ Brasileira Casado Ap(\scntado Conwlh Rua: Marechalcr!': 023.765 148-35
Fiscal Oe0(101o800 ,

RUA: 1I.-lareehalDeodoro, 589 Cculro AVANIINADAVA •,
CEP: 16.360-0ClO FOI\E:(18) 3651-1305
e-mail: liberdaddin98@y~hoo.com.br

"''"'W .9~ liberdade.~om.J~r "
,

,
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.,

Rua:

A lagoas,l4-S_

Cohab I!

Cem ro

Run: Gino

Corbucci,601

C~n(ro

Rua: m arn:hal

D eodoro , 516

C~T l1ro

Rua: ."-larcchal

Deodoro , 79 ')_

Centro

hllcndu Sb.

Thcru~inh< l,

Bairro A lam bari

Rua: Ccnlm l, 85

Centro

Rua: Rua Cafe.

700 Centro

Con,dho

Fj'~< lJ

Suplcntes

Suplcm e

SlIplelll~

---
conse::JlhO Ruu: HUnJb~no
Com unitário N anni R inald i, 15

C~ntro

Con~dho ) 'Rua: T ibiriçá, 77

Com uniláno I Centro

Con,c1ho

Com unitário

Conselho

C olllunitário

CO rlsdho

Com unitário

Do lar

,
Com crcianl~

Costtlr~ im

Professora

I Padre

C0m erçjalll~

- ~""''''i""''

Ca.s~da

C ,,-,;adu

Soltciro

Casada

Casado

Casada

B rasileira

B rasileira

Bm sileira

B l'a,;ilcira

B rasileiro

Bm 8i1eira

Bm sileira

B rasileira

Brasil~ ira

I RG : !4J!.?2,SS5

Sam ina M ercúrio

Ferreira

CPF: 023.X02,M 8.SS

RG : 6.338-550
--

]\;cidc Ferreira

Calsavara

CPF: 104.226.888.60

RG : 15.295.117.9

Adair Apar~cida

~am a,ho Sabiolle

CPF: 158.059.208.24

RG : 23.713.497_7

Linadaura A Jve~ de

O liveira

CPF: 251,149,278_41

RG : 8,171.% 1
--

D()nilcli C arl()~ dos

Sallll>s

CPf: 130,908888.82

RG : 16.676.618

E rondm n Godinho D~

\foura lirin lan

CPF: 023802.678_71

RG : 41.067_37

Puulo Antonio hria

:>1~l1ins

t;P r: 557.77J,04S-00

I{(J: 6 .415.8 .'JO

!daria E loisa Pazin

G l'am a Justi

CPF: 1 I 9 .SSJ.S9S . I O

J{(): 7192.16S-._-

l
A lciOHLde M otim

rirjnt~n

CPF: 155,219.368-31

RG .176.457.08_2

Decluro sob, P~Il~Sde Jei que to 08
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R ua D r, M a rio S ab ino , 355 _ C en tro CEP 16300 -000 Te l, (18 ) 3552 -5206

O lic ia l Jose A n tO n io D ua rte _ CNPJ 51,099 ,835/0001-26 - e -m a il: im ove i.penepo lis@ gm a il.com

REC IBO DE REG ISTRO D ,E TÍTULO

APRESENTANTE : PAU LO CESAR VANDERLE I

IN TERESSADO : ASSOC IAÇAo COMUN ITÁR IA CU LTURAL DE AVANHANDAVA

NATUREZA : ATA DE ELE lçA o

Certifico que O pre= te títu lo fo i p ro tOColado sob nO 3796 no liv ro 14 P ro toco lo de R egistro C ",il de Pessoa Juríd ie il.
em 11fG 4f2016 • lendo sido pratK :ildos os W ,. abai"" em 11/04{2016 .

Do"",~O ~ , ~ " O lki.1 E stodo Ip c .p R C iv~ T , J",t '" " '
TO TAL

AV 0.R ,52ad~ llI04I?O IS a I. d . 10 03 2016

36,79 10 ,~6 ~ ,)9 1 ,93 2,51 0 .13 1,ló \9 ,58
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'"
1 ,93

'"
0 .13 VO ~

GU IA : 067 {2016 M lCROFlLM E : ,
Valor < lodepósito : I R$ 0,00 I A ,eceber' R $ 59 ,58

Recebi a linportfinda total espeoflCada, devendo este <toàJmellto fa.er parte integrante do titulo.

": / .
P£N .iroL15 . /o f.iD f. 2016 . u_
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36511305
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20445/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA
Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro
​16.360-000 - Avanhandava – SP
​CNPJ n° 02.583.376/0001-00

  

Assunto: Prorrogação de prazo (Processo nº 53900.011830/2015-70).  

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Em atenção ao Ofício 001/2016 1080836, por meio do qual Vossa
Senhoria informou que não poderia encaminhar o estatuto social registrado uma
vez que está aguardando a averbação no Cartório competente, informo que será
concedida a prorrogação de prazo para atendimento da pendência. 

 

2.                     Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                     Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

                       

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2016, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1166250 e o código CRC C0BB2A06.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20445/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.011830/2015-70 - Nº SEI: 1166250
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ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA  

CULTURAL bE r VA HANU A 
• CNPJ 02.583.376/0001-00 / INC. MUNICIPAL 1.000.1346 

R: Marechal D odoro, 589 - centro / CEP. 16360-O00 

Liii ei.: 
	Avanhandúva - P

ile 	Fone (18) 3651.2195 
 5ite. W~ 8Ciberdade.com.br  

e-mail -  fiberdad fm 8 ahoo,com.br 

Avanhandava, 21 de junho de 2016, 

Oficio 00212016 

Resposta ao 	s ' 
Ofício n.°204451SE1-MCTIC  
Assunto. Encaminhamento de Cópia do ESTATUTO; 
PROCESSO N. 53900.011830/2015-70 

Eu, Pauto César Vanderlei. presidente da Associa ão 
Comunitária Cultural de Avanhandava, venho através desta encaminhar 
cópia registrada do ESTATUTO. O mesmo foi alterado para estar de 
acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria n.° 4334, de 201.5. 
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SEI .' i - 1166 5o - {Jticio ;, 
	 I~ttps ,' ; €.rr-c_Êov,br se_,' cinca 1ador,php?aoao^documenTO_imprim.,. 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOCIA.1 OVAÇ E E C MU M ÇÕES . 
Secretaria dc rvico5 sie- Comunieaç o Llenônica 

oor en çf CJcr l e Ra dirusâo Co unwtãcia 
Lsp~anada dos l ii rios_ Bloco R. 3°Andar 

CEP: 7(X44-900 .' Br iiia-DF 
F i ce. (61) 2027-62l 

Oficio n° 20445.201 6/SE1- M CTI 

Ao(A) Senhor(a) 

Repr'esentance Le tt1 da ASSOCIAÇÃO C,  COMLNLTÁRIA C1JLTURALDE AVA N- NDAVA 

Rua v1aTecha1 Deodoro. n° 589 - Ccniro 
16.360-000 - Avanhandava — 1' 
L`N PJ ri ° 02.3376!0001-00 

Assunto: Prorrogação de Irra' (Processes f" 53900.0118-30x01 -7O). 

Senhor() Representante Le:gL 1. 

] _ 	 Em atenção ao Oficio 001/2016 10 0 336. por meio do qual \'assaSenhoria 
inlnrmou que não poderia encarrïnhar o esia€uto social regi Lrado uma vez que está aguardando a 
a erbac o no Cartório corne*er::e. informe que Será concedida a nrr+rro~xaçáo de prazo rara 

atendirnemo da pc ü r.di_ 

2. Assim. iica eah[ecidc3 o prazo de 3 } dias. contado a -o rlir da data de 
rvicehim nzo deste Oficio. para que essa Entidade encaminhe a doc=eniação penden±e_ sob pena 
de inddériniento de processo. 

3. Cabe nssaitar que na womun_ca r' da resposta deverá constar o número do 

respectivo Processo, bem como deste Oficio _ a E 	de v ubi1izar o 1r€rmete neste i ïnistério. 

At 

seí Docuiricnio assinado elcrronicam nce por £Ijine Almeida da SUva.Coordenadora-Geral 
• rir' 	d Radiodilusão' Comunitária, em 	 1{O5. ut ntcorm art. 3°, ii[. 'b". da 

a.51~w~w.1 	 ~i 	f ~ 

	

___ 	Porcaria orcaria MC 6 

~y

7/20 1 4. 

4 	5 	S 

A. â uLçRà eiá{l do doe rede-? pnd cr c[~n Cri 	no 5ï:e h*ip'r'ise i.mev.br'veri Fica.ivnl 
r~ 	 informar-do o códkio vcritic dor 1l662li e o cód;4o CRC COEJ32AO6. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAV!., 
CNFJ:02.576,.0001-00 

ILMO. SR. OFICIAL DE 1EGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE PENAPOLIS — S 

Re f: REGiSTRO DE PESSOA JLR[IcA N 528, LIVRO: AI. EL.S: I7 

Paulo Cesar Vanderld, brasiero. casado- Conrcante, ciVi]1fleL 	Capaz, 
po:iador de cédu[a de identidade RO: 1: 	do CP: 052.265-088-08 rsid:it rst idad 
nz Rua: Centro teefone p.• e:ado. 3651.299. r.a qa[idade de preide:ite da AssocEao 
Co-nun`rár'a C11:ural de Avanhandwi vem mu respeitosamente euerer se di-rie rnanda- x 

t i neusa dottrientaço conier.ce de: 
X Ata da A e:i[éia Geral Ex:raordinaria que fez a airer2iço do EstatutG Social, 

SEGUE TAvIBEM M 	OS ANEXOS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
(X 

 
Copia do Edita] de Convocação 

X Cópia da ]s de presença 
Esiaiuto Amalizado. 

Ffl1OS C 	LUC. 

F. e E- hlèrimento 

Avanhudava 08 de De zem gro 201 

üEi 

Centro  

lia 

RcoiiFrç* 	9rïV 

dj 

O 	 P.1ANTOvAII R CA&tiJ 	StLi 

erl ei 

'1 052.65OS8.08 
RU: 11.965.565 

capaz. 

RUA: Marechal Dcc døro, 589 C cr. iro A VANHNADAVA- SP  
CEP: I6360-00O FONE:(!8) 3651- 2 305 

WWw,

e-mail: iberdade.9vahoa.com.br  
Ç1ihe.rdade.eonibr 
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ASSO ]AÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE ,AV, NHAND 'A 	.;_ 
CNP.T: 02,5376/000]-00 	 /.  

EDFT L DE CONVOCAÇÃO 

A Assoc_ ação omuritaria e u]tira] dti Avar]handava, na 
pessoa ele seu presidente legal Sr Paulo Cesar Wanderlei, convoca todos associados com direito de 
voço, para a Asser.ib]éia Extraordinária, a ser rei:izada no dia 0 de Dezembro de 2013, pi-in:eir, 
chamada a partir das =9:00. e cem presença mínima d° 2094 dos associados e em segunda meia hora 
mis carde_ com a p~escnça mínima de 10%. em terceira chamada quaiqt,or nun ro de associados_ a 
fim de se proceder a al:e ração do estatuto socai da Entidade. no intuito de adequação ao disposto na 
Posara nM 34/301 EI-MC" publicada no DOU de 2 ] ,-]9,-20 ] 3 norma r.°].'20:3. 

A'. anl:sndava. 02 de Dzinbro  

andvzleï 

Comerei 
	

3d0" C1V lim l,.v Ca faz, 
~a ~,Aoa'raia 57 	n:rc 

DECLARO: sob zás penas da ki. Que o presnie esteve afixado pt1,o prazo legal no saguão desta 
en[ïdade. Em ]u<iiar de costume e \:sive: ao vúb]ico a chie- s destina. 

Av nhardava, G8 Dezembro de 2x}41 . 

i 

Vand .rlei 

ido, cív [ nte capaz. 

 5r 

•' 

 

or. 

\ 
	P(:x: 1CS"6S 

RUA: Marechal Deodoro, 59 Centro AVANFrNADAVA- SP 
CEP: l60-000 FOKE:(IS) 3651-1305 

e-m,ail:liberdadefi-n98 xuQQ.coox"br 
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ASSOCIAÇÃO  O IL ITÃ IA CULTURAL DE AVANRANDA + A 
T C PJ 02.583,3610001-00  

JSTA DE PRESENÇA ÇA A ASSEMBLEIA Er AL DO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 201-- 

Declaro, sob Penas da Lei. que de acordo cara o livro de presenças desta Entidade, estiver -] 
presentes ã essa Ass--nib1éia Gera] real iz da nesta sede zo dia 08 de DEZEMBRO de 201: as 19:30i os 
seguintes associados, a saber: 

NOME i 	NACIONAL. EST. C1VILE PROFISSÃO  
CP1'" RO; 1 	C—AP CID. 	E 

Luiz 	nr 	nio de 'raneisco Brasileira Casado orador 
CPF: 79 .1 ; ~.1 	8-2J 
RG: S.09.45) 
Mara Silvia Frazc_sco 1 Brasileiro Casado Secretaria 
` ?F:  24.5.66.55S-89 
RG: 2 -Q5 	,902-. 
lair Ramos Verginassi I I : si]eiCC)  Casado Cornercianie 
CPF: 046,5426-05  

1 RG: 62.981-57 i 

pa4 	s r \'a_1(er1ei Braslieiro 	Casado ?rot sscFr 
C']'F:0 	.265.0 	-08 

G: 1 I.963.565 

í4,grãa inicia 11atins Ferreira 	Brasiieira 	 s do 	 Pr i` 	s ru 
CP:'; 7:]4.632-598-?0  
RG: — 77.490 
-nc, Rosa Brast'.wro 	Casado Come i 4iante 
CPF: 095-701,928-95 
R 	: 20.246- 7 	1 
ini,iina Mercúrio Ferreira 	Brasileiro Casado 	 comerciante 

CPF: 023.l02.64 -58  
RG: 	338.550 
Pedro Carla Mazini 8rnsiI4iro 	Casado O íc ial de Justiça 
CPF: 798.44418-34 
RG: 7,659,?66  

Nivaldo Jose Marques Brasileiro 	Casado Agricultor 
CPF: 0.30-175,795-40 
RG: 12.665.499 

RUA: Marechal Deo oro. 589 Centra AVA HIÇADAV -
EP: 16.360-000 FOI E:(I) 3651-1305 
e-mail: iáerda.defn9 '•'ahoo.com.br 

v~ r'.9$iiberdade-coT.br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAV 
CNPJ O258376/00O100 

Sibe1eBarhosaSanches Brasi1iro 	Casada 1 AuxjJar 
CPF; 24.74]36 Adrninitraciva 
RG. 33.64L079-7 

Mar.i Rodrie.ues Brasi[efto 	Casada Coniercarie 
CP* 0133.70S-30 
REI: 	92 2  

Sraz Jus-'í Neto Braier a 	Casada 
CPF: 265.71496-54 
RG:.403.716 

ec1ao. sob penas da : e E çue de acordo com o livro de presençs desta Entidade. esverarn 
presentes LL s5a Assembléia Oea] realizada :iesa sede no dia 08 de Dezembro de 2015 os 
seauin:es associadas. a saEcr: 

Todas os membros a.ir.a citados são cvl -riente casados e capazes 

• \\ 	•\ A an ar.daa. 08 Dezemra c201 	\ 	
"• 

!\\ \ \\ 

ïinã •  LIE 	 RG: 1] 
STUAII 

4 	 A;DAVNJHDAVA SF 
• L1 E4 .Ctri 

AR- 

Reconheço 	Lm) j•  mIhi*a e 

ou 

n tet 	 ___d qe.FÁ 

t CRITI1A 

iderei 
1ivi 1rn n\apaz. 

O-08 
56 

RUA: Marechal Deodoro, 589 Centro AVAN}-!NADAVA SP 
CEP: 	.360000 FONE (]8) 35J-1305 

e-mail: Ii berda defm S yaho o. co nt br 
www9S1 berdade,conhr 
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ASSOCIAÇÃO O MUNJTÃRIA`JLU L DE AVAHANDAVA  
CNFJ: J2.593-376;'C00Oi-00 	 j 

Copia fiei da ata da Assembléia Gera] E çtraoriin .riz realizada ene C8r'12!2015 

. Aos oi-O dias do n1-.s de Dezembro do ano de dois anil e 
quinze ( .1 .' 01), reaiizou-se a partir das dezenove horas e trira minutos (l9:30h) na sede da 
Associação Comunitária Cutural de Avanhancava, sito a Rua: Humberto Nani Rinadi, ]5 Centro 
em Avan:iand .va estaco de Sio Pau'O, reunirarn-se r:] ïad  da .kC.CA, Conforme Li-o devidarnenle 
assinados pelas presentes, todos f_li dos e com suas ohrigaçdes devidamente em ;ia com a 
,Associação Coniun:caria Cultural. e esmab• ]ccido4 nesse cidade d A nhandi a. a fim de proceder 
a 	; rc'vaw [a da alteração do 1Estat..~tc Social desta endade. cor.forme Panada e 
04 4 20] 5: E1 .` .punlicadYa no DOU e 21.09.2015 nonna n°l.,2015- 0 novo estetuto fo —.ido e 
a?ro 'a o por todos os prece. tes- Logo após o err.iino o pre;:dente Pariu César Var.der]ei, 
agradeceu a presença de -õdos e deu por encerrada a reunião. 

Nada atais se contêm na referida eia. para c ;ranscrirz fielmente. 
Dec:aro, sob as penas da lei. çue µ presente ala è cópia fie] da 

or=gina] iarçada á fo,ha 20 do livro próprio n O : desta en:idade- 

anl n 	x108 c 	ezernb:o de 0l5.. 

\ \ 	 }.4 . 
.çj 

	

\. \\ \ \ 	- 

1Wúl:~ • 'ander]ei 
~rileir cásïvilrrï capaz  

Crá -ria â y~..a~ 

5 

-,̂yr!Q, Q 7 	IU:M CIV L DAS PESSOAS NATURAÌS~ 
J2¡i,, E-tA 	i No1AS DE Ati'Ah2H4 fi1+.- .P 

' 0 	 uãT[b1r[çá,564-Centre 

hdçWp (F} firma{} ,P r $ nie~i` iç.. de 

j Avanh avS  
i £m teu 	_ .. ~, , 	r.. • 	v,,,ArdF em 11 

DE 

hsfitulo 

f L' : Marechal I e.odoro, 589 Centro AVANH DAVA- SP 
CEPA ] 6-360-00O FONE:(18) 365]-1305 

e-ma i: libcrdadcfin9S@yahoo.com. yaheo.com. br 
u 4 .9 ]ïbe dade.corn.br  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE VANHANDAil ,.•I 

ESTATUTO SOCIAL  
! - 	i? 

CAPITULO T 

Da denQminaçâo, Sede. Finalidade e Tempo de Duração. 

Artigo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVAJ•JHADAVA, 
também designada de formacompacta por "AC A", fundada em 17 {dezessete} 
de fevereiro de x.998 (hum mii novecentos e novena e oito), cor: sede na Rua 
Marechal Deodoro, 589 (cuinhentos e oitenta e nove) centro. Avan andava SP, 
Comarca de PenápoNis, Estado de São Paulo, de intuitos não econômicos, com 
duraç 'D i:imitada, que regerá por este estatuto rociai, por seu regimento in erno 
e pelas cispos[çôes legais ap!icávei . 

Artiço Segundo - A Associ ção Comntária Cultural de Avanhadava tem por 
objetivo a instalação e exploração de serviço de radiofusão sonora com a 
finalidade educativas, artística, culturais e informativas, em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade, com respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, sem discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e 
condição social nas relações comunitarias, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe outorga por ato do poder público 
Competente para exploração esta sujeita e de acordo com a legislação 
específica. 

Artigo Terceiro - Para a Consecução de seu wbjeti.r. a Associação poderá: 

a) Adquirir, construir ou alugar os i:-nóieis necessários à suas instala ões 
adminístratívas e tecnológicas; 

b) Para realização de seus objetivos a Associação poderá filiar-se a outras 
entidades cong teres, a nível regional , estadual` ou federa i  sem perder 
sua individualidade e poder de decisão. 

c) Formar parcerias ou celebrar convénios com quaisquer órgãos da 
administração direta e indireta, de quaisquer esferas de governa, seja 
federal, estadual ou municipal, bem como com o setor privado, visando 
o custeio dos serviços previstos neste estatuto e no regimento interno; 
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d) Organizar eventos, 	promover cursos 	de 	especialização 	ou tétr'i,cõs 
profssionaIizantes, palestras, oficinas, serninrios e encontros, visando--- 
capacitar pessoas carentes 	da comunidade, 	associados 	de forma a 
melhorar seus 	conhecimentos, bem como levantar recursos para 	o 
custeio dos serviços oferecidos pela entïdad ; 

e) Receber recursos a titulo de subvenção social ou doação, gerir 

programas, convénios ou contratos repassados a entidade, por 
quaisquer dos órgãos da administração direta e indireta, de quaisquer 
esfera de governo, seja federal, estadual ou municipal, cora vistas a 
implementar os serviços assistenciais previstas neste estatuto e 

regimento interno. 

"Artigo Quarto - A AC CA terá -um Regimento Interno, a ser elaborado 
oportunamente, que, aprovado peia a semb`éia Gera[ disc:pzinará o seu 
funcionamento". A entidade será constituída por um número ilimitado de 
associado, residentes ou dormici'iados rio município de Avanhandava, desde 
que venham a cumprir com o ze o e presteza as disposicões deste estatuto. 

CAPITULOII 

DOS ASSOCIADOS 

Seção 1 

Da Admi ão, Demissão e Exclusão. 

Artigo Quinto - São considerados sócios todos aqueles que, mediante 
preenchimento de formulário próprio e sem impedimentos legais, residirem na 
área de atuação da emissora, seja pessoas físicas ou entidades de classe, 
beneméritas, religiosas, ou de moradores, legalmente instituidor, desde que 
mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade. 

Artigo Sexto - A Assocïa ão é composta por associados das seguintes categorias: 

1 - Fundador: pessoas que se reuniram com o objetivo de fundar a associação 
comunitária cultural de Avanhandava; 	 ` 

EI - contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuam men almente 
com qualquer importância por ele designada.  
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III - beneméritos as pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 
relevantes serviços â Associação a coletividade. 

Artigo Sé:irno - Somente terá direito a voto nas assembléia 

I - a sócio f: ndador, 

II - -o sócio contribuinte, desde que em dia :orn sua contribuição; 

Artigo Oitava - A demissa dar-se-á a pedido do associado, mediante carta 
dir~g;da ao Diretor Presidente, ná^ podendo ser nevada. 

Artigo Nono - A exclusão será aplicada pela Diretoria ao associado que infringïr 
qualquer disposição egal ou e tatutá:ia, depois do infrator ter sido notificado por 
escrito. 

Parágrafo á° - 0 atingido poderá ecorre,- para a Assembléia Geral dentro do 
prazo de 3C (trinta) dias constadcs da da:a da recebimento da notificação. 

Parágrafo 20 - 0 recurso terá efeito suspensivo até a realização da. primeira 
Assembléia Geral. 

Parágrafo 3° - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não viver 
reccrr' o da penaiidade, no prazo previsto rio parágrafo 10 deste artigo. 

Artigo 10 - A excius o do associado ocorrerá por morte física, por incapacidade 
civil não suprida, ou ainda por deixar de atender aos requisitas exigidos para a 
sua admissão ou permanência ria associação, 

Seção II 

Dos Direitos Deveres e Responsabilidade. 

Artigo 11 - São Direitos do Associado: 
a) - gozar de todas as vantagens e benefícios que a Associação venha 

conceder; 

b) - votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 
c) - participar da reunião da Assembléia Geral, discutindo e votando os 

assuntos que nela se tratarem, 
d) - consultar todos os livros e documentos da Associação, em épocas 

próprias; 
e) - solicitar, a qualquer tempa f esclarecimento e informações sobre- as 

atividades da Associação e propor medidas que julgue de interesse para 
seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

i) 
5 ' 
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f) convocar a Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos ternr6s 	:. 
nas condições prev'sta neste- Estatuto; 

g) - demitir-se da Associação quando lhe convier; 
Parágrafo único - 0 associado que aceitar estabelecer relação empregatkía 

cora a Associação perde o direito de vota;- e ser votado, até que sejam aprovadas 
as contas do exercício em que deixar o emprego. 

Artigo 1 - 5o deveres do associado: 

a) - observar as disposições legais e estatutárias, bem coma as delïb rações 
tornadas pela Diretoria e pe a Assembléia Geral, 

b) - respeitar  os compromissos assumidos para com a Associação; 
o) - manter em dia suas contribuições,: 
d) - contribuir, por todos 05 meios ao seu alcance, para o bom nome e para o 

progresso da Assoo:aço; 

,rt:áo 13 	Os 	so i do 	não responderão,. que; seja solidária ou 
sub diariarnente, peias obrigações contraídas peia Associação, 

Artigo 14 - A q-:elidede de associado é irit-ar:smissiveI. 

Seção [II 

Da Reuresentacão 

Artigo 15 - 0 associado, por motive de doença comprovada, poderá fazer-se 
representar na Assembléia por outro associado, desde que ambos estejam em 
pleno goze de seus direitos sociais_ 

Parágrafo Único -- O mandatário não poderá ser ocupante de cargo Efetiva na 
Associação, nem representar mais de 1 (urra) associado. 

CAPITULO III 

Do patrimônio 

Artigo 16 - 0 patrimônio da Associação será constituído: 
a) - pelos bens imóveis, moveis veículos e semoventes, ações, apólice de 

divida publica; 
b) - pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade 

publica ou particular, nacional ou estrangeira e do apoio cultural ire ebido 
na Rádio Comunitária Liberdade FM;  

t 	~ 	~ 
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c) - pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidos anualm rrtl' 
pela Assemb'éia Geral; 

d) - pelas receitas provenientes da prestação de serviços. 

Parágrafo único artigo 16: Serão provenientes dos itens a ,'b" , 'c e „dff acËrna 
os recursos para manutenção da entidade; 

ArtLLo 17- A associação aplicará suas rectas, seus serviços e eventual resultado 
operacionai integralmente rio território nacional e na manutenção e 
desenvolvimento dos seus objetivos. 

Pa-ágrafo único - Os recursos advindos dos poderes públicas deverão ser 
alcados dentro dc município de sua sede, ou, nc caso de haver unidades de 
prestação de serviços a ela vinculada, no ãrnbïto do estad• concessor. 

Artigo i8 - A associação não distribuirá re u;tado , dvidendos, bo:zificaç es, 
participações ou parcela do seu património, sob nenhuma forma, devendo aplicar 
a subven ^es e doações que auferir, obrigatoriamente, nas finalidades a que 
estejam visou:adas. 

Art=q , 9 - Em casa de diss uçà^ e extinção da entidade, o remanescente do seu 
Patrimiôno liquido, será •destina o a entidade congênere, dotada de 
personalidade ;urïdica, com sede e atividades preponderantes nc estado de São 
Paulo, preferencialmente no mur:icipio de Avanhand va. Na falta, serão os bens 
destinados a urna entidade publica, sem fins lucrativos, sediada no Município de 
Avanhandava. Não exstindc no município ou na estado instituição nas condições 
indicadas neste art~áo, o que remanescer do seu património se devoiver a 
fazenda do estada. 

CAPITULO IV 

Dos órgãos sociais 

Seção I 

Da Assembléia Geral 

Artigo 20 - São órgãos da ACCA a Assembléia Geral, a Diretoria, o Conselho 
Fiscal e o Conselho Comunitário, sendo que a Assembléia Geral dos associados 
o órgão supremo de Associação, constituída dos associados em pleno goze de 
seu, direitos políticos e estatutários, cujas deliberações deverão se dar dentro 
dos limites legais e estatutros. 

Artigo 21 - A Assembléia reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no 
decorrer do primeiro trimestre, e, extraordinariamente, sempre que for julgado 
conveniente. 	 lt 

IÌ I  
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Artigo 22 - Compete à Assemblêia Geral Ordinária, em especial: 
a) - apreciar e votar o relatório balanço e contas da Diretoria e o parecer do 

Conselho Fiscal; 
b) - eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
c) - estabelecer o va or da cc•ntribuiç o anual dos associados. 

Artíço 23 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 
a) - deliberar sobre a dissolução voluntária da AssOCiaCãc e, neste caso, 

nomear os liquidantes e votar as respectivas contas; 
- decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma dc estatuto social; 

o) - outros assuntos de interesse c . sc•ciedade. 

Artigo  24 - É de competência privativa da Assembléia Geral, a destituiç a dos 
administradores, corno preceitua ú artigo 59 do Código Ciei: Brasileiro em visor. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição, que possa comprometer e reguã ridade 
da administração ou fïscal:zaçáo da as oc°ação, a Assembléia poderá designar 
diretores e conselheiros fiscais provisórios até a posse de novos, cuja ele ç o se 
fará no prazo máximo de 30 (trint) dias, obedecendo ao capitulo V ese..'s  

a rt:a cS. 

Artigo 25 - 0 "quorum" para a :nstalaç o da Assembléia Geral será de 2/3 (dois 
terças) da número de associados, em primeira convocação, e qualquer numero, 
em segunda c r.vacacYc. 

Artigo 25 - As convocações das assembléias gerais ordinárias e extraordinárias 
serão feitas por meio de expedição de convites ou de edital afixado na sede da 
ess ciaç o e/ou em quaisquer outros órgãos públicas do município, em local de 
fác`I acesso, com antecedência mínima de- 03 (três dias de antecedência ), onde 
estará indicada a dia, o horário da primeira e segunda convocação, e a pauta do 
dia. 

Parágrafo Único - A assembléia geral poderá ser também convocada por qualquer 
outro membro da Diretoria s pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um quinto) 
dos associados em pleno gozo de direitos sociais. 

Artigo 27 - A ausência injustificada a 3 (três) convocações consecutivas para a 
assembléia geral implicará na pena de exclusão d lnitiva ao associado ausente, 
o qual poderá ser automaticamente substituído pelo respectivo vice au suplente. 

Artigo 28 - A mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria 
ou, ern suas faltas ou impedimentos, pelos Membros do Conselho Fiscal. 

Artigo 29 - 0 que ocorrer nas reuniões da Assembléia deverá constar de ata, 
aprovada e assinada pelo presidente e seu respectivo secretário, sendo que as 
seções serão abertas, obrigatoriamente, por lista de presença assinada pelos 
associados presente membros.  

~xF 	1 	 Gç 

  Ì+y 
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Seção II 

Da Admint5tr ãa e Fiscalização 

Artigo 30 - A Administraç o e Fisca izaçáo de Associação serão exercidas, 
respectivamente, por uma Diretoria e por um Conselho Fiscal. 

Artigo 31 - A Diretoria será const.tuída por 6 (seis) membros efetivos, escolhidos 
entre os associados em peno gozo de seus ci¡estos estatutári ;s, com as 
designações de Presidente, V;-.e Presidente, -° e 20  Secretários e 10  e 20 

Tesoureiras, eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, permïtLda urna ree:eição. 

Parágrafo 10  - Para ser memiro da Diretoria, o associado terá que ter pelo 
menos 1 (um) ano como associado. 

Parágrafo 2° - Nos impedimentos superiores 90 (noventa) dias, ou vagando, a 
crua:quer temoa r  a;g;im cargo da Diretoria, os membros restantes deverãe 
convocar a Assembléia Gera] para o devido preenc:hiniento. 
Artigo 3 - Compete à Diretoria, em spec=a1: 

a) - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades a serviço da 
ASsod Çãwi 

ar:al-Lsar e aprovar os enos de atividades e respectivos orçamentos, bem 
como quaisquer roçramas próprios de investimento; 
- propor à Assembléia Geri c, valer da contribuição anual dos associados 
fixar as taxas destinadas E cobrir as despesas operacionais e outras; 

à) - contrair  hrigaç es, transigir, adquirir1  alienar ou onerar bens moves, 
cederem direitos e constituir mandatários; 

e) - adquirir, alienar ou onerar bens móveis, core expressa autorização da. 
Assemb'séia Geral; 

f) - delibera; sobre admissão, demissão, eiiminaçào ou exclusão de 
associados, 

g) - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do 
numerário disponível e fixar limite Ma imo que poderá ser montado em 
caixa; 

h) - zelar pelo cumprimento das disposições Legais e estatutárias e pelas 
deliberações torradas pela Assembléia Geral; 

i) - deliberar sobre a c nvocaç o da Assembléia Geral; 
j} - Apresentar à Assembléia Gera[ Ordinária, o relatório e as cortas de sua 

gestão, bem corno parecer do Coriseho Fiscal. 

Artigo 33 - A Diretoria reunir-se-ir, ordinariamente, de seis em seis meses, e, 
extraordinariamente, sempre que for convocada pelo respectiva presidente, por 
qualquer outro de seus membros, ou por solicitação do Conselho Fiscal, 

Parágrafo 1° - A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação e seus 
membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos, 

7 
;o  i ti P 
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Parágrafo 2° - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão 
indicados os nomes das que compareceram e as resoluções tomadas. 

Artigo 34 - Compete ao Presidente: 
a) - supervisionar as atividades da associação, através de contatos assíduas 

com os restantes membros da Diretoria e com o Gerente 
b) - autorizar os Pagamentos e verificar frequer!temente o salde de caixa; 
c) - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
c) - apresentar à Assembléia Geral, a relatório e o balanço anuais, como a 

parecer do Conselho Fiscal; 
e) - representar a Associação, em juizo e `ora dele, ativa e passãvamente; 

- outras a:r:b içóes que venham a ser estabelecidas no regímen:o interno. 
g) - ievantar-nentos bancários, celebração de contrato de qualquer natureza, 

Cessão de d reiitos e consttuiç c de mandatárias será sempre necessária 
assinatura conjuntamente com o tesoureiro 

Ar-iigo 35 - Compete ao Vice-Presidente 
a) - assumir e exercer as funções de Presidente, no caso da ausência ou 

vacância; 

b) - executar atribuições delegadas regendo o -egu;arránt; interno. 

Artigo 36 - Compete aoSecretário: 

a; - Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da 
Assembléia Geral, tendo sob sua resp^nsabiïidaYe os respectivos livros; 

b) - elabora ou mandar elaborar a correspondêncïa, relatórios e outros 
documentos análogos; 

c; - zelar pare que contablidade setamantida em ordem e em ia; 
d) - verificar e visar os documentos de receita e despesa; 
e; - substituir Vice-Presidente no case- de ausência ou vacância; 
f) - outras atribuições que venham a ser estabelecidas pele regimento 

€nterno; 

g - o 20 Secretario substituirá o 7.° em caso de ausência ou vacância. 

Artigo 37 - Compete ao Tesoureira: 
a) - arrecadar as receitas e depositar o numerária disponível, no banco ou 

bancos designados pela Diretoria 
b) - proceder aos pagamentos autorizados pelo Presidente; 
c) Proceder ou mandar proceder à escrituração do livro auxiliar de caixas 

visando-o e mantendo-o sob sua responsabilidade; 
d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdências e 

outras, devidas ou da responsabilidade da associação; 
e) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 
f) 0 20 Tesoureiro substituirá o 1° em caso de ausência ou vacância. 
g) - levantamentos bancários, celebração de contrato de qualquer natureza, 

cessão de direitos e constituição de mandatários so erá sempre neces ãrio 
Assinatura conjuntamente com o presidente. 	J1  

r 	 1 

~ 	 r 	~ 
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Artigo 38 - 0 regimento interno será constituído com base nesse estatuto por 
normas estabelecidas pe]a Diretoria, bai alas sob a forma de re oiuç o. 

Artigo 39 - 0 Conselho Fiscal da Assoc=ação será cwrrstituído por 3 (três) 
membros efetivas e 3 (três) membros suplentes, e eitos para um mandato de 
(dois) anos, juntamente com a eleição da Diretora, permitida uma reeleição . 

Parágrafo 10  - O Conselho considerar-se-á reunido com a paricipaç o de todos 
os seus membros, sendo as decisões tornadas por maioria símpes de votas. 

Parágrafo 20 - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão 
indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tornadas. A ata será 
ass;riada pelo Presidente e 10  secretário. 

CAPITULO V 

Do Processo Eleitoral 

Artigo 40 - ..s e eições gerais para os cargos eletivas semo realizadas a cada 
(dois) anos, na primeira quinzena do mês de março do segundo ano de cada 
mandato. 

Pará;rafo única - 0 disposto neste art:gc não se aplica nos casos de que trata o 
parágrafo único do artigo 2. 

A:figo ' 1 - O Presdete enviará conv:tes e fará afixar-se na sede da associação, 
com antecedência de 03 (três) dias os competentes editais de convocação, 
eSDecif;cando a natureza das eleições, o Focal, da e hora da realização dos 
pleitos. 

Artigo 42 - Com antecedência mínima de 30 dias a Diretoria instituirá urra 
Comissão Eleitoral com a finalidade: 

a) - de elaborar as instruções gerais das eleições; 

b) -- de elaborar os modelos das células; 

C) - de organizaras mesas receptoras e juntas apuradoras; 

d) - de controlar a votação; 

e) - de apurar os votas; 

f) - de afixar os resultados do pleito; e 

g) - de dar posse aos e[eitos. 

•j 
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Artigo 43 - A Comissão Eleitoral será composta de 3 (três) associados n 
ocupantes de cargos eletivos e em pleno gozo de seus direïtos estatutários. 

Artigo 44 - Cada associado terá direito a um sô vato e a votação será pelo voto 
secreto. 

Parágrafo Única - Antes de deposita- o voto, o associado deverá apresentar sua 
identificação à mesa receptora e assinar o livro de registro. 

Artigo 45 - Concluído os trabalhos do Aleito e- entregue todos õs documentos e 
materiais utilizado à Diretoria Comissão Eleitoral será dissolvida 
aromaticamente, sem maiores formalidades, 

CAPITULO VI 

Conselho Comunitário 

Artigo 46 - 0 conselho corrinitário será constït~.ido de no mir<imo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidadelocal, taïs como associações de 
classe benemërïtas, religiosas o de meradores1 entidades filantrópicas+ desde 
que :cgalruen.á constituídas. 

Artigo 47 - 0 conselho comunitário terá o fim específ::o de acompanhar a 
programação da ernissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
camunidace e aos princípios do artica 42 da Lei de Radiodifusão comunitária. 

CAPITULO VII 

Da contabilidade 

Artigo 48 - A contabilidade da Associação poderá ser promovida diretamente pela 
diretoria executiva ou indiretamente através de- contador devidamente inscrito no 
conselho regional de contabilidade, devendo obedecer às disposições legais ou 
normativas vigentes e mantendo em perfeita ordem e em dia os registros e livros 
contábeis da associação. 

CAPITULO VIU 

Dos Livros 

Artigo 48A - A Associação deverá ter: 

a) - livro de matricula de associados- 
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b) - livro de atas de reuniões de Diretoria; 

c) - livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal; 

d) - iivrc• de Atas da Assemb éia Geral; 

e) - outros ;ïvros fiscais e contábeis exio€dos por lei, por este estatuto ou 
pelo regimento interno 

f - livro de registro de presença. 

CAPITULO IX 

Das Dís os cões Gerais 

Artigo 4•S - A Associaç o será d'sso:vida, por dec s o da Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada ?ara este fim, quando se tornar 
mposs'vel a conLnuaço de suas atividades. 

A:tigo 49 - T vedada a remuneração dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
bem corno a d:stribuIç o de bonificações ou vantagens a seus dirigentes, 
mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto. 

Ar_igo 50 - 0 exercício das funções da diretoria execï:tiva e do conselho fiscal, 
bem como as funções exercidas por quaisquer diretores, conse he[.ras, 
associados, instituidores, benfeitores ou equiva]ente, ° puramente hcnorifico e 
considerado serviço de relevância para o desenvolvimento da atividade no 
municipic., não podendo seus ocupantes perceber quaisquer tipos de 
remuneração, vantagens, distribuic o de lucros, bonificação ou benefícios, direta 
ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razão das competências, 
funções ou atividades que Lhes sedam atribuídas pelos respectivos atos 
constitutivos. 

Artigo 51 - Este estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no 
tocante à administração, a qualquer tempo, e os administradores podergo ser 
destituídos, tudo, mediante a voto concorde de dois terços (2/3) dos associadas 
presentes a assembléia geral especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes conforme o 
disposto o artigo 59, parágrafo único, da lei 10406/2002, entrando em vigor a 
partir de sua aprovação em assembléia geral e posterior registro em cartório. 

Artigo 52 - O exercício social compreenderá 

Dezembro de cada ano. 
o perlo do de 1° de Janeiro a 31 de 

	

i 	 + 

	

1' 	 F 

	

,.~~', 	 { ~ , f  	11 
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civilmente capaz 

: ± ].965.56 

Artigo 53 - os casos omissos neste estatuto serão rescÁvidas pela Diretoria e 
referendados peia Assembléia Geral. 

Artigo 54 - Fica eleito o foro da Comarca de Penápoli , Estado de São Pauto, para 
qualquer ação fundada neste estatuto. 

Artigo 55 - Q presente estatuto entra em vigor a part'.r da sua aprovaC o em 
Assembléia. 

Este Estatuto foi aprovado em Assembïéia Geral extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, em 08 de Dezembro de 2015 e devidame: te registrada 
n Cartório de Títulos e Documentos de Avanhar.dav , 

Paulo Marcia 	e Souza 
Técnico erre edifica ~s, Brasileiro, casado 
CF; --'9,944.98$-11 RG: 26.3 2 1 

RUA Antc•nie Raposo, 4 v::a Banaelrantes 
Ava.~andavõ 5P 

4 	i 

GINc 4J T41'coRBuCcI 

f?J4T J5P. N,a ï6532  

12 
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CERTIFICO e dou fé que revenda hoje os Iávros de Registro de 
Pessoa Jurídica, deles¡ rio de número A3, às fs. ZSS, verïfiquei onstar a averbação de número 
dois¡ relativa ao registro n0 525, de fl, 174vQ do livro Ai de Registro de Pessoa ]urídí .a, da pessoa 
jurídica denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANIHANDAVA, com o seguinte 
tear, a s, ber: AV„g2; Ante o requerirnenes r=arado err Av 	r.davi-S? ccs O8 de deze'n~rc c° 2^5 por 
Paulo César Vander;ei, brasileira, :asado, co,mercience, civierte Cepaz, residen[e na ;.ia 6C Vista, 7, 
naquela cidade, CP 'J57-,265.n83-08, RG ].1.9v5,5ó5, fi-_nC recor.hecit'a pelo -abe!ionato de foças de 
Avarhancava, desta Cria - 2 e Estada, :nstru~'dc' c rn cópias do Edital de Convocação, lista de presenca e 
Ata da Assernnleie Geral Ex:raerd;nária realizada em O de dezembro de 2O:5 tudo objeto da prenotação 
sob o rc'õcolo P, 384_, constata-se que fc',arr aprovadas al-eraç5as no estatuto Social ra A$WCIAÇAO 
COMUNITÃR A CLILTUR, L DE AV, hi,HAr Av.A, ca'.ferme nova versão que passa e irteçrar o ace vc junta a: 
praniL'ára do reçlstro da pessoa jur:d:ua, sob nimero 528, de fi. 174 do livro A, trazendo o vista do 
advopadti Gi,c A1giStY Cçr bL'cci, :nsc-;to n QA6 sob nàriero 16,5.32, c ci:je do [u mer.'tação se extrac,m os 
segLiftes prinripal5 -e i i`o5, a sabe-. - a ASSCCIAÇAO C:ML'r\I—AR--A CULTL'RAL DE VANHFUDAVA, 
tannbç.m 	gnada de forrr.a campne a por AC , '-nda~a e'n 17 de fevereiro de 1953, com sede ra Rua 
r1 .-echel Deodorc', 589, centro, ra cicac ce Avar.hancava, desta Comarca d Fe.ná ,-lis, Esrado ce SEo 
de in-Litos não CQ.iôrniçOS. com  duração ilimitada¡ que rege-ã por seu estatuto 50X1?', -ur seu reg°menta 
:n`e 1c e pr as cispes;c es legais apl:cáv eis1 tendo por objetivo a instalação e expia-am-e de serv-çc de 
radiodifusão sonora, com a finalidade edLca:iva, aristca, cultLra;s e inr'❑ rmavivas, Cie 	neficio do 
deser.vo virnenco geral Ga comunidade, com respeito aos valores ét°cas e 5ocieis aa pessoa e da família, serra 
isrrimn;naião de 'aça, ,-e!igíão, sexo, prefe'ências sexuais, convicc es pclitic'a-ideal ic^-pa,-t;dárias e 

Condição sacia nas re:açóes carnun:taras, med-anta concessão, perrrnssãa at. auCOr:zaÇão c.ue Inc o- orga 
por ato do poder pública campe ande para e p;cração, esta sujeita e de acordo com a leçis!açâa especifica¡ 4 
a ,ICCA terá urra Reg[rr,cntu Interna, e ser exarado oportunamente, que, aprovado pela Assemb:eia Geral, 
discipl'nerá u s;u funcionamento; - 	e entidade será const:tu'da p.jr um númeroo i:imitado de ss i us, 
residentes ou dcrnici_iados no municïpo de Avar.hant'ave,desde':1L:e venham a cemp,- r com c zelo e presteza 
as disposições do estatuto; -~ os recursos para manutenção da entidade serão provenientes de a) e os 
bens imóveis, móveis, veïrulos e semoventes, ações, apq'ices de divida pública; b) pelos auxilïos, doações ou 
sL'bvençSes provenientes de qua'q+ue: entidade pública ou parlicLlar, nacional eu estrangeira e do apoio 
cultural recebido na Rádio CornLrnitária Liberdade FM; C;' pe]as cgntr[buições dos próprios associadas, 
estabelecic $ anrialmen e pela Assembleia Geral¡ d) pelas receitas provenientes da prestaç~o de serfiçosï 4 
são Cons`derados sócias todos aqueles que, mediante precrcnirnento de fcrrnulório próprio e sem 
Impedimentos legais, residirem na área de a Laçao da emissora, sejam pessoas físicas ou entidades de 
tilasse, benernçritas, religiosas, ou de moradores, legalmente instituídos, desde que manten~iam fiei 
obed[éncia ao estatuto e deliberações da sociedade; - 	a Assouiaçáo é composta por assnc:acas das 
seguintes categorias: Fundadores, pessoas que se reuniram com o objetivo de Fundar a Associação 
Cõmunitãrizr Cultural de Avanl:andava; Contribuintes; as pessoas físicas ou jurídicas que contribuam 
n;ensal-nente cern qua'q:aer importância por ele designada o Benern ritos: as pessoas físicas ou jurídicas que 
tenham prestado relevantes serviços ã Associacãc e ã coletividade; ) a demissão dar-se-á a pedido dc 
associado, mádian.c carta dl:;g da ao Diretor Presidente, não podendo ser negada; - 	a exclusão será 
aplicada pela Diretoria ao asSoc.-ado que infringir gja;qJer disposição legal ou estatutária, cepols da infrator 
ter sido notificado por eScr;to, podendo o atingido rECgrrer para a assem biela Geral centra dc prazo de trintC 
dias cç:ltados da data do recebimento da not:ficação, tendo o recJrso rrfeit suspensivo ata a raaiizaçzo da 
primeira Assembeia Geral, a exclusão considerar-se-á definitiva se o associado rião `i5fü, recarridq da 
penalidade no prazo acima previstos :arnbérr ocorrerá a exclusác do assouiaco por morte risico, por 
incapacidade civil não supride ou ainda por deixar de atender aos requisitas exigidos para a sua ad_n:ssáa ou 
pe mmnanéncia na associação¡ 4 são direitos do associada: gozar de `odes a5 vantagens e benefícios que a 
Associação venha conceder; votar e ser votado pára membro da Diretoria ou do Conselho Fisco;; part:C;par 
da reunião da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem consultar todos os 

Ccr.ta'.'o; -contato •• te!,: 

e-maiL dados não i formados 
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RECIBO DE REGISTRO DE 73TL/L  
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PAULO CEAR VANDERLEI 	 `•'"' 	 / 

INTERESSADO : ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA CULTUA1. DE AVANHANDAVA 

NATUREZA 1LTEFAÇÃO ESTATUTO SOC L 

Certifico que o presente i:ulo foi protoco,ado sob nel 3Sü[ no livro 14 PrctDcCO Ge Regis-ro C,v:i de Pesca •tirid.c, 
er' 13/0412016 , tendo s;dc pratic os os atas abaixo -m 02/051201 . 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011830/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AVANHANDAVA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0408459).
1.1) Data de postagem/SEI: 6.3.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 20 (Ofício 002 1205267).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 31;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 31;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Ofício 001/2016 1080836). (10.3.2016 - 10.3.2018).
Presidente: Paulo César Vanderlei;
Vice-Presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia;
1º Secretário(a): Inês Rosa;
2º Secretário(a): João Vital de Souza;
1º Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Freitas Vidal;
2º Tesoureiro(a): Luiz Antônio de Francisco;
Diretor(a) de Patrimônio: Nivaldo José Marques;
Vice- Diretor(a) de Patrimônio: Neuza Aparecida Alves de Oliveira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 8 (Ofício 003/2015 0780036) e fl. 8 (Ofício 001/2016
1080836).
5) CNPJ: fl. 5 (Outros 0408459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Outros 0408459).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros 0408459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 10 (Ofício 4/2015 0907751).

***PENDÊNCIAS:

- Na Ata de eleição da diretoria estão previstos os cargos de Diretor de Patrimônio e Vice-Diretor de Patrimônio,
cargos inexistentes no estatuto social.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 104/08/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19438/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Avanhandava, estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência contida na
Nota Técnica nº 4692/2016-SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição da diretoria

encaminhada estão previstos

os cargos de Diretor de

Patrimônio e Vice-Diretor de

Patrimônio, cargos inexistentes

no estatuto social.

 

Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação corrija a

inconsistência. Ou seja, ou

retifica a Ata de eleição da

diretoria, retirando os cargos

inexistentes no estatuto, ou

modifica o estatuto e inclui os

cargos mencionados.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Caso a Associação modifique o

estatuto social e acrescente os

cargos de Diretor de

Patrimônio e respectivo Vice,

deverão ser encaminhados

documentos que demonstrem

a maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):
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Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

1 – Nivaldo José Marques; e

 

2 – Neuza Aparecida Alves de

Oliveira.

 

Observação 1: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
Observação 2: Para fins de

cadastro, deverão ser

encaminhadas cópias do CPF

dos mencionados diretores.

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/08/2016, às 14:52, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1270861 e o código CRC 452E75E4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29160/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA
Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro
​16.360-000 - Avanhandava – SP
​CNPJ n° 02.583.376/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011830/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19438/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1270978 e o código CRC C9C7767A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29160/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011830/2015-70 - Nº SEI: 1270978
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A

C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A

IdA. CNPJ 02,583.376/0001-00 / INSC. M UNICIPAL 1.000.1346

l i ~ ) R; M arechal Deodoro, 589 - centro / CEP, 16360.000

í 1
. " d Avanhandava - SP

Ltber ~ e F", (18) 3651.2195
9 B , 7 l , / \ ; \ . - Site: W W W .98Iiberdade.com .br

.v~~~ e-mail: liberdadefm98@ yahoo.com .br

Avanhandava, 27 de setembro de 2016.

Ofício 00312016

Resposta ao

Ofício n." 2916012016/SEI-J\.ICTIC

AssunlO : SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇAO DE PRAZO PARA ENTREGA
IM ATA

EI.I, Ines Rosa, ~",crdiÍria da Assoeil.l~ão Comunitária Cultural de

Avunhandava, venho ulravés de,ta em nome do pre~iJ",nte Sr. Paulo Ce~ur Vunderlci

>oJicitar prazo pum entrega da A ta registrada pelo eart6rio O ficial de R"'gislro de Titulo~

c Documeoto~ e Civil das Pe~sous Jurídicas de PeoiipoJis, a mesmu já foi cneam inhi.ldi.l

para o curt6rio mais ainda oiio houve a devolu~iio. CompromclO enviar a documcolll~iio

registT i.lduussim que o carlório liberar, infelil.m ente a ditkuldi.lde por não pO~';l.Iiresse

cartório no nos,o m l.lnicípio c tambt'm a dificuldade punI locomovenn()~ a cidade
vilinha.

Seguc Anexa cópii.l do prolocol(l dI' entrada no carlório,

S",m mais para o mom"'nto:

A teneio ';i.lm ente;

j.,,," V4fr
Inês Ro~a

Secrdária
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(I"",, . .

" 'y,

Oficial de Regis~ro dn Ti!ulos e Docu-'Tltntos e Ci',il das Pessoas JuridicJs do Penapolis
R~a Dr r.!áfio Sabin~ 356 - Centro CEP 15300.000 Tel. (18) 3552.52~6

Oficial Jose Artó" o Duarte. CNPJ 5109983610001.26. e-mail:

Per\~:lO lis. 22 de setembro de 2016.

Recebi o depésito ,-réOlü L:8 H$

Ob,.".-.çó, 0""""". "',,:,, >oi< to, •• ""1'''''' ,",,""'",,'C ,

'- , 1\
<l ",_"

Ate, <>-'nte; H :AGO A, TO-,"O (J, Cc AlI'IEI~A

0001
36,79,

0,00

0,00

0,00
000

000

-- 791'"
'.J,4G

5,39

• ,93

2,52

oJ 'Ij

1 :76 I
59,531

15;1605

Registro

Averbação

Co."duç~es ,

Prenotaçã~

Cet1lo;io ,

Microfilmes

Fotocopias

ao Ofi~ial

ao F.st,.JO

30 IC8SP

ao c.v;r

ao T"bunal

aa Imp Mun

da Mir PÓ"I

TOla',

Horo

C",,'k ,"t~",t",~,,,,," ,""O , ",
""00"<,' •• _,,"'<10, ",," ,"",.
o t '"'" "'" ';>'C" ,"",o "'0 mo, W
om ,,,M Jc ~I<" •• ,,,,, om .""","'"

•• ",",,'" Ie<~'

jooo
'001
lOCO

000

000

000

!OOO

Compl

30/0912016

30/0912016

21110/2016

PESSOA JL 'R iOJCA - PRENOTA\:"~O 399]

PAULO W ARSIO LOURl=r-<SSO DE SOUZA

ASSOCIAÇÃO CO~1UrmARI/I CULTURAL DE AVAf.:HANDAVA

RUA MARECHAL DEODORO, 589 - CENTRO.

(18)3651-1299

ATA DE ELEIÇAo

o "",ele"""",' r<"I"aellca,id",,()~,)

{)r"rI prel'i."'" fi""" ""'r"!,,,

n'Ii' 1''''''' ,'\'<"11"',/ ,levU!lIf"U,.,

() de,", d" 1.-/I"{'I''>I<I\ "~,ti1'/-'" '"I,'('('rú "rc- I! di"

Apresent3nte

In,~ressajo

Endereço

Te!efone.

T,t"lo ..

• ,"'e;, do, <Io<,,'>onlo,retorentea em p.-e'l,,:oçi,.,,,ri fc,",m .\li.nte. 'D re,,:nt.,ão d~',l~ Qrillin,1 do 'eguna." ,e,ta-', co,,b

'nG IJ " 16:00 """"
A , inf",,"açOe' se,,;o ;:<C"""1,,, oe="mente o 00 rr":",, '"",io, ~

"
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45710/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA
Rua Marechal Deodoro, nº 589 – Bairro: Centro
​16.360-000 - Avanhandava – SP
​CNPJ n° 02.583.376/0001-00

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.011830/2015-70.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 19438/2016/SEI-MC ( 1405817),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1519353 e o código CRC 61E447AC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45710/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011830/2015-70 - Nº SEI: 1519353

Ofício 45710 (1519353)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 2

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Rastreamento de Objetos Of. N° 45710/2016 (1577405)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 3



Rastreamento de Objetos Of. N° 45710/2016 (1577405)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 4



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL DE AVANHANDAVA..n CN PJ 02.583.376/0001-00 / IN SC. M U N ICIPA L 1.000.1346

'.~) R : M arechal D eodoro, 589 - centro / CEPo16360-000

Lb ~d
A vanhandava - SP

I er e Fone (18) 3651.2195

98,7 V \f\., Site: W W W .98Iiberdade.com .br

4J~ \_~ e-m ail: Iiberdadefm 98@ yahoo.com .br
""lPi.@~~

A vanhandava, 22 de novem bro de 2016.

O fício 004/2016

O fício n." 29160/2016/SEI-M CTIC

A ssunto: EN CA M IN H A M EN TO D E D O CU M EN TA ÇÃ O .

Eu, Inês Rosa, secretária da A ssociação Com unitária Cultural de

A vanhandava, venho através desta em nom e do presidente Sr. Paulo Cesar Y anderlei

encam inhar cópia da A ta registrada pelo cartório O ficial de Registro de Títulos e

D ocum entos e Civil das Pessoas Jurídicas de Penápolis com as devidas alterações.

Sem m ais para o m om ento;

zanfiw
Inês Rosa

Secretária
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I
A SSO C IA ÇÃ O CO M U N ITÁ R IA CU LTU RA L D E A V A N H A N D A V A /_ )

CN P J: 02.583.376/0001-00 (, ,.

,
I

i"-.../

ILM O . SR . O F IC IA L D E REG ISTRO C IV IL D E PESSO A JU R lD lCA D E PEN A PO L IS _ S I '

R e f: R EG ISTRO D E PESSO A JU R lD lCA W 528 . L IV RO : A I, FL S : 174

P au lo C esa r V ande rle i, b ra s ile iro , ca sado , com erc ian te , c iv ilm en te cap az ,
po rtado r d e cédu la d e id en tid ad e RG : 11 .965 .565 , e do C PF : 052 .265 .088 -08 , re s id en te n es ta

c id ad e na R ua : B oa V is ta , 8 7 C en tro te le fon e p l recado s 3651 . J 299 , n a qua lid ad e de p re s id en te d a

A sso c iação C om un itá ria C u ltu ra l d e A vanhandava , v em m u i re sp e ito sam en te reque re r se d ign e
m anda re x ) a rqu iv a r a in c lu sa docum en tação con sis tcn te d c :

( X ) A ta d a A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria p a ra A LTERA ÇÃ O D E CA RG O 0 ,\ A TA
A N TER IO R 10103 /2016 .

SEG U EM TA M BEM O S A N EX O S D O S SEG U IN TES D O CU M EN TO S :
( X ) C óp ia do E d ita l d e C onvocação

( X ) C óp ia d a lis ta d e p re scn ça

D cc la ro sob , p en as d e le i q u e todo s o s m em b ro s c itado s em todo s o s docum en to s em anexo são
m a io re s e c iv ilm en te cap azes .

1 '. e E . D efe rim en to .

A vanhandava , 16 se tem b ro d

RU A : M arech a l D eodo ro , 589 C en tro A V A N H N A D A V A - S I'

C E P : 16 .360 -000 FO N E :( 18 ) 3651 -1305

e -m a il: lib e rd ad e lrn98@ yahoo .com .b r

\1 '\1 '\1 '.9 81ibe rd ad e .com . b r
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--tu __ . ~~~__o

rClante,

\~9. __ .
\ 'ó ~ - s-;: ,.~ .••~'.é\R
\ ~O:~.~;tlr,~,!S'IS.....'I' 1\

:.....\rJ.~ lê-II... . .• ". . • , , .

".:J.~.::...-- ... O abaiXo assinado Presidente da AssoClaçao ComunltQrw c

Cultural de Avanhandava, com base no disposto no anigo 21 do estatuto em vigor e legislação

vigente, CONVOCA os Srs. Membros da Associação referida para. em primeira chamada. a partir

das 19:00 e em segunda, meia hora mais tarde, do dia 09 de setembro de 20 I G, com

encerramento previsto para as 20:00 horas, participarem da Assembléia Geral Ordinária nas

dependências da ACCA, oportunidade em que se realizarão os trabalhos relativos á pauta do dia

abaixo indicada, podendo comparecer e votar todos associados com a suas devidas obrigações em

dia, em caso de eleição, feita a apuração, serão empossados de imcdiato os componentes da chapavencedora.

PAUTA DO D/A; ACTERAÇÃO DE AR~ DA ATA ANTERIOR 10/03/2016

Ar nl c pias.,dcstc nas dependências desta AssociaçãoComunitária Cultural para ciência eral \ '-'\.

g~~.0' r"""r""" d""" I""" ,"' \\" """" ã, d,,,,m,,,:;; d, ''''''''d"", (RG),

'\ !/fIA vanhandava, 05 setembro de 20 I .

I,

DECLARO: sob as penas da I ,que~1 .ente stev~lZxado pelo prazo legal no saguão desta

entidade. Em lugar de costum e visiv \ a 'JbliC, a que s\estina. , ,/;>

\ J..~fA vanhandava, 05 setembro de 16. ~ \ .U
'}J -N
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D ec la ro , so b p en as d a le i, q u e d e aco rdo com o liv ro d e p re sen ça s d e s ta E n tid ad e , e s tiv e ram
p re sen te s á e ssa A ssem b lé ia G e ra l re a liz ad a n es ta sed e no d ia 09 d e SETEM BRO de 2016 ás
19 :0 0 o s segu in te s a sso c iado s , a sab e r:

\
www .98 lib e rd ad e .com .b r

N OM E NAC IO NA L . E ST . C IV IL E PRO F ISSA OC PF . R G :
CA PA C ID AD E

E lo isa A pa rec id a B ra s ile iro C asado P ro fe ssamS a l v ian a
ri: • ..,

C PF : 067 .2 11 .6 48 -09

RG : 21 .9 57 -858

Ja ir R am os V erg in a ss i B ra s ile iro C asado C om erc ian teC PF : 046 .5 42 .3 68 -05

RG : 62 .9 81 -57

P au lo C esa r V and e rle i ' B ra s ile iro C asado P ro fe sso rC PF : 052 .2 65 .0 88 -08

RG : 11 .9 65 .5 65

M aria In ác ia M artin s B ra s ile ira C asado P ro fe sso raF e rre ira

C PF : 704 .6 22 .5 98 -20

RG : 4 .7 78 .4 90

In ê s R o sa B ra s ile iro C asado C om erc ian teC PF : 095 .7 01 .9 28 -95

RG : 20 .2 46 .7 81

S an tin a M ercú rio F e rre ira B ra s ile iro C asado C om erc ian teC PF : 023 .8 02 .6 48 -58

RG : 6 .3 38 .5 50

P ed ro C a rla M az in Í B ra s ile iro C asado O lic ia l d e Ju s tiç aC PF : 798 .4 44 .1 38 -34

RG : 7 .6 59 .7 66

N iv a ld o Jo se M arqu es B ra s ile iro C asado A g ricu lto rC PF : 030 . I 7 5 .7 98 -40

RG : 12 .6 65 .4 99

"
A parec id a Ju s ti d e B ra s ile iro C asado P ro fe ssamC arv a lh o

C PF : 803 .3 64 .2 68 -87
IRG : 5 .2 01 .2 71

\

\RUA : M arech a l D eodo ro , 5 89 C en tro A VANHNADA VA - S I '

itCEP : 16 .3 60 -000 FO N E :(1 8 ) 3651 -1305
e -m a il: lib e rd ad e fm 98@ yahoo .com .b r
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A

C N P J : 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 _ 0 0

Maria Rodrigues
B r a s i l e i r o C a s a d o

C o m e r e i a n t eC P F : 0 3 5 .1 3 3 .7 0 8 - 3 0

R G : 7 .7 7 1 .9 2 8

L u i z Antonio d e Francisco
B r a s i l e i r a C a s a d a

C o n t a d o rC P F : 7 9 7 .1 7 5 . / 9 8 - 2 0

R G :8 .8 0 9 .4 5 9

D e c l a r o , s o b p e n a s d a l e i , q u e d e a c o r d o e o m o l i v r o d e p r e s e n ç a s d e s t a E n t i d a d e ,

e s t i v e r a m p r e s e n t e s á e s s a A s s e m b lé i a G e r a l r e a l i z a d a n e s t a s e d e n o d i a 0 9 d e S E T E M B R O d er',' ,

2 0 1 6 o s s e g u in t e s a s s o c I a d o s , a s a b e r :

T o d o s o s m e m b r o s a c im a c i t a d o s s i l o c i v i lm e n t e c a s a d o s e c a p a z e s .

A v a n h a n d a v a , 0 9 s e t e m b r o d e 2 6 .

/'.

R U A : M a r e c h a l D e o d o r o , 5 8 9 C e n t r o A V A N I IN A D A V A - S P

C E P : 1 6 .3 6 0 - 0 0 0 F O N E : ( J 8 ) 3 6 5 1 - 1 3 0 5 .

e -m a i l : liberdadefm98@yahoo.com.br

w w w .9 8 I i b e r d a d e .c o m .b r
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A SSO C IA Ç Ã O COM U N ITÁ R IA C U L TU RA L D E A V A N H A N D A V A

CN P J : 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 -0 0

C óp ia f ie l d a a ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia rc a liz a d a cm 09 /0 9 /2 0 I 6 .

N1S, I

;-.:'~~

"A o s n o v e d ia s d o m ês d e se tem b ro d o an o d e d o is m il e

d e z e sse is (0 9 /0 9 /2 0 1 6 ) , re a liz o u -se a p a r tir d a s d c z en o v e h o ra s ( l9 hO O m in h ) m se d c d a

A sso c ia ç ão C om un itá r ia C u ltu ra l d e A v an h an d av a , s ito a R u a : H um b e rto N an i R in a ld i, 1 5 C en tro

em A v an h an d av a e s ta d o d e S ão P au lo , re u n iram -se f ilia d o s d a ACCA, co n fo rm e liv ro

d ev id am en te a s s in ad o s p e lo s p rc sen te s , li l ia d o s e com su a s o b r ig a çõ e s d ev id am en te em d ia com a

A sso c ia ç ão , e e s ta b e le c id o s n e ssa c id ad e d e A v an h an d av a , p a ra v o ta rem so b re a rc tira d a o u n ão

d a a ta an te r io r d o c a rg o d e D ire to r e V ic e D ire to r d e p a tr im ô n io q u e fo i e le ita n a a ta d o d ia

1 0 /0 3 /2 0 1 6 ; um a v ez q u e e sse c a rg o n ão ex is te n o e s ta tu to a tu a l, c a so re so lv am m an te r o en rg o

d ev e rá s i c o n v o c a r lIn1ª a s sem b lé ia p a ra a lte ra ç ão d o E s ta tu to . In ic ia n d o o s tra b a lh o s com a le itu ra

d o ed ita l d e co n v o c a ç ão , fu i ' c o n v id ad o a S ec re ta r ia r o s tra b a lh o s ú m esa , so b o se c re ta r ia d o a

S ra . In ê s R o sa , o n d e ap re sen to u e fe z a le itu ra d o o f ic io re c eb id o d o s m in is té r io d a com un ic a çõ e s

o n d e o m esm o so lic ita d e s sa en tid ad e lJu e re tire o u a lte re o e s ta tu to J ic a n d o a c r ité r io d a en tiu ad c o

p re s iu en te S r P au lo C e sa r V an d e r ie i, so lic ito u q u e to d o s o s p re sen te s re f le tis se so b re o a ssu n to ,

lo g o ap ó s a re f le x ão co lo co u em vo ta ç ão o n d e to d o s o s p re sen te s d e c id iram un an im id ad e a re tira r

o s c a rg o s d a a ta an te r io r e m an te n d o o q u e re z a o e s ta tu to .

N ad a m a is se co n tém n a re fe r id a a ta , p a ra cú tra n sc r ita
f ie lm en te . ~

c la ro , so b a s p en a s d a le i, lJu e a p re sen te a ta é có p ia f ie l d a
o r ig in a l la n ç ad a á fo lh a 2 0 d o liv ro . ró p r io nO O I d e s ta en tid ad e .

/~ --

'O "

" \

"-9 d e se t~ lb ro d e 2 0 I 6 .

R U A : M a re ch a l D eo d o ro , 5 8 9 C en tro A V A N H N A D A V ~_ S I '

C E P : J 6 .3 6 0 -0 0 0 FO N E :( I 8 ) 3 6 5 1 -1 3 0 5

e -m a il: l ib e rd ad e fm 98@ yah o o .c om .b r

W\\w. 9 8 Iib e rd ad e .c om . b r
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O fIC ia I ~ R eg is tro C M I das P e!.soa~ Jurld lcas / C N P J: 51 .099 .836 /0001 .26

D ocum ento 'p reno tado sob nO 3093 em ':Z :Z /09 /2016 e r~ is trado em 30/09 /2016 , con fo rm e os
atos tlcados abaixo .

s( o 'fel 1110um . si

, - O }3

1,13 2 0,13

Tobl.> R$ 59,58

AV.•• R UrdI JllIOW 201I.Lv. 36 ,79 O

Guían .18612018 I ~_~""".-'.' ,:./ 10,"

(;(" /",' ,!; - '(
_ . - - - ', ~ ( . . 'k ) \

(.".~ •. -P aW a.IS .1Q Ó f: S E T aeR oO f }(I16 '., '.

JOSE R O B E R T O V IL L A L V A C A M P A N H A . • E s c r e v e n t e lV J tO f iz a d 'J

,.. i i ...;
. __ .'
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RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO

O fic ia i d e R e g is tro d e T ítu lo s e D O cu m e n to se C iv i l d a s P e s s o a s J u r íd ic a s d e P e n a p o lis

R u a D r, M á r io S a b ín o , 3 5 6 - C e n tro C E P 1 6 3 0 0 -0 0 0 T e l . (1 8 ) 3 6 5 2 -5 2 0 6

O fic ia l: J o s é A n tO n ío D u a r te - C N P J 5 1 ,0 9 9 ,8 3 6 /0 0 0 1 _ 2 6 _ e -m a il: im o v e is p e n a p o lis@ gm a il.ê om

/;1" j ; /
• ~ .I \ I , /

" I" ~
\ i J __ /

A P R E S E N T A N T E ; P A U LO M A R S IO lO U R E N S S O D E S O U Z A

IN T E R E S S A D O ; A S S O C IA Ç A O C O M U N IT Á R IA C U l T U R A l D E A V A N H A N D A V A

N A T U R E Z A ; A T A D E E lE IÇ A o

C e r t if ic o q u e o p re s e n te tí tu lo fo i p ro to c o la d o s o b nO 3 9 9 3 n o liv ro 1 5 P ro to c o lo d e R e g is tro C iv il d e P e s s o aJ u r íd ic a ,
em 2 2 /0 9 /2 0 1 6 , te n d o s id o p ra t ic a d o s o s a to s a b a ix o em 3 0 /0 9 /2 0 1 6 ,

D e s c r i ç a o

A T A D E 0 9 /0 9 /2 0 1 6

A V , o .R , 5 2 8 d e 3 0 /0 9 /2 0 1 6

O b s , Cert

O f i c i a r E S l a d o / p e s p R C i v i ! T . J u S ! I S S M P T O T A L

5 9 ,5 81}ô
3 6 .7 9 1 0 .4 6 5 ,3 9 1 ,9 3 2 ,5 2 0.73

T O T A IS 3 6 ,7 9 1 0 ,4 6 5 ,3 9 1 ,9 3 2 ,5 2 0 ,7 3 1 ,7 6 5 9 ,5 8
G U IA ;1 8 6 /2 0 1 6 \" "

V a lo r d o d e p ó s ito ; [- - - -R -$ -O - ,-O O -- - ] A re c e b e r ; R $ 5 9 ,5 8 \,

R e c e b i a im p o r tâ n c ia to ta l e s p e c i f ic a d a , d e v e n d o e s te d o c u m e n to fa z e r p a r te in te g r a n te d o t i t u lo , , \ '1 )
, , \ , I I

P E N Á PO llS ; ,)pE, ~ E T ,E ~ IB R O D E 2 0 1 6 , / 'Jf
! j I , \ \ i l \ : ( / / \

H /A G O A N T O N IO O . D E A lM E ID A 'A U X IL IA R _
,~ I . . ." .

Penápolis, _ I _ / _

AS$. :

N o m e : _

End.: _

R e c e b i a l ' v ia d o p re s e n te c om o ti tU lo d e v id am en te fo " n a li" d o .

11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 H !A G O A N T O N I O O .

D E A LM E ID A - A U X IL IA ! , - H o r 'á r ia : 1 4 :4 0 :0 3 hrs.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011830/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: AVANHANDAVA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Inês Rosa 095.701.928-95 1º Secretário 10/03/2016
10/03/2018

Rosmeri Florêncio Gonçalves
Garcia

023.764.568-86 Vice-Presidente 10/03/2016
10/03/2018

Maria de Lourdes Freitas Vidal 083.962.878-13 1º Tesoureiro 10/03/2016
10/03/2018

Luiz Antônio de Francisco 797.175.198-20 2º Tesoureiro 10/03/2016
10/03/2018

Paulo César Vanderley 052.265.088-08 Presidente 10/03/2016
10/03/2018

João Vital de Souza 755.353.278-91 2º Secretário 10/03/2016
10/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0408459).
1.1) Data de postagem/SEI: 6/3/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 20 (Ofício 002 1205267).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 31;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 31;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Ofício 001/2016 1080836) e fls. 6/7 (Ofício 004/2016). (10/3/2016 - 10/3/2018).
Presidente: Paulo César Vanderlei; (6/9/1963 - 052.265.088-08)
Vice-Presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia; (3/7/1959 - 023.764.568-86)
1º Secretário(a): Inês Rosa; (13/7/1967 - 095.701.928-95)
2º Secretário(a): João Vital de Souza; (11/10/1953 - 755.353.278-91)
1º Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Freitas Vidal; (22/5/1946 - 083.962.878-13)
2º Tesoureiro(a): Luiz Antônio de Francisco. (8/12/1957 - 797.175.198-20)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 8 (Ofício 003/2015 0780036) e fl. 8 (Ofício 001/2016
1080836).
5) CNPJ: fl. 5 (Outros 0408459).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Outros 0408459).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros 0408459).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 10 (Ofício 4/2015 0907751).

***CONCLUSÕES:
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- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2470/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

 

 1.                 Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Avanhandava,
estado de São Paulo, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2017, às
16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1682580 e o código CRC 0F2F8A28.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 1682580
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.011830/2015-70

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

 

Em atenção ao Memorando n° 2470/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53504.003235/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe da Anatel para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: Art. 28, item
12, alínea "h" do RSR (Decreto
52.795/63) e Art. 40, incisos XII e XV do
Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
13/02/2014).

Registros de
PAIs ativos

53504.010471/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe da Anatel para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
04/06/2013).

Registros de
PAIs ativos

53900.067926/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98;

Infração: (data de ocorrência:
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11/11/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.058560/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1794675);

Portaria nº 351, de 09/04/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
10/04/2014 - MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2,
17.2, 18.3.1, e 19.3 da Norma 01/2004

Infração: (data de ocorrência:
06/05/2008).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53504.023033/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1794675);

Portaria nº 943, de 15/07/2015,
publicada no Diário Oficial da União de
27/07/2015 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência:
20/11/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1794376 e o código CRC 8C872220.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 1794376
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Avanhandava Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA CNPJ: 02.583.376/0001-00
Nome Fantasia: LIBERDADE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO Número: 589
Telefone: (18) 36511129 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02583376000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 18 36511129 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/04/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300020501998 Fistel: 50011931337

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

157 PortariaPortaria  MCMC  19/02/2002 28/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29555 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

286 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/04/2005 26/04/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

50244 ATOATO  SCMSCM  12/05/2005 13/05/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

351 PortariaPortaria  MCMC  09/04/2014 10/04/2014 Multa Jur.Jur. 

943 PortariaPortaria  MCMC  15/07/2015 27/07/2015 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA -
CNPJ/CPF(02.583.376/0001-00)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: AVANHANDAVA/SP Canal: 254
Indicativo: ZYM844

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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50011931337

  Consulta Geral - RADCOM

  Identificação do Pedido RADCOM

UF:  SP Distrito:  

Município:  Avanhandava Sub Distrito:  
Canal:  254 Local Especifico:  

Fase:  3

  Dados da Entidade

Entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA CNPJ:  02.583.376/0001-00
Nome Fantasia:  LIBERDADE FM Bairro:  CENTRO

Logradouro:  RUA MARECHAL DEODORO Número:  589
Telefone:  (18) 36511129 Fax:  Não Informado

Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

Tipo de Usuário:  Integral

  Endereço Sede

País:   Brasil
Número do CEP:   16360000 Logradouro:   RUA MARECHAL DEODORO

Número:   589 Complemento:  Bairro:   CENTRO Estado:   SP
Município:   Avanhandava Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  18 36511129 Fax:  

  Endereço de Correspondência

País:   Brasil
Número do CEP:   16360000 Logradouro:   RUA MARECHAL DEODORO

Número:   589 Complemento:  Bairro:   CENTRO Estado:   SP
Município:   Avanhandava Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Dados da Outorga

Data Publicação
Contrato/Convênio:

Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  » Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País:  Brasil

Cep:  16360000 Logradouro:  RUA MARECHAL DEODORO
Número:  589 Complemento:  Bairro:  CENTRO UF:  SP

Município:  Avanhandava Distrito:  SubDistrito:  

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:
Latitude:

Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas Estação

BOM DIA

Francisca Letícia Barbosa Duarte

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 
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1 de 2 19/05/2017 11:47
Anexo SRD (1895042)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 8



 (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

 m

 km

Latitude: Longitude:

Distância ao
Centro do

Município:
   Km

Azimute:

  Informações da Estação

Cota Base Torre:

Raio da Área de
Serviço:

 Estúdio Principal
País:  Brasil

Cep:  16360000 Logradouro:  RUA MARECHAL DEODORO
Número:  589 Complemento:  Bairro:  CENTRO UF:  SP

Município:  Avanhandava Distrito:  SubDistrito:  

  » Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

  » Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

  » Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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Aproximadamente 5.730 resultados (0,61 segundos) 

2 3 4 5 6 7 8 9 10 Mais

Mitra Diocesana de Araçatuba - Negócios - Centro - Marechal ...
https://www.telelistas.net › Negócios em Avanhandava - SP

Ache endereço, telefone de Mitra Diocesana de Araçatuba atuante em Negócios, Rua Marechal

Deodoro Fonseca, 589, Em Centro, em Avanhandava, em SP ...

Diocese de Aracatuba - Imaculada Guararapes
www.imaculadaguararapes.org.br/diocese_2.html

Mitra Diocesana de Araçatuba. Província Eclesiástica: Botucatu/SP. Criação: 23 de Março de 1994

pela Bula Progrediens Usque do Papa João Paulo II, ...

Não encontrados: avanhandava

Mitra Diocesana de Araçatuba 551836511299 - Whoscall
https://number.whoscall.com/en-US/br/551836511299/

Mitra Diocesana de Araçatuba ... (18) 3651-1299, Avanhandava-SP, Vivo - Fixo. R. Mal. Deodoro da

Fonseca, 589, Avanhandava - SP, 16360-000, Brasil.

Folha da Região - ARAÇATUBA
www.folhadaregiao.com.br/araçatuba/diocese-quer-esclarecer-denúncia-contra-padre-...

13 de abr de 2017 - A Cúria Diocesana de Araçatuba emitiu nota, na manhã desta quinta-feira (13),

informando que está tomando as providências necessárias ...

Não encontrados: avanhandava

[PDF] seção judiciária do estado de são paulo - JFSP
www.jfsp.jus.br/assets/Uploads/...de.../Aracatuba/EDITAL-82009-ARAATUBA.pdf

11 de jan de 2010 - Grau em ARACATUBA , no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente

Edital;. 3. ...... Autor.... : DIANA DESTILARIA DE ALCOOL NOVA AVANHANDAVA LTDA. Advogado

...... MITRA DIOCESANA DE ARACATUBA.

Igrejas e Templos em Vila Xavier, Birigüi - Guia Mais
https://www.guiamais.com.br › ... › SP › Birigüi › Vila Xavier › Instituições Religiosas

MITRA DIOCESANA DE ARAÇATUBA PARÓQUIA SÃO BENEDITO E S CRISTÓVÃO · Igrejas e

Templos. 1.8 km. R Anchieta, 399, Perdizes Residencial Parque ...

Igrejas e Templos em Recanto Verde, Birigüi - Guia Mais
https://www.guiamais.com.br › ... › Birigüi › Recanto Verde › Instituições Religiosas

MITRA DIOCESANA DE ARAÇATUBA PARÓQUIA SÃO BENEDITO E S CRISTÓVÃO · Igrejas e

Templos. 4.5 km. R Anchieta, 399. Perdizes Residencial Parque ...

Instituições Religiosas próximos a Zacarias, SP | Pag. 3 - Guia Mais
https://www.guiamais.com.br › GuiaMais › SP › Zacarias

MITRA DIOCESANA DE ARAÇATUBA PARÓQUIA SÃO BENEDITO E S CRISTÓVÃO ... R Capitão

Alberto Mendes Júnior, 183, Bairro Aviação - Araçatuba, SP.

[PDF] Relação de entidades
www.planejamento.gov.br/secretarias/upload/arquivo/...a.../sic_entidade_privada.pdf

ACAO SOCIAL DIOCESANA DE SANTA ...... ARQUIDIOCESE DA PARAIBA MITRA ......

EXCEPCIONAIS DE ARACATUBA ...... Rua Avanhandava, nº520.

Oito ficam feridos em capotamento de van na Rondon; veja fotos ...
generalsalgadonews.com.br/.../oito-ficam-feridos-em-capotamento-de-van-na-rondon...

15 de nov de 2016 - O veículo pertence a uma empresa de engenharia de Araçatuba. ... a cidade após

concluírem um dia de trabalho em uma uma obra em Avanhandava, a cerca .... A Cúria Diocesana de

Araçatuba emitiu nota, na manhã desta ...

Feedback

St. de Garagens e Manutenção Norte - Brasília, DF - Do seu endereço IP - Usar local preciso - Saiba mais   

Ajuda Enviar feedback Privacidade Termos

Todas Maps Notícias Imagens Vídeos Mais Configurações Ferramentas

Fazer login

mitra diocesana de araçatuba - avanhandava - Pesquisa Google https://www.google.com.br/#q=mitra+diocesana+de+araçatuba+-+ava...

1 de 1 19/05/2017 11:46
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10933/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
6/3/2015 (fl. 1 - Outros 0408459), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 26/3/2015. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta à rede mundial de
computadores (Anexo 1895045), verificou-se que os endereços de sede, estação
transmissora e estúdio principal da Associação coincidem com os da Mitra
Diocesana de Araçatuba, o que configura vínculo religioso, de acordo com o art.
25, § 2º, IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

7.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/05/2017, às
11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/05/2017, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1895046 e o código CRC 0A4B6422.

Minutas e Anexos

Anexos 1895042 e 1895045.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 1895046
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22097/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO CÉSAR VANDERLEI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA

Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro

16.360-000 - Avanhandava – SP

CNPJ n° 02.583.376/0001-00

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011830/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10933/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/05/2017, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1895063 e o código CRC 00B06CCF.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22097/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011830/2015-70 - Nº SEI: 1895063
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Correspondência Eletrônica - 1986960

Data de Envio: 
  26/06/2017 16:39:26

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    moreli@adv.oabsp.org.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.037359/2017-18

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Lista de documentos em anexo ao Formulário de Petic ionamento em Meio Físico:

• AUTORIZAÇÃO DE PETIC IONAMENTO EM MEIO FíS ICO N283

1. Recurso Adm inistra tivo;

2. CNP!: Associação Comunitária Cultura l de Avanhandava;

3. Certidão de Inscrição Municipa l;

4 . RG do Presidente da Entidade;

5. CPF/MF do Presidente da Entídade;

6. A ta de ele ição do atual P residente;

7. Nota Técnica nº 10933/2017/SEI-MCTIC (O fíc io nº 22097/2017/SEI-MCTIC );

8. Consulta ao site de busca "Google";

9 . Contrato de locação de Imóvel Comercia l;

10. Contrato de locação de Estação Transm issora;

11. A ta da ele ição do Presidente (que assinou os contratos de locação na época da

respectiva celebração);

12. CNP! do locador;

13. P rovisão do Representante/locador;

14. RG do locador;

15. Declaração de partic ipantes da programação da rádio comunitária (FRANC lANO

BATISTA ALVES DA SilVA , JORGEANDRÉ SilVA , EDERSONAQUILINO BARBOSA DA

SilVA e MARIA DE lOURO FREITASVI DAL).

ASSOCIAÇÃO COMU
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Gmail

Esta \ersão do Google Chrome já não é suportada. Atualize para um na\egac

Mais

----------_._--- ------ _._. --_ ..

Sua manifestação foi registrada com sucesso, conforme as informações a

Para acompanhar o andamento da sua manifestação. acesse o sistema e
opção "Consultar manifestação".

COMPOR

Caixa de entrada (1)

Com estrela

Correio en,;ado

Rascunhos

Mais

• Paulo +

OuvidoriaS@cgu.gov.br

para m im

Prezado(a) Sr(a) PAULO CÉSAR VANDERLEI.

23: 14 (há 16 horas)

Não existem chats recentes

Iniciar um nO\Q

D

Dados da manifestacão

Protocolo: 01217.003455/2017-61

Órgão ou Entidade: MCTlC - M inistério da C iência, Tecnologia, Inov.3çõE
Comunicações

C idadão: PAULO CÉSAR VANDERLEI

Tipo de Manifestação: Solicitação

Prazo para Atendimento: 31/07/2017

Descrição da Manifestação: SOLIC ITO UMA AUTORIZAÇÃO PARA

ENCAMINHAMENTO DO DOCUMENTO POR MEIO FíSICO POR MOTiVe

CADSEI NÃO ESTAR FUNCIONANDO COM E-MAIL CADASTRADO. PO i

FO I SOLIC ITADA A TROCA. PAULO CESAR VANDERLEI. CPF N° 052.21
no ""'''In I 11,10n'1 co,,> "7CI"'"'''' nr"\ AC"C"r\I"'II\,....ii.n I"'f"\lAI''''"TÁOIA ""111 TI 11:
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. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

~,li CULTURALDE AVANHANDAVA

.~ . C N P J 02 .583 .376 /0001-00 / IN S C . M U N IC IP A L 1.000 .1346

L lber~de R : M arechal D eodoro , 589 - cen tro / C E P o16360-000

A vanhandava - S P
9 1

8 ,7 \,I\;\v F one (18) 3651 .2195
4l~ ~

I
o~Iill:" . S ite : W W W .98Iiberdade.com .br

e-m ail: Iiberdadefm 98@ yahoo .com .br
I

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) COORDENADOR (A)-GERAL DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO DEPARTAMENTO DE

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE

FISCALIZAÇÃO, MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA/DF.

Processo nO 53.900.011830/2015-70

Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária

Ref. Ofício nO 22097/2017/SEI-MCTIC - NOTA TÉCNICA

nO 10933/2017/SEI-MCTIC

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L D E

A V A N H A N D A V A , associação privada, inscrita no C N P J n0

02 .582 .376 /0001-00 , Inscrição M unicipal n° 1 .000 .1346 , com

art. 34, "e"), Sr. PAULO CÉSAR VANDERLEI, brasileira,

1I'/anr,andava/S P ,

D eodoro , 589 , C entro , m

por seu presiden te (E statu t~

M arechal

represen tada

Ruanasede
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a
. A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

~, IA\, C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A

~ C N P J 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 - 0 0 / I N S C . M U N IC I P A L 1 .0 0 0 .1 3 4 6

Llber~de R : M a r e c h a l D e o d o r o , 5 8 9 - c e n t r o / C E P o1 6 3 6 0 - 0 0 0

A v a n h a n d a v a - S P

9f '7 V \I ' v F o n e ( 1 8 ) 3 6 5 1 .2 1 9 5

4~~~ S i t e : W W W .9 8 I ib e r d a d e .c o m .b r

e -m a i l : l i b e r d a d e fm 9 8 @ y a h o o .c o m .b r

casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nO

11.965.565-2 SSP/SP, titular do CPF/MF n° 052.265.088-08,

residente e domiciliado na Rua Boa Vista, nO 888, Centro,

em Avanhandava/SP, vem, respeitosamente, perante Vossa

Senhoria, interpor R E C U R S O A D M IN I S T R A T IV O , em face

da possibilidade de extinguir a outorga por possivel

vinculo religioso, conforme constatado pela Coordenação-

geral da Raiodifusão Comunitária e cientificado ao ora

Recorrente, nos termos abaixo:

1. o referido processo

administrativo refere-se ao pedido de renovação de outorga

apresentado em 06/03/2015, tempestivamente.

2. No presente caso, por meio do

ofício n° 22097/2017/SEI-MCTIC, a Secretaria de

Radiodifusão encaminhou a NOTA TÉCNICA N° 10933/2017/SEI-

MCTIC, com notificação informando possível vínculo

religioso entre a presente entidade, a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA e a MITRA DIOCESANA DE

ARAÇATUBA, devendo a interessada ser notificada dentro do

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

do citado ofício, para apresentar manifestação por escrito.

O que faz tempestivamente por meio do presente recurso.

3. Embasando o suposto vínculo

religioso entre a presente rádio comunitária e a
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A

C N P J 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 -0 0 / IN S C . M U N IC IP A L 1 .0 0 0 .1 3 4 6

Llber~de R : M a r e c h a l D e o d o r o , 5 8 9 - c e n t r o / C E P o1 6 3 6 0 -0 0 0

A v a n h a n d a v a - S P
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~ ~ ~ S i t e : W W W .9 8 I ib e r d a d e .c o m .b r

e -m a i l : l ib e r d a d e fm 9 8@ y a h o o .c o m .b r

DIOCESANA DE ARAÇATUBA, a coordenação, responsável pela

citada nota técnica encaminhou um anexo contendo urna

pesquisa no site do GOOGLE, em cujo campo de pesquisa

digitou-se "mitra diocesana de Araçatuba - avanhandavau• E

no resultado desta pesquisa o referido site de busca

apresentou o endereço da rádio comunitária, abaixo da

citação da Mitra Diocesana de Araçatuba/SP. Trata-se, pois,

de urnapesquisa equivocada.

4. Diante da discussão

apresentada, após consulta à rede mundial de computadores,

no mesmo site de busca, digitando no campo de pesquisa os

termos "MITRA DIOCESANA DE ARAÇATUBAu é possível constatar

que a mesma está sediada na Rua Brigadeiro Luiz Antônio,

342, em Higienópolis, em Araçatuba/SP, ao passo que se

digitarmos os termos "ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA CULTURAL DE

AVANHANDAVA
u

, apresentar-se-á o endereço da Rua Marechal

Deodoro Fonseca, 589, Centro, em Avanhandava/SP, corno de

fato é. Segue em anexo as pesquisas citadas acima.

5 . Resta, portanto,

descaracterizado a possível existência de qualquer vínculo

religioso, de caráter insanável. Não h á qualquer

coincidência entre os logradouros das entidades acima

citadas, como aliás, sugere a nota técnica.

AVANHANDAVA localiza-se no municipio de Avanhandav

A MITRA DIOCESANA

Araçatuba e a ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA

em

DE
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL DE AVANHANDAVA

) CNPJ 02.583.376/0001-00 / INSC . M UN IC IPAL 1.000.1346

Llber~de R: M arechal Deodoro , 589 - centro / CEPo16360-000

Avanhandava - SP

4,~IB,7 ~. Fone (18) 3651.2195

~~~ S ite: W W W .98Iiberdade.com .br

e-m ail: Iiberdadefm 98@ yahoo.com .br

Ademais, só a título de

esclarecimento, a Paróquia de Avanhandava pertence à

Diocese de Lins/SP, e não à Mitra Diocesana de

Araçatuba/SP.

6. Cumpre ressaltar que, desde a

constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE

AVANHANDAVA, os seus representantes sempre se atentaran à

observância da legislação pertinente, principalmente, no

que tange aos cuidados para não incorrer em qualquer vício

insanável.

7. Nesse sentido, encaminha-se o

contrato de locação (doc.j.), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL

COMUNITÁRIA DE AVANHANDAVA aluga 03 (três) salas comerciais

da PARÓQUIA SANTA LUZIA, associação privada, CNPJ nO

51.666.659/0018-60, com sede na Praça Santa Luzia, s/no,

Centro, em Avanhandava/SP, a fim de instalar a emissora de

rádio comunitária na Rua Marechal Deodoro, 589, Centro, em

Avanhandava/SP.

8. Por sua vez, a estação

transmissora encontra-se instalada na torre da Igreja

Católica Santa Luzia, conforme o contrato de locação em

anexo, por ser o único local disponivel no municipio com

altura suficiente para a instalação do sistema irradiante.

instalação do sistema irradiante na torre da

Ressalte-se que, quanto
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Católica, não há no município qualquer outro local que

possibilite a instalação daquela em outro imóvel

particular. Ademais, a instalação do sistema irradiante se

faz mediante o contrato de locação, remunerando devidamente

o locatário (doc.j.).

Quanto à instalação física da

emissora de rádio comunitária em imóvel pertencente à

Paróquia, a mesma se dá também mediante contrato de

locação, cujo aluguel é quitado mensalmente, o que poderia

ser feito com qualquer locador, descaracterizando qualquer

vínculo religioso. Tem-se aqui, apenas, de uma relação

comercial.

7. A emissora tem uma programação

bastante variada, cumpre uma jornada de 24 horas, em sua

maior parte musical. Conta com um noticiário de 60 minutos

com informações internacionais, nacionais, regionais e

locais. Veiculam-se ainda boletins informativos do

município.

9. A programação da emissora

reserva ainda alguns espaços para manifestações religiosas,

católicas e evangélicas: "Programa Igreja Graça e

Deus MinistériodeIgreja Assembléia

"Consagração à Nossa Senhora" e "A Hora da

Comunhão", ligado à Igreja Evangélica Graça e Comunhão;

"Programa Cristo é Vitória", ligado à Igreja Evangélica

Cristo é Vitória; "Programa Seu Momento com Deus" ligado à
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

CULTURAL DE AVANHANDAVA
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Llber~de
R : M arecha l D eodoro , 589 - cen tro / CEPo16360-000

, A vanhandava - SP

4J .,= !I
B
, 7 ~. Fone (18 ) 3651 .2195

~IQ~~ S ite : WWW .98 Iiberdade .com .b r

e -m ail: liberdadefm 98@ yahoo .com .b r

ambos ligados à Igreja Católica, participam da programação

(docs.js.).

A rádio comunitária apesar de

veicular programa de diferentes segmentos religiosos, como

evangélicos e católicos, educativos, promoção da cidadania,

mobilização, viabilização de participação, todos os espaços

na programação são cedidos gratuitamente, sem qualquer

objetivo de mercado.

Os poucos apoios culturais da

programação são suficientes apenas para custear as despesas

com instalação física e manutenção da emissora de rádio

comunitária.

Assim, por força dos princípios da

boa-fé, da confiança e da presunção de legitimidade dos

atos administrativos, desconfigurado o suposto vínculo

religioso, nos termos do art. 25, 52°, IV, da Portaria n°

4334/20l5/SEI-MC, torna-se inviável não promover a

renovação da outorga por tal motivo.

Diante do exposto, requer a Vossa

Senhoria a reconsideração do seu posicionamento para a

renovação da outorga desta Entidade, com o consequente

arquivamento do processo administrativo em epígrafe e, caso

Vossa Senhoria assim não entenda, requer o

autoridade superior para apreciação do present

administrativo.
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Termos em que,

Pede deferimento.

2017.

nte

07 de julho de
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I
07/07/2017 CO ITlJrovantede Inscrição e de Situação Cadastral

I
9omprovante de !nscrição e de Situação Cadastral

I
Contribuinte,

I
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hou\er qualquer di\ergência, pro,,;dencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

I

I

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiD ICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.583.376/0001.00
CADASTRAL

25/05/1998

MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO OAATMDADE ECONOM ICA PRINC IPAL

60.10.1.00. Atividades de rádio

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

25/05/1998

I 1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(18) 3651.1305/ (18) 3651.1288

I_C_OM_PlE_M_E_"_TO 1

I
MUNIC lp lO I fUFl

S

F

pAVANHANDAVA ~

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA )

RADIO COM UNITARlA DE AVANHANDAVA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURlolCA

399.9. Associação Privada

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIV IDADES ECONOM ICAS SECUNDÁRIAS

Não Inform ada

NOME EMPRESARLt'J .,

ASSOCIACAO COMUNITARlA CULTURAL DE AVANHANDAVA

ENDEREÇO ELETRONICO

LIBERDADEFM 89@YAHOO.COM.BR

I

LOGRADOURO

R MARECHAL DEODORO

,

I
-CE-.------I I BAlRRO ID ISTR ITO

16.360.000 CENTRO
------------,

,

I ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

,

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAl.

I:~.:~~oESPECIA l

I
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

I
Emitido no dia 07/07/2017 às 12:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA I Capital Social I I Voltar I

https:/f.MN .N .receita .fazenda.90\(br/PessoaJurid icalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva C O l"Jllrovante.as p

I -
1/1
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P R E fE l1 U R A M U N IC IP A L D E A V A N H A N D A V A

E s ta d o d e S ã o P a u lo

D e p a t . t a m e n to d e C a d a s t r o Im o b i l i á r i o /M o b i l i á r i o

C e r t i d ã o n O : - 0 1 4 0 /2 0 1 7

A o s s e t e d i a s d o m ê s d e ju lh o d o a n o d e

d o i s m i l e d e z e s s e t e , a p e d id o d a E m p r e s a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a

C u l tu r a l d e A v a n h a n d a v a , c o n f o rm e r e q u e r im e n to p r o to c o l a d o s o b o

n O 0 1 5 4 1 /2 0 I 7 , d a t a d o n o d ia 0 6 d e ju lh o d o e x e r c í c io d e 2 0 I 7 .

C e r t i f i c o p a r a o s d e v id o s í i n s d e d i r e i t o s , c o n f o rm e

in f o rm a ç õ e s d o S e to r d e C a d a s t r o s d e s t a m u n ic ip a l i d a d e , q u e a

E m p r e s a a c im a c i t a d a , s e e n c o n t r a d e v id a m e n te c a d a s t r a d a n e s t e

D e p a t i a m e n to , l o c a l i z a d a á R u a : - M a r e c h a l D e o d o r o , n O 5 8 9 , s o b o

n u m e r o d e I n s c r i ç ã o M u n ic ip a l 1 .0 0 0 .1 3 4 6 , I d e n t i í i c a ç ã o n u m e r o

4 1 2 6 - 0 , C N P J : - 5 5 .7 5 6 .5 0 6 /0 0 0 1 - 1 7 , c o m a a t iv id a d e d e A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a e S e r v i ç o s d e R a d io f u s ã o .

F i rm o o p r e s e n t e p a r a q u e s e c u m p r a o s e f e i t o s

l e g a i s .

R o s e ly ~eitlP a r r a
A ~ J 'T r i u t á l 'i a

R .G : - 2 0 .2 4 .7 6 0

i
2 0 1 7 a 2 0 2 0

Avanhandava
I P r af a z e ía c o n t e c e r l - - -

C N P J : 4 5 .6 6 5 .8 9 0 /0 0 0 1 .9 9

P r a ç a S a n t a lu z i a , 6 1 . C e n t r o -C E P ; 1 6 .3 6 0 - 0 0 0 -A v a n h a n d a v a .S P

F o n e : ( 1 8 ) 3 6 5 1 -9 2 0 0 . F a x : ( 1 8 ) 3 6 5 1 .2 1 0 3 . w w w .a v a n h a n d a v a .s p .g o v .b rRequerimento  (2044786)         SEI 01250.042049/2017-15 / pg. 13
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Cópia fiel da ata da A sscmbléia Gcral O rdinária realizada em 10/03/2016.

"Aos dcz dias do mês de M arço do ano de dois m il e dezesseis

(10/03/2016), realizou-se a partir das dezenove horas (19:00h) na sede da A ssocia~ão

Comunitúria Cultural dc A vanhandava, sito a Rua: Humberto Nani R inaldi, 15 Centro em

Avanhandava estado de São Paulo, rcuniram -se filiados da ACCA , conform e livro devidam ente

assinados pelos prcscntcs, todos filiados c com suas obrigações devidam ente em dia com a

Associação, e cstabelccidos nessa cidade de A vanhandava, para elegerem um novo presidente do

ACCA , para elegcrem a diretoria da ACCA , para o biênio 2016/2018 de acordo com o edital de

convocação, Iniciando os trabalhos com a Icitura do edital de convocação, fui convidad(J a

Secretariar os trabalhos ú m esa , sob a presidência do Sr Paulo Cesar Vanderlei. Apresentada a

chapa única que concorre as eleições roi lavrado por unanim idade, sendo dispensado o escrutínio

secreto , ficando os órgãos adm inistrados com o mandato para o período de 1I de m arço de 2016 a

10 de m arço de 2018 assim compostos a sabcr: D IRETORIA EXECUTIVA : Presidente: Paulo

Cesar Vanderlei , v iee-presi(kntc: Rosm cri F lorêncio Gonçalves Garcia, I ° secretaria: Ines Rosa

, 2° secretaria: João V idal dc Souza, I ° Tesoureira: M aria de Lourdes de Freitas V idal, 2°

Tcsoureira: Luiz Antonio de Francisco, c para D IRETORES de PA TRIMONIO ; N ivaldo José

M arqucs, V icc diretor de patrim ônio: N euza Aparecida A lves de O liveira, para CONSELHO

FISCAL: M ara Silvia Francisco, Luiz Aparecido D ias, Santina M ercúrio Ferreira, SUPLENTES:

Neide Ferrcira Calsavara, L indaura A lves Petrucci, Adair Aparecida Camacho Sabione,

CONSELlIO COMUNITÁRIO : Seara M eim ci E rondina Godinha de M oura T irintan, A ssoeia~ão

Comcreial /\lcione de M oura T irinlan, Padrc Donizete Carlos dos Santos, A ssociação Produtores

Rurais Paulo Antonio Faria M artins, Rede de combatc ao Câncer E loisa Pazin G ram a Justi "
"

fielm ente,
N ada m ais se contém na referida ata, para cá transcrita

D eclaro , sob as penas da lei, que a presente ata é cópia fiel da
original lançada ú liJlha 19 do livro lróprio nO O I dcsta entidade.

RUA : M arechal D eodoro, 58 ') Ccntro A VANHNADAVA- SP

CI:I': lú .3(,(J-OOO FONE:(I8) 3651-1305

e-m ail: libL .rdadelín98@ yahoo.com .br

\\"\1'\\'. ()81iherdade.com . br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
. . Secretaria de Radiodifusão

Dcpartamento de Radiodifusão, Educativa, Comunitária e de Fiscali7"~ção /
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ,
Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3° Andar

CEP: '70044-900/ Brasília-DF
Fone: (61) 2027-62g]

Oficio n° 22097/2017/SEJ-MCTIC /"

A0(..\ ) Senhor( a)

PAUr.O C[~SAR VANDERLEI

Representante Legal da ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA ÇlJLTUI{AL DE AVANIlANDAVA

Rua i\'larechaJ Deodoro. n° 5Sl) - Centro

16.3(,0-000 - Avanhandava .. SI>

('7\I'.ln" 02.5S3J7G/000I-OO

Assunto: Encaminhamento. de. Nota Técnica relativa à análise. do processo n"
5Jl}OIl.(J1 llB0/20I5-70.

Senhor( a)' Representante LegaL

j. Cumprimentando-ora) cordialmente, refiro-me. ao processo .em epígrafe para

encaminhar cúpia da NOTA TÉCNÍCA N° 10933mu.z/SEI-MCTIC, desta Secretaria, quc trata
de pcnd':ncias enc,)fltradas nos autos.

2. A esse rcspeito. fica estabeÍo:cido o prazo [k 30 (trinla) dias. contado a partir da data
de reeebimento deste ol1cio, pm-a que eSs;t entidade s,o manifeste sobre o assunto. sob pena da

e.\tinçiio da outor~a. Solicitamos ainda. que a elllidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de con-espondéncia.

Atenciosamente.

_ •• _-~-~----~-----_._- •••• _-~--_ •• ~ •• _-_._----_ •• _-~-_._-----_._---_._----~-.,....-- __ o _

'; "~
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MINISTÍIRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÜES

"Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária e de Fiscalização', .
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA NU10933/20J 7/SEI-MCTIC

Processo n": 53900.0 11830/20 15-70.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA,

entidade autorizada para executar o. Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade dc
Avanhandavll. estado de São Paulo.

ANÁLISE----._---_._--_._------"--- .----------'---------------- --------- - -~-~---

2. O interesse em renovara outorga do serviço foi apresentado em 6/3/2015 (f1. I _ Outros

04(8459). e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em 26/3/2015.;Portanto. o pedido
de rel1l1\'açãode outorga é tempestivo.

3. Dito isso, após análise dos autos e de consulta à [(;de.mundial de computadores (Anexo

1895(45). verificou-se que os endereços de sede, estação transmissora e estúdio principal da

Associação coincidem com os da Mitra Dioeesana de Araçatuba, o. que configura vínculo

religioso. de acordo com o art. 25; * 2°, IV da Portaria n" 4334/20 15/SEI-MC. publicada no DOU
de 21/9/2015.

4. De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portal;a n" 4334/20 IS/SEI-Me. a
existência de vínculo é vkio de caráter' insanável. Ademais. contonne previsão do art. 137.

parágrafo llnico da mesma POrlaria, o dispositivo já .está em vigor, urna vez que transcorreu ()
prazo de um ano da puhlicação da POl1aria.

S. Portanto. com base no art. 6", ~ único da .Lei n" 9.612. de 19 de feverei,ro de 1998.
segundo o qual "A outorga terá validade de dez anos, penT'.itida a reno\'ação por igual período. sc

cumprid~s as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes", e no ar!. 132, 111da

PortariaR!° 4334/201S/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que:

[...i III - constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação da
outorgu.

o II06/}O 17 111:.17
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~.

CONCLUSÃO

6. Com base nesses argum entos, esta Coordenação-G em I de RadioJJjfusào Com ullil<Íria se
posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

- -- _._-------------------_._----_._--~--_. __ .__ ._-_. __ ._-~•._-----

7. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão c, se desejar,

apresente recurso adm inistrativo, em atendim ento aos Princípios do Contraditório e da A m pla

D eiesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebim ento desta N ota Tecniea.

Transcorrido esse prazo' sem que haja m anifestação. o pleito de renovação de outorga sení
ind~feridll.

.A consideração superior.

D ocum ento assinado eletronicam ente por Francisca Leticia Barbosa D uarte M icle,

A nalista Técnico A dm iuistm tivo, em 19105/2017: às 11:56, conform e ano 3°. 11I,"b", das
Portarias M Çn" 89/2014 e M CTIC n' 34/2016.

-~--------------_._---_._--------_._------_.~---------,---- ..... ,

I.~~!,:ffi
eoitlró"ic .•

D ocum ento assinado eletronicam ente por Inalda Celina M adio, Coordeuadora-G eral.de

Radiodifusão Com unitária, em 31/05/2017, às 16:54,' conl()rm c art. 3 '. 111."b". das
Portarias M C n° 89/2014 e M CTIC n' 34/20) 6.

?

i A autenticidade do docum cnto podc ser conferida no sile hllp:l/sei.m c.gov.br/verilica.hunl
. infonnando o código verificador 1895046 e o código CRC O A 4B6422.

--_._--------------------_._--------------------------

"------------------~_._----_ .._----------~-------------~---~

i\linutas e A nexos

A nexos 1895042 e 1895045.
.-, .?e:.

•
Ilererellei.: Processo 11"53900.011830/2015_70

SEI,," 1895046

~...

, .

'.
? tl

. .. 01/06/201710:3
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP

Município: Avanhandava

C a n a l: 2 5 4

Fase: 3

' .. ',

S R D > ~ ;) L i.m ~ ta s »» G e ra l j n te rn e t te ia m e n u d J u d a

D is trito :

. Sub Distrito:

Local Especifico:

Endereço de Correspondência

E s ta d o : S P

F a x :

C N P J : 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 ,0 0

Bairro: CENTRO

Número: 589

F a x : N ã o In fo rm a d o

RIJAMAAr:-(HAL DE<:JDokO

S é lirro : C E N T R O

S u b D is trito :

Logradouro:

C o m p lt:m e n to :

Distrito:

Dados da Entidade

Enlidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

Nome Fantasia: UBERDADE FM

logradouro:' RUA MARECHALDEODORO

T e le fo n e : (1 8 ) 3 6 5 1 1 1 2 9 ---

Situação: Atenção: Entidade d.evedora (Não bloqueada)

G Dados da Outorga '"

Dados da Entidade

C N P J :L .. _ J c .
Razão Sociar: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

T Ip o d e U s u á rio : In te g ra l .•

Endereço Sede

País: Brasil

N ú m e ro d o C E P o 1 6 3 6 0 0 0 0

Número: SB9

M u n ic íp io : A v a n h a n d a v a

T e le fo n e : 1 8 3 6 5 1 1 1 2 9 '

Estado: SP

Data limite In !.'ta la ç ã o : LI __ ._~. __~

F is te l: ~ 3 1 3 3 ~

S e q u ê n c ia : L J

~. -.1-

Logradouro:

Complemento:

Distrito:

RUA MARECI'''L DEODORO

. 'S a l" :;o ': C F o 'ffR O

$ubDistrito:

F a x : LJ fU'=~-:Jf.m a ll: l-~ ._-, ._._)

Brasil

1 6 3 6 0 0 0 0

5 8 9

Avanhandava
~.,
I

País:

Número do eEP:

Número:

Município:

Telefone: I~
'---

Dados da Outorga

Data Publicação -.J
C o n tra to /C o n v ê n io : k l . _ _

Número do processo: ..!========~'========-=:=J ~
c a ix a :L J

G Documentos Emitidos

G Característica da Estação Instalada

>. EnQe-reços

[ 'J Estação Transmissora

Endereço

País: Brasil

C e p : 1 6 3 6 0 0 0 0

N ú \" e ro : 5 8 9 .

M u iip iO : M '~ h a o o a v a

Coordenadas Geográficas do Municipio

Município: r---- ..
la titu d e : L- I

Coordenadas Geográficas Estação

L o g ra d o .ro : R U AM A R E O io \l D E O D O R O

Comple~nto; 6airro: C £ :~ H R O

Distrito: SubOistrito:

•
.lon~itude: r-----:-~ .-J

UF: SP

Raio: íL_-_. --"

19/05/20 J 7 1 1 :4 7
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SR D . S IS T EM A D E CO N TR O L E D E R A D lO D IF lISÃ O _ [S IS v e rs .: : '
h t!p :/(s i ! 'tcm a sn ~ rls rd lC o n su lta s /C o n su llaG ~ ra ]rre l< i.a ~p

In fo rm açõ e s d a E s ta ç ão

C o ta B a s e T O rre : I~_ _ Im
R a io d a Á re a d e I I km

S e rv iç o : ~ --~

L a titu d e : L " L o n g itu d e : = := = = -1
D is tâ n c ia a o _

C e n tro d o I K m

M u n ic íp io :

A z im u te : C J (A z im ~ te d a , ~ ta ç ão tra n sm is so ra em re~ a ç ãO ao c en tro d a lo c a lid ad e .)

; .

E l E s tú d io P r in c ip a l

P a is : B ra s il

C e p : 1 6 3 6 0 0 0 0

N úm e ro : 5 8 9

M u n ic íp io : A V ã n h a h d a V a

't .C lllra d o u l 'O : .R O JÓ lA A £C iW ! tlE Ó líóR Q
C om p lem e n to : I B a ir ro : C E N T R O

D is tr ito : S u bD is tr ito :

U F : 5 1 '

, ' o
o . a e ~

• . E s ta ç ão P rin c ip a l

E l. A n te n a P rin c ip a l

E l T ran sm is so r P r in c ip a l

E l L in h a T ran sm is sã o

• . P o tê n c ia E fe tiv a Ir ra d iaC !ª.

E l P o tê n c ia Ir ra d ia d a

• . N úm e ro d o P ro c e s so e -O b se rv a çõ e s G e ra is

E l N um . P ro c e s so /O b se rv a çõ e s

E l D ad o s d o L ic en c iam en to

•
t r ." " " ) T e la In ic ia l J ,,,~ !! !~ _ c :_ _~ ::.m...~ p ::.r~ m ~ .::" '~ .1 '.J J ' .~ ~ . ._ . . . . _

'"

• .• . '; 't ,

, [

•

'.

1 9 /0 5 /2 0 1 7 1 IA 1
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mirra "I'''."""r1a de araçaruba . avanhandava _ Pesquisa Googlc

•
https://wWw.google.com.br/#q::mitr?+dioccsana+de+araçatu ha ..•.'+<I\'[r" ..

rThlm fllOcesafl8 de araçeluba -)¥!lnflandava

Milra Dlocesana de Araçaluba • Negócios. Centro. Marechal.
~rpS""""N". r"I~!'SI~t.ner. N~I)l\t1('>..,!'lIAva"hilnà'lva . SP •

A~.,f' ""Cfrrl'ÇO, :,.,,.1,,,, •.•dI;' !,li/ra Oloce=a"" d" A,raç ••I"b11 a:Uante> em No:wclOl< ~"a MB, •.•c/1~1

De<JllC'o""Meca ~69 ~m Cem'c, em A"llnl"lindllva, em SP.

i '~'.

T',~;.'••••Jfllh,r>.;J;j •.;: \.

'., <,:" ..••. , .. lol-r_"fIll1Go<~
i

rylilra Diocesana de
Araçaluba
T"",lJIo, Avan!u'ndll"8, 510 Palio

O!OCC:'f:iCde ArÇlCalub<J' Imaculada Guararapes
WWW,"'ac,,;;wag-.<a'<lra,l/I~ Qrg !H'diocosc.,2 1'11"11 ••

Mma Olocoun •• de A~.ll.lbll, Provr"cia Ecle(;iést'Ca BoI.;calulSP C,laçao: 23 de M~ço d<l1994
pela ~Ia PfOjj'8'Ci'IIf'S U&QuttOo Papll Jo.tIo PlWlo 11. •

Nào""cO(l:'aCt>$:8v~

Mitra Diocesana de Araçaluba 551836511299 : Whoscall
t.tps:i'numlH!r, .••••.~OBCllUCOm.'en.U& b'If,!> 183(;511299' '

Ullr~ Olocel1.ana ~ Araçaluba (18) 36SI.I299. Av.nl'lallda ••.•. SP. V'vo FI.O, fi. M~I. DeMoro rJll
FDr1stx:a, Só'l ""vllnh.ndave. SF'. 163<;0,000, Bra,,1

Folha da Região. ARAÇATUBA

www flJlhiid~r~'tJ'"o.~OJ!l,OrlaraçalJ.;o'li:lI(lCcse'(lúe1 eSC!arccer'l:lenu~coac{munpm:lrl:',

';) ,'1<1W 00 2017. A Curla OloUun. d<!!Ariç.fllba ema"" nota na m~nf\! UtlSLl Quinl".!EI1ra (13i

nl<)''',.ndo Q;.>l'"'10" IDmando li!; prcw'~"C<iIs r:tlOe:iSána~ '.

"'~OenCOl"~'.ldoa:~,""'!1

Elld.r~: R. Mal O""doro de F,.>nMlUl. 569. A.•/If1""nd•••.•• SI-',
16360-000

T••I.fon., (1B) 3l>51-\~V;

AdiCIonar informaçOes ausentes

IPN') seção judiciária ao estada de são pauio . JFSP
""""W ItsPIl'$.br,a~"el5-'Up'oad,i !d~ ./AracIlIUtlaIEDITAL62009'AAAATUBA,pclt •

11 de ian de 2010, Grll~ em ARACATUBA, rio P'a7D de ~S dià$. con!aOos da pub'icllç.\rJ do presente

[=r.rlal; 3 ..•. AutrJl' •. : DIA"'"" DESTILARIA DE ALCOOL NOVA AVANHANDAVA UDA Aov::.gado
MITRA DlOCESANA 06 ARACATUBA

Comentanos

Igrejas e Templos em Vila Xa.vier. Birigüi - Gula Mais
N'p,;., 'NW •• glJ,,,,,r,il;$,.x:>m.b, . , • Si' f)inQu;, '''':lI XaV'Rf • Inslthil~ Rol;q'o$ll.~ •

UlTRA OIOCESANA OE ARAÇATUBA PA~6aUIA &Ao BENElJlTO E S CRISTÓVÁO. l\lr"J~S ~

;9"llplOl; 1 11k"1. A A.'1C~llt;a. 399. F'fll(l.lllS A!!1ilOt!f'CIal PafQJll

Igrejas e Templos em Recanto Verde, Birigui - Guia Mais
IllC~ •. WWw.gui;;mals.com.Or , .•.• Blrigu, . HDC..lnlO VerÓll. Ii"'Slltuiç6es ReI~sas ••

MITRA DIOCESANA DE ARAÇATUBA PARÓQUIA SAO 8ENEDlTO E s CRISTÓVAQ. ~8ia,e
T""'pOS.45km, RA'lChlllll.399,F'Sfdiz<:lS RMldatlCialF'lVqlJe." ", ,

Instituições Religiosas próximos a Zacarias, SP I Pago 3 • Guia Mais
l'tps~','www.gu;d.rr>als.colJI.b'. GUl(IMaJ$' Sf'. ZaC4"as •.

MITRA OIOCESANA DE ARAÇATUBA PARÓQUIA sÃO BENEDITO E S CRISTÓVÃO .. R CapolAo

Alllerto Mendes Ju~'OI. 183. Ba.no A"'aç1o. AraÇll'uba, SP.

IPo'l Relação do enl/dades ,
'.w.w p'ane'il'"(lnlu, JOv,br.'socreld.Uas;up:oadlarQ:Jivo' .. .a .•. sic. óln:ldade . pnvaCla.Pd'

ACAU SOC/Ai. DIOCESlNA DE SA"TA ... ARQUIDIOCESE DA F'ARAISA MITRA

[)(CFf>CiONIIIS DE AAACATUBA. .. Rua AvanhaMt •••• , n"!l2'O

0110ficam fendos em capotamenlo de van na Rondon': veja lotas ...
~t'''ler;,lsil'il<\donf"wS.cllnl.b,!., Joilo-ficam.ferdos.ern.~po~an1<!nlO-dól.v"".na.rondoll .. ,

:5,j" no... 0'" 2016. o veIculo OO'1l'nCe a lI'l1a efT'IPfC$ll OC erganna"3 de Ar.""luba .. a cid;tdc após

'..<>noly"em U'" (j;il de Irabalho elT' U~il"'fr\] Obra em A".nhllnda •.• , 11""r<;ll.... li Cúr'il Oloceu ••• de
A'.coolube ""',I", /'I01a, na m"nhA de'la ..

IW05l20 17 11:4(,
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I
Diocesana Araçatuba em Araçatuba - SP https://www.1istamais.com.br/te1efone/183624 ...

i V o c ê , ; l á e m ; • • L i ; t , M , ; s (I). S P ( h t tp s : l lw w w .n ; t .m . ; s .c o m .b . /g u ; • . u f l s o o .p o u lo - s p .o s p . l .

I Ar açatu ba (hU PS://W'NVI/ .lista mais. com.b r I g u i a. 701ar acatuba -5 p.aspx),

Igrejas e Agremiações Religiosas (/a_70_2324/igrejas_e_agremiacoes_rellgiosas_cm_aracatuba-sp.aspx), Mitra Diocesana Ar açawba

. I l . . arquiteto

~filed~0-vpetebdf
.' ." . CAU A U I2 1

Projetos: Residenciais. Comerciais.

Industriais. Consultórios e Clínicos.
Administração de Obras.

" " \1 813622 . \ I e , ! , I . 'o n • . 'a . u. (lllfucA<JUt '

ANUNCIE SEU NEGÓCIO

GRÁTIS! (fCADASTROTElEFONE/1NDEX)

Mitra Diocesana Araçatuba
• Categoria: 19rejas e Agremiações Religiosas (/a_70_2324/igrejas_e.agremiacoes_

r e i ig io s a s - e m - a r a c a tu b a - s p .< I S p x )

Rua Brigadeiro Luiz Antônio (le_70.13041/rua_brigadeiro.luiz_antonio_em.aracatuba.

O sp.aspx),342 I-iigienópolis - CEP:16010-680

Araçatuba • SP

(18) 3624- ... Ver telefones

Localização

C o m p a r t i lh e :

G+

T a g s d e M a r c a ç ã o

telefone mitra diocesana araçatuba endereço mitra diocesana araçatuba

como chegar mitra diocesana araçatuba

mapa de localização mitra diocesana araçatuba

onde Ficamitra diocesana araçatuba

(/(r a n q u ia / s e j a - u m - f f a n q u e a d o ,c s h tm l l

03/07/2017 10:55
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Mitra Diocesana Araçatuba em Araçatuba - SP ... llttps://www.llstamais.com.br/telefone/183624 ...

....--._------, ~-
1 ' J, Rel,v'ocj. Lo quo, Q

tjlog (nnp://olog.IIStamals.com.orl J

Termos de Uso (lconteudo/termosuso)

Contato (/contato/index)

Cadastro de Telefone (Gratuito) (lCadastro/index)

Alteração de Dados (Gratuito) {lAlterarCadastro/index}

Exclusão de Telefone (Gratuito) (lExcluirCadastro/index)

Siga e Curta!

(https:II~Mtil~l)UUrube.com

IlistamaH:0079~afig.il:~)

Anuncie

Preços e formatos (lanuncie/index)

Lista Mais no seu celular

Seja o primeiro de seus amigos a curtir isso

1'~1I1i1l1l
Acesse de qualquer aparelho que tenha internet. i

Contato (lcontato/index)

Matrlz

Av.Joaquim Constantino, W 2.161-1~ Andar, SL L

Vila Nova Prudente. CEPo19053.300

Presidente Prudente. SP

Regional Araçacuba e Birigui

Rua Campos Sales, n° 97 Sala 14

Centro - CEP: 16010-230

Araçatuba - SP

Horário de Atendimento

Segunda â sexta 8:00 - 1B:00

Donos de negócio

Anuncie sua empresa

(http://vN.NJ.listamais.com.br

lanuncie/index)

Cadastre sua empresa

(http://ININoN.listamais.com.br

ICadastro/index)

Conheça a lista Mais

(http://VNNI.listamals.com.br

lanuncie/index)

Contato

(http://www.listamais.com.br

Icontato/index)

liGOU.

_httPs:llplay.gOOgle.com/store/apPs/detailS?id"'br .com.listamais.aplicativo) r.- {htrps:/Iitunes.apple.com

lapp/id10164SB712}

@ 1999 - 2iJ17 Lista Mais.
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Comunitária Cultural Avanhandava, ... https://www.c1iqueiachei.com.br/te1efone2/av ...

Me avise sobre promoções e descontos em

estabelecimentos comerciais da minha cidade.

---1
i

NÃO, OBRIGADO

m J£

"1
$i

"
i

fi M li2 ) .

3 de 3
I

1 ------------

(https://www.c1iqueiachei.com.br

/index,aspx)--

Avanhandava SP

Associação Comunitária

Cultural Avanhandava

Lista Telefônica

PROBLEMAS NO TELEFONE?

Telefone

Fixo

(18) 3651-1305 (tel:01836511305)

Endereço

Rua Marechal Deodoro Fonseca, 589 - Centro

Cidade

Avanhandava SP

Política de Privacidade (https://www.c1iqueiachei.com.br

/politica-de-privacidade) Termos de Uso

(https://www.c1iqueiachei.com.br/downloads/termosdeuso. pdf)
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,

C O N TR A TO D E LO C A Ç Ã O D E IM Ó V E L C O M E R C IA L

P elo presente instrum ento particu la r de um lado, P A R Ó Q U IA S A N TA LU ZIA , associação privada,

C N P J n
Q

51.666659/0018-60, com sede na P raça S anta Luzia , s /nQ, C entro , em A vanhandava/S P ,

representado por seu P ároco, P adre D on ize te C arlos dos S antos, R G nQ 16.676.618 S S P /S P , titu la r

do C P F/M F n
Q

H um berto N an i R ina ld i, 15 , C entro em A vanhandava/S P ,e , de outro lado,

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA C U LTU R A L D E A V A N H A N D A V A , associação privada, C N P J.

02 .583.376/0001-00, representada por seu pres idente , o S r. A nton io R e ina ldo V ida l, R G nQ

7.417.548-8 , C P F/M F nQ 538.232.578-20, res idente e dom ic iliado na R ua B oa V ista , nQ 984, em

A vanhandava/S P , têm justo e contra tado o segu in te , que m utuam ente ace itam e outorgam , a

saber:

o prim e iro nom eado, aqu i cham ado "o locador", sendo proprie tá rio do im óve l com erc ia l s ito na

R ua M arecha l D eodoro , 589, C entro , em A vanhandava, loca-o ao segundo 03 (três) sa las

com erc ia is , aqu i designado "o loca tário ", m ed ian te as cláusu las e cond ições ad ian te estipu ladas, ou

se jam :

1ª. O prazo de locação é de 60 (sessenta m eses) a partir de 10. ou tubro 2014 e a term inar em 10

outubro 2019, da ta em que o loca tário se obriga a restitu ir o im óve l com ple tam ente desocupado,

no estado em que o recebeu, independentem ente de N otificação ou In te rpe lação Jud ic ia l,

ressa lvada a h ipó tese de prorrogação da locação, o que som ente se fará por escrito .

9 ún ico : C aso o loca tário não restitua o im óve l no fim do prazo contra tua l, pagará enquanto estiver

na posse do m esm o, o a lugue l m ensa l rea justado nos term os da C láusu la D écim a Q uin ta , a té a

efe tiva desocupação do im óve l ob je to deste instrum ento ;

2ª. O a lugue l m ensa l é de R $ 300,00 (trezentos rea is), que o loca tário se com prom ete a pagar

pontua lm ente , a té o d ia 10 (dez) de cada m ês, na se sede da P aróqu ia , m ed ian te rec ibo .

3ª. O loca tário , sa lvo as obras que im portem na segurança do im óve l, obriga-se por todas as outras,

devendo trazer o im óve l locado em boas cond ições de h ig iene e lim peza, com os apare lhos

san itá rios e de ilum inação, p in tu ra , te lhados, v id raças, banhe iro e dem ais acessórios em perfe ito

estado de conservação e funcionam ento para restitu í-los quando findo ou resc ind ido , este contra to

sem dire ito a re tenção ou inden ização por qua isquer benfe ito rias, a inda que necessárias, as qua is

ficarão desde logo incorporadas ao im óve l;

4ª. O briga-se m ais o loca tário a satis fazer a todas as exigências dos P oderes P úb licos, a que der

causa, e a não transferir este contra to , nem fazer m od ificações ou transform ações no im óve l sem

autorização escrita do locador;

S ª. O loca tário desde já facu lta ao locador exam inar ou vis to ria r o im óve l locado quando entender

conven ien te ;
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1

:

6 ª. O lo c a tá r io tam b ém n ão p o d e rá su b - lo c a r n em em p re s ta r o im ó v e l n o to d o o u em p a r te , s em

p re c ed e r c o n sen tim en to p o r e sc r ito d o lo c ad o r ; d ev en d o , n o c a so d e s te se r d ad o , a g ir

o p o r tu n am en te ju n to ao s o cu p an te s , a f im d e q u e o im ó v e l e s te ja d e s im p ed id o n o té rm in o d o

p re se n te c o n tra to ;

7 ª. N en h um a in tim aç ão d o S e rv iç o S an itá r io se rá m o tiv o p a ra o lo c a tá r io a b an d o n a r o im ó v e l o u

p ed ir a re sc is ã o d e s te c o n tra to , s a lv o p ro c ed en d o v is to r ia ju d ic ia l, q u e ap u re e s ta r a c o n s tru ç ão

am eaç an d o ru ín a ;

8 ª. P a ra to d a s a s q u e s tõ e s re su lta n te s d e s te c o n tra to , s e rá c om p e te n te o fo ro d a s itu a ç ão d o

im ó v e l, s e ja q u a l fo r o d om ic ílio d o s co n tra ta n te s ;

9 ª. T u d o q u an to fo r d ev id o em ra z ão d e s te c o n tra to e q u e com po rte o p ro c e s so ex e cu tiv o , s e rá

c o b ra d o em ação com p e te n te , f ic a n d o a c a rg o d o d ev ed o r , em q u a lq u e r c a so , o s h o n o rá r io s d o

ad v o g ad o q u e o c re d o r c o n s titu ir p a ra re s sa lv a d o s se u s d ire ito s ;

1O ª. F ic a e s tip u la d o a m u lta d e 1 (um ) m ê s d e a lu g u e l, n a q u a l in c o rre rá a p a r te q u e in fr in g ir

q u a lq u e r c lá u su la d e s te c o n tra to ; c om a fa cu ld ad e , p a ra a p a r te in o c en te , d e p o d e r c o n s id e ra r

s im u lta n e am en te re sc in d id a a lo c a ç ão , in d ep en d en tem en te d e q u a lq u e r fo rm a lid a d e ;

1 1 ª. Q u a isq u e r e s tra g o s o c a s io n ad o s ao im ó v e l e su a s in s ta la ç õ e s , b em com o a s d e sp e sa s a q u e o

p ro p r ie tá r io fo r o b r ig ad o p o r e v en tu a is m o d if ic a ç õ e s fe ita s n o im ó v e l, p e lo lo c a tá r io , n ã o f ic am

com p re en d id a s n a m u lta d a c lá u su la 1 0 ª, m a s se rã o p ag a s à p a r te ;

1 2 " . E s ta b e le c em a s p a r te s c o n tra ta n te s q u e , p a ra re fo rm a o u re n o v a ç ão d e s te c o n tra to , a s p a r te s

in te re s sa d a s se n o tif ic a rã o m u tu am en te , c om an te c ed ên c ia n u n c a in fe r io r a c en to e v in te d ia s ,

f in d o e s te p ra z o , c o n s id e ra -se c om o d e s in te re s sa n te p a ra o lo c a tá r io , a su a co n tin u a ç ão n o im ó v e l

o ra lo c ad o , d ev en d o o m e sm o en tre g a r a s su a s c h av e s ao lo c ad o r , im p re te r iv e lm en te n o d ia d o

v en c im en to d e s te c o n tra to ;

1 3 ª. O im ó v e l, o b je to d e lo c a ç ão , d e s tin a -se e x c lu s iv am en te a u so com e rc ia l, n ã o p o d en d o se r

m u d ad a a su a d e s tin a ç ão sem o co n sen tim en to ex p re s so d o lo c ad o r ;

1 4 ª. N a h ip ó te se d e o co rre r a p ro rro g a ç ão d e s ta lo c a ç ão , o a lu g u e l m en sa l se rá re a ju s ta d o d e

a co rd o com o ín d ic e d e re a ju s tam en to q u e se ja c o n s id e ra d o o f ic ia l, d e a co rd o com a le g is la ç ã o em

v ig o r n a ép o c a d a ev en tu a l p ro rro g a ç ão d e s te c o n tra to . O lo c a tá r io c o n co rd a , d e sd e já , c om e sse

s is tem a d e re a ju s tam en to d o a lu g u e l;

1 5 ª. O lo c a tá r io se o b r ig a a p ag a r a s d e sp e sa s d e te le fo n e e d e co n sum o d e lu z , á g u a e e sg o to , ta x a

d e lix o ;

1 6 ª. A fa lta d e p ag am en to , n a s é p o c a s su p ra s d e te rm in ad a s , d o s a lu g u é is e e n c a rg o s , p o r s i só

co n s titu irá o lo c a tá r io em m o ra , in d ep en d en tem en te d e q u a lq u e r N o tif ic a ç ão , in te rp e la ç ão o u

av iso ex tra - ju d ic ia l;
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17ª. Se o locador adm itir, em benefíc io do loca tá rio , qua lquer a traso no pagamento do a lugue l e

demais despesas que lhe incumba, ou no cumprim ento de qua lquer ou tra obrigação contra tua l,

essa to le rânc ia não poderá ser considerada como a lte ração das cond ições deste con tra to , nem dará

ense jo à invocação do A rtigo l.S03 , inc iso I, do Cód igo C iv il B ras ile iro , por parte do fiador, po is se

constitu irá em ato de mera libera lidade do locador;

E por ass im terem contra tado , ass inam o presente em 2 (duas) v ias, em presença das testem unhas

aba ixo :

LOC .~DOR Paróqu ia ,S j!n ta Luz~ r .

.«-/~ ~./5>.~
Pároco Pe. Don ize ti Carlos dos Santos

LOCATÁRIO Associação Comun itá ria Culturla de Avanhandava

P res iden te Anton io Re ina ldo V ida l

TESTEMUNHAS:

RG. n.2 26.342.460-1

RG.4.640.779

Mário F ilié

Pau lo M árc io Louren o dê Souza
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO TRANSMISSORA

Pelo presente instrumento particular, de um lado,
denominado LOCADOR, PARÓQUIA SANTA LUZIA, associação

privada, CNPJ nO 51.666659/0018-60, com sede na Praça Santa

Luzia, s/no, Centro, em Avanhandava/SP, representado por
seu Pároco, Padre Donizete Carlos dos Santos, RG nO

16.676.618 SSP/SP, titular do CPF/MF nO Humberto Nani

Rinaldi, 15, Centro em Avanhandava/SP, e, de outro lado,
denominada LOCATÁRIA,ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA, associação privada, CNPJ. 02.583.376/0001-00,

representada por seu presidente, o Sr. Antonio Reinaldo
Vidal, RG n° 7.417.548-8, CFP/MF n° 538.232.578-20,

residente e domiciliado na Rua Boa Vista, nO 984, em
Avanhandava/SP,

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1. Locação de espaço pelo LOCADOR à LOCATÁRIA na torre da

Igreja Católica Santa Luzia, localizado à Praça Santa

Luzia, s/n°, Centro, em Avanhandava/SP, Latitude 21°27' 398

S, Longitude 49°56' 588 W, para a instalação da antena com
25 metros de altura.

para

deé

acessórios

segurança

seus

e

Cláusula Segunda - Da infra-estrutura da torre:

2. Esta antena será utilizada exclusivamente pela LOCATÁRIA

para a execução do serviço de radiodifusão sonora
comunitária.

1. A antena assim como todos

instalação, fixação, sinalização
propriedade do LOCATÁRIO.

2. Fica expressamente proibida a utilização da antena por

terceiros a titulo oneroso ou gratuito para qualquer fim
sem a devida autorização por escrito do LOCATÁRIO.

Cláusula Terceira - Das Obrigações:
I - Compete ao LOCADOR:

1. Permitir a entrada de técnicos da LOCATÁRIA ou empresa
terceirizada ou fiscais, devidamente identificados, 24

horas por dia, no local onde esteja instalada a antena para

poder realizar as devidas fiscalizações e manutenções

necessárias ao bom funcionamento do serviço prestado pela
LOCATÁRIA.

2. Proibir a entrada ou permanência de pessoas estranhas à

LOCATÁRIA no local onde esteja instalada a antena, bem como
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seus equipamentos necessários ao funcionamento do serviço
prestado pela LOCATÁRIA.

3. Manter sob total sigilo todas as informações inerentes à

LOCATÁRIA, como também questões negociadas neste contrato.
11 - Compete à LOCATÁRIA:

1. Manter a antena em perfeitas condições de uso e
segurança.

2. Encarregar-se da manutenção da antena e efetuar todos e

quaisquer reparos que se fizerem necessários durante os
meses de vigência deste contrato.

Cláusula Quarta - Da Vigência:

O presente contrato vigorará por tempo determinado, de 60

(sessenta) meses, tendo inicio em 15 de outubro de 2015 e

término em 10 de Outubro de 2020, tornando vigente a partir

da aceitação expressa do LOCADOR, efetivada por meio da
assinatura neste contrato. Podendo ser renovado por igual

período quantas vezes quiserem e estiverem de acordo as
partes envolvidas nesse contrato.

reajustes

contrato

R$ 600,00

mediante

valor de

corrente,

Cláusula Quinta - Dos Preços:

1. A LOCATÁRIA pagará ao LOCADOR o

(seiscentos reais) mensais em moeda
recibo.

2. O LOCADOR declara que só poderá efetuar
(opcionais) após o término e renovação do

respeitando os reajustes vigentes da época (IGPM).

A. Os valores devidos ao LOCADOR deverão ser pagos pela
LOCATÁRIA mensalmente, no dia 15 (quinze) de cada mês na

Rua Humberto Nanni Rinaldi, nO 15, em Avanhandava/SP.

B. Se após a data de vencimento a LOCATÁRIA deixar de pagar
ao LOCADOR os valores supra mencionados, incorrerá em multa

por atraso de 2% (dois por cento), além dos juros de mora
diária de 1% (um por cento).

Cláusula Sexta - Da Quebra Contratual:

A parte que der causa à quebra contratual deverá ressarcir
a outra parte em 01 (UM) salário mínimo vigente à época da
quebra contratual.

Cláusula Sétima - Da aceitação:

E por estarem de pleno acordo com as condições

mencionadas neste contrato, assinam o em duas vias de
teor e forma.

supra

igual
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•

Avanhandava/SP, 15 de outubro de 2015.

AVANHANDAVA

"
~/~.'

COMUNITi!} CULTURAL DE
Antonio Reinaldo Vida1

RG.7.417.548-8
CPF. 538.232.578-20

LOC~OR:,~f;tí-62,k.<7~
PAROQUIA ~Ãé LUZIA ~

Pároco. Donizeti Carlos dos Santos
RG. 16.676.618
CPF. 130.908.888-82

LOCATÁRIO:
ASSOCIAÇÃO
Presidente:

o
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I
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

I

I

Contribuinte,

I
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prol<idencie junto à

lFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

51.666.6S9/0018-60
CADASTRAL

08/11/1974

FILIAL

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATrvlDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não Inform ada

fUFI
~

DA I A DA SITUAÇÃO CADASTRA l

16/07/2005

ICOMPLEMENTO

I MUNIClplO

AVANHANDAVA

ITELEFONE

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURlolCA

399-9 • ASSOCIACAO PRlVADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIASANTA LUZIA

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91 .0 .00 . A tiv idades de organizações relig iosas ou filosóficas

,

I
-LO-G-R-"'-O-u-RO-----------------

PC SANTA LUZIA

,-------

ICEP I IBAlCENTRRORIDOISTRITO
16.360-000

------------,
I-E-ND-E-R-EÇ-O-E-LET-R-O-N-,C-O--------------

,
----------------------------------------

I
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).-
'----------------------------

I
SITUAÇAO CADASTRAl.

ATIVA

'----------------------------------------

I
NOME EMPRESARIAL

DIOCESEDELINS
,

I MOTIVODESiTUAÇAOC"'ASTRAL

,

I
-S-IT-UA-Ç-AO-E-S-PE-C-'AL-----------------------I I DATADASITUAÇAOESPECIAL

-- *••• -

I
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

I
Emitido no dia 19/06/2017 às 17:03:20 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

@ Copyright R eceita Federal do B rasil- 19/06/2017
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DECLARAÇÃO

Eu, FRANC IANO BAT ISTA ALVES DA S ILVA , brasileiro,

casado, bispo, portador da Cédula de Identidade RG nQ 41.312.807 SSP/SP, titular do

CPF/MF nQ 346.526.358-85, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, 1651, em

Avanhandava/SP, na qualidade de representante da IGREJA GRAÇA E COMUNHÃO,

CNPJ nQ 11.049.243/0001-30, neste município, DECLARO para os devidos fins que, a

emissora de rádio comunitária da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL DE

AVANHANDAVA , CNPJ nQ 02.583.376/0001-00, com sede na Rua Marechal Deodoro,

nQ 589, em Avanhandava/SP, ab re espaço gra tu ito , todos os sábados , das

12 :00 às 14 :00 ho ras , para a transm issão do "P rog ram a Ig re ja G raça e

Com unhão".

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para que

surte seus efeitos legais.

Avanhandava/5P, 30 de junho de 2017.

FRANC IANO BAT ISTA ALVES DA S ILVA

RG 41.312.807 SSP/SP

~lQll DE n€GlSTllO CN1l o~V£3SOASNAl\Jf~ i
TAGEUÂO D f NO tAS DE AV~V/IJ'iP

~It'l sI

". ~*\.pct
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DECLARAÇÃO

Eu , JORGE ANDRÉ S ILVA , b ras ile iro , casado , pas to r,

po rtado r da C édu la de Iden tidade RG nº 9 .699 .724 -2 SSP /SP , titu la r do CPF /M F nº

987 .945 .408 -10 , res iden te e dom ic iliado na R ua M arecha l D eodo ro , 1227 , em

Avanhandava /SP , na qua lidade de rep resen tan te da IG REJA EVANGÉL ICA CR ISTO É

V ITÓR IA , CNPJ n º 47 .320 .478 /0001 -62 , nes te m un ic íp io , DECLARO pa ra os dev idos

fin s que , a em isso ra de rád io com un itá ria da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTUR .l\L

DE AVANHANDAVA , CNPJ n º 02 .583 .376 /0001 -00 , com sede na R ua M arecha l

D eodo ro , n º 589 , em Avanhandava /SP , a b r e e s p a ç o g r a t u i t o , t o d o s o s s á b a d o s ,

d a s 1 4 : 0 0 à s 1 6 : 0 0 h o r a s , p a r a a t r a n s m i s s ã o d o " P r o g r a m a I g r e j a C r i s t o

é V i t ó r i a " .

Po r se r exp ressão da ve rdade , firm o o p resen te pa ra que

su rte seus e fe ito s lega is .

A vanhandava /SP , 28 de junho de 2017 .

J RGE ANDRÉ S ILVA

RG 9 .699 .724 -2 SSP /SP

D! MGlSTllO CML DAS PUSOM ~~ [

TAaEUAo Df NOtAS DE A.'iHANDAVA/SP'

~ I ( s l I}

Ind .utJL llO'
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DECLARAÇÃO

E u , E D E R S O N A Q U IL IN O B A R B O S A D A S IL V A , b ra s ile iro , ca sa d o ,

p a s to r, p o rta d o r d a C é d u la d e Id e n tid a d e R G n .Q 4 0 .6 2 4 .8 0 5 -9 S S P /S P , titu lo d o

C P F /M F n .Q 3 4 9 .9 8 0 .8 9 8 -6 2 , re s id e n te e d o m ic ilia d o n a R u a Jo sé A n to n io d e P a u la ,

1 6 8 , e m A va n h a n d a va /S P , n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te d a Ig re ja A S S E M B L É IA D E

D E U S M IN IS T É R IO S O P R O D IV IN O , C N P J n .Q 3 0 .7 0 8 .5 6 9 /0 0 0 1 -8 4 , n e s te m u n ic íp io ,

D E C L A R O p a ra o s d e v id o fin s q u e , a e m isso ra d e rá d io co m u n itá ria d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A , C N P J n .Q 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 -0 0 , co m

se d e n a R u a M a re ch a l D e o d o ro , n .Q 5 8 9 , e m A va n h a n d a va /S P , a b re e sp a ço g ra tu ito ,

to d o s o s d o m in g o s , d a s 1 0 :3 0 à s 1 2 :3 0 h o ra s , p a ra a tra n sm issã o d o "P ro g ra m a S e u

M o m e n to co m D e u s".

P o r se r e xp re ssã o d a ve rd a d e , firm o o p re se n te p a ra q u e su rte

se u s e fe ito s le g a is .

A va n h a n d a va /S P , 2 6 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .
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DECLARAÇÃO

Eu, M A R IA D E LO U R D E S FR E IT A S V ID A L , brasile ira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n.o 18.890.175 SSP/SP, titu lo do CPF/MF n.o

083.962.878-13, residente e dom iciliado na Rua Marechal Deodoro, 800, em Avanhandava/SP,

na qualidade de representante da Igreja CATÓLICA, CNPJ n.o 30.708.56910001-84, neste

municip io, D E C LA R O para os devido fins q u e , a em issora de rádio comunitária da

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L TU R A L D E A V A N H A N D A V A , C N P J n.o 0 2 .5 8 3 .3 7 6 /0 0 0 1 .

0 0 , com sede na Rua Marechal Deodoro, n.O589, em Avanhandava/SP, a b re e s p a ç o g ra tu ito ,

d u ra n te a s em an a , d a s 1 8 hO O às 1 9 hO O h o ra s , p a ra a tra n sm is s ã o d o "H o ra d a A v e M a r ia e

C o n s a g ra ç ã o a N o s s a S en h o ra . P ro g ram a Ig re ja C a tó lic a " .

Por ser expressão da verdade, firmo o presente para que surte
seus efeitos legais.

AvanhandavalSP, 29 de junho de 2017.

M A R IA D E LO U R D E S FR E IT A S V ID A L
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PARA:

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVÇÕES

COMUNICAÇÕES

BLOCO R - 32 ANDAR OESTE- BRASíLIA/DF

CEP: 70044-900
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L D E A V A N H A N D A V A

( C N P J n º 0 2 . 5 8 3 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 0 )

R U A M A R E C H A L D E O D O R O , 5 8 9 - C E N T R O

A V A N H A N D A V A / S P

C E P : 1 6 3 6 0 - 0 0 0
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BAIRRO 
CENTRO 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA MARECHAL DEODORO 589 

DISTRITO 

MUNICÍPIO 
AVANHANDAVA 

1 

CIDADE DA OUTORGA : 
NOME FANTASIA : 
FREQÜÊNCIA: 
HORARIO FUNCIONAMENTO 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO e 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 	 MONTEL SISTEMAS DE COMUNICA 
GANHO : 	 0.00 dBd 
DESCRIÇÃO: 	 DIPOLO 

COTA BASE DA TORRE f; 	******** m  

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SE 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇO 
REGULARMENTE INSTALADAS. 

Número Processo : 

CANAL: 
RAIO DA AREA DE SERVICO 
PERP MAXIMA : 

LOCALIDADE: 
UF : 
MODELO : 
POTÊNCIA: 
MODELO : 
POTÊNCIA: 

DELO : 
LARIZAÇÃO e 

RA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

O CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIA 
ÇÕES E DE RADIODIFUSÃO 

538300020501998 

254 
1.00 KM 
******** w 

******** 

SP 
MTFM 98 
25,000 W 
******** 
** ****** w 

MTDIP 100/1 
Vertical 
28.0 m 

Avanhandava/SP 
LIBERDADE FM 
98,7 MHz 

:05:00 a 24:00 - Dom.. Sáb. 
ZYM844 

RUA MARECHAL DEODORO 589 CENTRO 
Ava n ha ndava 
Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
046100300(0312 
******** 

IMPRESSA EM 12/03/2008 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÁLIDA ATÉ 

02.583.376/0001-00 16/05/2005 26/04/2015 Helio Costa 
Ministro das Comunicações 

N*1 000051/20015-SP 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ile , MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

'
. 
 -", 

?" 

 '' 
	

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃo CuMUNITÁRIA  r° ME/RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA - CNPJ: 02.683.376/0001-00 

'LATITUDE 
I 21S27 3800 

FLS: 001/001 

No DA ENTIDADE 
50011931337 

LONGITUDE 

49W570200 
 DA ESTA O ERVIÇO 	 T. SERV. 

666647426 	I Radiodifusão Comunitária 
'S 	 rIA  
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Sr. 
Diretor do Departamento-de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Referente ao processo n° 53830.002050/1998 

~rvé R.BB:TÉR!O DA S DOK+H 
ERA S n_ - nF 

Prezado Senhor- 
	 53000 060300i2610.234 

.1pcgmitutt...vn 	xvIR, 
-1>fr 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA, 
entidade detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Avanhandava, Estado de São Paulo, através da Portaria 
n° 157, de 19 de Fevereiro de 2002, publicada no DOU de 28 de Fevereiro de 2002 e 
Decreto Legislativo n° 286, de 25 de Abril de 2005, publicado no DOU de 26 de 
Abril de 2005, vem através desta, solicitar que seja aprovada a mudança de local da 
estação transmissora e a alteração da altura do sistema irradiante, conforme estudo 
em anexo. 

Novo local proposto: 
- Endereço: Praça Santa Luzia s/n°, Centro, Avanhandava — SP 
- Latitude: 219.27' 39" S 
- Longitude: 49° 56' 5-8" W 

Este novo local dista 115 m do local inicialmente aprovado 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Avanhandava (SP) 12 de Novembro de 2010 

Paulo Márcio 	e Souza 
Presidente da A 	cação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 341/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Solicitação. 

Referência: Processo n° 53830.002050/98. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de solicitação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE 
AVANHANDAVA, Processo n° 53830.002050/98, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Avanhandava/SP, para aprovação de alteração de 
endereço para instalação de seu sistema irradiante. 

ANÁLISE 

2. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 157/2002, publicada no 
D.O.U. de 28/02/2002, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de 
autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo n° 286/2005, 
publicado no D.O.U. de 26/04/2005. 

3. Tendo em vista a análise realizada no documento cadastrado sob protocolo n° 
53000.060300/2010-94, observou-se o que se segue: 

I. 	A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação relativa ao 
pedido de alteração do endereço do sistema irradiante, solicitada por meio do oficio n° 356, 
datado de 27/01/2011, AR Postal em 02/02/2011. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
pedido. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal. 

vfrn/CGRC 
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Brasília,  Z  2-ide 

Brasília, 

DERMEVAL DAST 	IOR 

De acordo. Determino o indeferimento da solicitação pelo(s) fundamento(s) acima 
disposto(s). 

asília, 	de  t_L 	de 2011. 

GENILD 
Secretário de Se 

vfm/53690.000094/99/CGRC 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

2 de 2 

À consideração superior. 

Brasília, 22 de junho de 2011. 

VALKI A FERREIRA MACHADO 
Siape: 13214500 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ,22, 9<--) de 
	

de 2011. 

,. ',..(.; ,:&.,Ç:', 	'1,,' :v' ' ,,,■-  I -}:1,-C.,.',..C•"-- . 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIO PE' A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2011. 
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:51",3  

Fis: 
\,51Rúbk 
4.) ‘961 _ se 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria ,de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 P- andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

 

Oficio n° 3 602 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	2 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
Paulo Márcio Lourenço de Souza 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
Rua Marechal Deodoro, 589 — Centro 
16360-000 Avanhandava/SP 

Assunto: Indeferimento de Solicitação de Alteração de Local / Processo n° 53830.002050/98. 

Senhor Representante Legal, 

	

1. 	A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA, 
entidade autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Avanhandava/SP, encaminhou documento cadastrado sob protocolo n° 53000.060300/2010-94, 
conforme abaixo relacionado: 

L Pedido de alteração do endereço do sistema irradiante; 

	

1. 	Da análise realizada nos documentos, comunicamos que o mesmo foi indeferido 
pelo fundamento a seguir: 

I. 	A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação relativa ao 
pedido de alteração do endereço do sistema irradiante, solicitada por meio do ofício n° 356, 
datado de 27/01/2011, AR Postal em 02/02/2011. 

Atenciosamente, 

4ldff 

I 4ir.  
GENILDO`I E • BUQUERQUE NETO 
Secret ' 4101"."4" f  e iços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21736/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 10933/2017/SEI-MCTIC, 1895046, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta à rede mundial de computadores (Anexo
1895045), verificou-se que os endereços de sede, estação transmissora e estúdio
principal da Associação coincidem com os da Mitra Diocesana de Araçatuba, o que
configura vínculo religioso, de acordo com o art. 25, § 2º, IV da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 22097/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 12/6/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1979797.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
12/7/2017, o Requerimento 2044786, no qual alegou o seguinte:
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4. [...], após consulta à rede mundial de computadores, no mesmo site de busca,
digitando no campo de pesquisa os termos "MITRA DIOCESANA DE ARAÇATUBA” é
possível constatar que a mesma está sediada na Rua Brigadeiro Luiz Antônio, 342, em
Higienópolis, em Araçatuba/SP, ao passo que se digitarmos os termos "ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA”, apresentar-se-á o endereço da Rua
Marechal Deodoro Fonseca, 589, Centro, em Avanhandava/SP, como de fato é.
Segue em anexo as pesquisas citadas acima.

 

5 . Resta, portanto, descaracterizado a possível existência de qualquer vínculo
religioso, de caráter insanável. Não há qualquer coincidência entre os
logradouros das entidades acima citadas, como aliás, sugere a nota técnica.

 

A MITRA DIOCESANA localiza-se em Araçatuba e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL DE AVANHANDAVA localiza-se no município de Avanhandava.

 

[...] encaminha-se o contrato de locação (doc. j.), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE AVANHANDAVA aluga 03 (três) salas comerciais da PARÓQUIA
SANTA LUZIA, associação privada, CNPJ nº 51.666. 659/0018-60, com sede na Praça
Santa Luzia, s/nº, Centro, em Avanhandava/SP, a fim de instalar a emissora de rádio
comunitária na Rua Marechal Deodoro, 589, Centro, em Avanhandava/SP.

 

8. Por sua vez, a estação transmissora encontra-se instalada na torre da Igreja Católica
Santa Luzia, conforme o contrato de locação em anexo, por ser o único local
disponível no município com altura suficiente para a instalação do sistema
irradiante.

 

[...]

 

Quanto à instalação física da emissora de rádio comunitária em imóvel pertencente à
Paróquia, a mesma se dá também mediante contrato de locação, cujo aluguel é
quitado mensalmente, o que poderia ser feito com qualquer locador, descaracterizando
qualquer vínculo religioso. Tem-se aqui, apenas, de uma relação comercial. [grifos no
original]

 

6.            As alegações da Associação merecem as seguintes considerações:

 

6.1 Realmente, da consulta à rede mundial de computadores,
verificou-se que os municípios de Araçatuba e de Avanhadava se distanciam em
mais de 60 km. Todavia, realizou-se pesquisa no Telelistas.net (Anexo 2236992) e,
ao entrarmos em contato com o telefone indicado, (18) 3651-1299, embora no
endereço eletônico conste se tratar da Mitra Diocesana de Araçatuba, o
interlocutor nos informou se tratar da Paróquia Santa Luzia, a mesma indicada no
recurso apresentado pela Radiodifusora e que, com ela, possui relação comercial.

 

6.2 Ou seja, embora o nome da entidade religiosa estivesse
equivocado, os endereços de sede, estação transmissora e estúdio principal da
Associação coincidem com o de uma entidade religiosa, a saber, Paróquia Santa
Luzia.

 

6.3 Assim, independentemente da denominação da entidade religiosa,
fato é que há fortes indícios da relação entre a Associação Comunitária e a Igreja.

 

6.4 O vínculo se torna ainda mais evidente porque a Associação
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anexou, às fls. 27 a 32 do Requerimento 2044786, contratos de locações de imóvel
e de estação transmissora firmados com a Paróquia. O primeiro, que trata da
locação de três salas comerciais na Rua Marechal Deodoro, nº 589, Centro, em
Avanhandava – SP, mesmos endereços de sede, estação transmissora e estúdio
principal da Associação, não foi datado e só teve firma reconhecida em
11/7/2017, ou seja, após notificação deste Órgão. Já o segundo contrato, que
versa sobre a locação de espaço na torre da Igreja Católica Santa Luzia para
instalação da antena com 25 metros de altura, data de 15/10/2015 (mas,
igualmente, só teve firma reconhecida em 11/7/2017).

 

6.5 Além disso, da consulta ao processo de outorga para o Serviço,
verificou-se que os endereços da estação e do estúdio indicados na Licença para
Funcionamento de Estação (2239066), emitida em 16/5/2005, já eram à Rua
Marechal Deodoro, nº 589 – Centro; mesmo endereço, reitera-se, da entidade
religiosa. Ou seja, ao contrário do alegado no recurso, de que o contrato de
locação teria como finalidade “instalar a emissora de rádio comunitária na Rua
[...]”, fato é que, desde 16/5/2005, a emissora já se situava àquele endereço.

 

6.6 E mais, na declaração de conformidade, anexada à fl. 3 (Outros
0408459), a Radiodifusora informa que “a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
Regulamentação vigente constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação e de acordo com a alteração solicitada em 23/11/2010 através do
protocolo n° 53000.060300/2010-94 [2239104]” (grifo nosso). Àquela época, a
Associação solicitara mudança do local da estação transmissora para a Praça
Santa Luzia, S/N - Centro - Avanhandava - SP. No entanto, da consulta ao processo,
verificou-se que o pedido foi indeferido, uma vez que “A entidade não apresentou
dentro do prazo legal a documentação relativa ao pedido de alteração do
endereço [...]”, conforme Nota Técnica nº 341/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC,
2239089. Ou seja, além de tudo, a Entidade ainda está funcionando em lugar não
autorizado por este Órgão.

 

6.7 Por fim, ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Ou seja, basta que se verifique que a localização da sede da entidade,
do sistema irradiante ou do estúdio coincida com o de uma entidade religiosa, por
exemplo, que já estará caracterizado o vício descrito no art. 25, § 2º, IV da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, independentemente de a
emissora ter sido utilizada, de fato, para fazer proselitismo religioso. Igualmente, é
importante reiterar que a Associação deve observar que executa um serviço de
caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder Público. Desta
forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral cumprimento
da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da Indisponibilidade do
Interesse Público.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo religioso constatado, com base
no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
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outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

8.            Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/09/2017, às
08:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2239093 e o código CRC C5619C7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 2239093
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41540/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO CÉSAR VANDERLEI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA (CNPJ n° 02.583.376/0001-00)

Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro

16.360-000 - Avanhandava – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011830/2015-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21736/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2239120 e o código CRC 99CA3021.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.011830/2015-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/05/2018, às
08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3014462 e o código CRC A0777EC5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3014462
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02583376/0001-00

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA

Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / /

0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/05/2018 a 16/06/2018

Certificação Número: 2018051803572248353357

Informação obtida em 29/05/2018, às 08:20:28.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 29/05/2018 08:20
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.583.376/0001-00

Certidão nº: 150947621/2018

Expedição: 29/05/2018, às 08:22:43

Validade: 24/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.583.376/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.011830/2015-70. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
Localidade: Avanhandava / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0408459). 
1.1) Data de postagem/SEI: 6/3/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Outros 0408459). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 20 (Ofício 002 1205267). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 11, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 31, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 31, caput (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 8º a 10; 
e) Direitos dos associados: art. 11; 
f) Deveres dos associados: art. 12; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 16; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 20 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 48-B e 51; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 22, “a”, 32 e 33; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 23, “b”, 24 e 25; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 40 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 26, 
parágrafo único; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 14 (Ofício 001/2016 1080836) e fls. 6/7 (Ofício 004/2016 1526136). 
(10/3/2016 - 10/3/2018). Vencida 
Presidente: Paulo César Vanderlei; (6/9/1963 - 052.265.088-08) 
Vice-Presidente: Rosmeri Florêncio Gonçalves Garcia; (3/7/1959 - 023.764.568-86) 
1º Secretário(a): Inês Rosa; (13/7/1967 - 095.701.928-95) 
2º Secretário(a): João Vital de Souza; (11/10/1953 - 755.353.278-91) 
1º Tesoureiro(a): Maria de Lourdes Freitas Vidal; (22/5/1946 - 083.962.878-13) 
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2º Tesoureiro(a): Luiz Antônio de Francisco. (8/12/1957 - 797.175.198-20) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4 a 8 (Ofício 003/2015 0780036) e fl. 8 (Ofício 
001/2016 1080836). Pendentes 
 
6) CNPJ: fl. 5 (Outros 0408459). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Outros 0408459). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 10 (Ofício 4/2015 0907751). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3014585. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3014587. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 10/3/2018. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12455/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
DE AVANHANDAVA, na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

 

2.            Apesar de ter sido sugerido o indeferimento da renovação, por meio da
Nota Técnica nº 21736/2017/SEI-MCTIC, 2239093, em razão da alteração da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, promovida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018, dentre as quais a exclusão da previsão de que seria hipótese de vínculo
"quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra
emissora comercial ou comunitária", e, ainda, com base no art. 6º, inciso III da
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, será concedida uma última oportunidade para
regularização das pendências.

 
ANÁLISE

3.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 10/3/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

1º, inciso III
Ata de eleição. correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

4.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
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feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

6.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/05/2018, às
09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3014599 e o código CRC 6F519179.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3014593).

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3014599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21405/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO CÉSAR VANDERLEI

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA (CNPJ n° 02.583.376/0001-00)

Rua Marechal Deodoro, nº 589 - Centro

16.360-000 - Avanhandava – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011830/2015-70. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12455/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3014700 e o código CRC C4026BCD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21405/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011830/2015-70 - Nº SEI: 3014700
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: AVANHANDAVA - SP - Municipal

Vigência: Início: 02/08/2015 Final: 16/05/2018

Código de Validação: On56gyBtBXa65hMRAZjxumd1yro=

Certidão emitida em: 26/11/2018 10:41:48

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) PAULO MÁRCIO

LOURENÇA  DE  SOUZA  (Título  Eleitoral:  260709770183),  (CPF:  119.944.988-11)  é  SECRETÁRIO

GERAL (exercício: 02/08/2015 a 16/05/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-

sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas

informações.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2129087&...

1 of 1 26/11/2018 10:41
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: AVANHANDAVA - SP - Municipal

Vigência: Início: 02/08/2015 Final: 16/05/2018

Código de Validação: BninZX5yJ2DHQnWxhx0pjoDF0tY=

Certidão emitida em: 26/11/2018 10:40:36

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que,  de  acordo  com os assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  MARIO  FILIÉ

(Título  Eleitoral:  120369860191),  (CPF:  187.561.318-87)  é  2º  -  VICE-PRESIDENTE  (exercício:

02/08/2015 a 16/05/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal

Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-

sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas

informações.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2129083&...

1 of 1 26/11/2018 10:40
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.011830/2015-70. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA 
Localidade: Avanhandava / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Outros 0408459). 
1.1) Data de postagem/SEI: 6/3/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3168240. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3168240. 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 20 (Ofício 002 1205267). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 7º e 11, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 11, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 31, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 31, caput (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 46 e 47. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 8º a 10; 
e) Direitos dos associados: art. 11; 
f) Deveres dos associados: art. 12; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 16; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 20 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 48-B e 51; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 22, “a”, 32 e 33; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 23, “b”, 24 e 25; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 40 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 26, parágrafo 
único; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3168241. (11/3/2018 - 10/3/2020) 
Presidente: Luciano do Nascimento Araujo; 
Vice-Presidente: Paulo Márcio Lourenço de Souza; 
1º Secretário(a): Lilian de Souza Ribeiro Carvalho; 
2º Secretário(a): Maria das Dores Mesquita Dias; 
1º Tesoureiro(a): Mário Filié; 
2º Tesoureiro(a): Inês Rosa Lopes de Souza. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 3168242, 3168243, 3168245, 3168249, 3168253 e 
3168254. 
 
6) CNPJ: fl. 5 (Outros 0408459). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Outros 0408459). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 10 (Ofício 4/2015 0907751). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3014585. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Petição 
3168257. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3014587. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A 2ª Tesoureira, Inês Rosa Lopes de Souza, exerce o segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Vice-Presidente, Paulo Márcio Lourenço de Souza, e o 1º Tesoureiro, Mário Filié, exerceram, 
respectivamente, os cargos de Secretário-Geral e de 2º Vice-Presidente do órgão de direção do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), entre 2/8/2015 e 16/5/2018, o que configura vínculo político. Apesar de o 
vínculo ter sido desfeito, o que permite o prosseguimento do Processo, a infração aconteceu e deverá ser 
apurada. Assim, o assunto será encaminhado à CGFI para análise. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Luciano do 

Nascimento Araujo 
13/08/1976 262.743.438-14 

26812540-
5 (SSP/SP) 

Elena Aparecida do 
Nascimento Araujo / 
Joao Jose de Araujo 

236734520116 - 
 

Vice-Presidente 
Paulo Marcio 

Lourenço de Souza 
12/04/1976 119.944.988-11 

26342460-
1 (SSP/SP) 

Fatima Lourenço de 
Souza / Luis Carlos de 

Souza 
260709770183 MDB 

SECRETÁRIO-
GERAL ENTRE 

2/8/2015 E 
16/5/2018 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Lilian de Souza 
Ribeiro Carvalho 

09/12/1986 228.417.608-98 
41778597-
5 (SSP/SP) 

Neusa de Souza Silva 
Ribeiro / Manoel 
Messias Ribeiro 

331616130116 - 
 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Maria das Dores 
Mesquita Dias 

21/05/1965 252.908.238-32 
20246754-
5 (SSP/SP) 

Maria Alves Ferreira 
de Mesquita / 

120368460132 - 
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Geraldo Marques de 
Mesquita 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Mario Filie 20/05/1932 187.561.318-87 

4640779-0 
(SSP/SP) 

Ingenieri Maria Rosa 
/ Evaristo Filie 

120369860191 MDB 

2º VICE-
PRESIDENTE 

ENTRE 2/8/2015 E 
16/5/2018 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Ines Rosa Lopes de 

Souza 
13/07/1967 095.701.928-95 

20246781-
8 (SSP/SP) 

Dolores Bezerra Rosa 
/ Pedro Rosa 

120334750159 MDB 
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Correspondência Eletrônica - 3614970

Data de Envio: 
  26/11/2018 11:14:36

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava / SP (processo nº 53900.011830/2015-70), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Seg, 26 de nov de 2018 15:08

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53504.003235/2014

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando análise do Informe da Anatel para

aplicação da sanção;

•        Irregularidade: Art. 40, XII, XV, XVI do Decreto 2.615/98

e Art. 28, item 12 alinea "h" do Decreto 52795/63;

•        Data da infração: 13/02/2014;

53900.067926/2015

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando recurso.

•        Irregularidade: Art. 11  c/c Art. 21, inciso IV da Lei nº

9.612/98 ;

•        Data da infração: 11/11/2015;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.050320/2013

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Processo não sancionado, infração descaracterizada;

•        Irregularidade descaracterizada: Art. 40, XV do Decreto

2.615/98.

53000.058560/2012

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 351, de 09/04/2014, publicada no D.O.U de

10/04/2014  - MULTA;

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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•        Irregularidade apurada: Art. 28, item 12, alínea "h" do

Decreto 52795/63.

•        Infração: (data de ocorrência: 23/10/2012).

53504.010471/2013

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Processo não sancionado, infração descaracterizada;

•        Irregularidade descaracterizada: Art. 40, XV do Decreto

2.615/98.

53504.023033/2012

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 943, de 15/07/2015, publicada no D.O.U de

27/07/2015  - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto

2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 20/11/2012).

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Segunda-feira, 26 de novembro de 2018 11:14:37

Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE

AVANHANDAVA, entidade que requer renovação de outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Avanhandava / SP (processo nº 53900.011830/2015-70), devendo ser

esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve

aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - AVANHANDAVA.pdf
220 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 40, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2002 ISSN 1676-2339 93

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 29 DE FEVEREIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

139 53720.000029/00 Associação Comunitária de Santa Luzia do Paruá Santa Luzia do Pa-
ruá/MA

140 53690.000350/99 Associação de Amigos do Município de Nova Gua-
rita do Estado de Mato Grosso

Nova Guarita/MT

141 5 3 7 1 0 . 0 0 11 3 2 / 9 8 Rádio Oeste Comunitária Belo Horizonte/MG
142 53720.000141/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário Cul-

tural de Capinzal do Norte-Maranhão
Capinzal do Nor-
te/MA

143 53710.000046/00 Associação Comunitária Educativa e Cultural Rádio
Sucesso FM de Mário Campos

Mário Campos/MG

144 53660.000196/99 Associação Cultural de Rádio Comunitária de Santa
Ana

Rio Bananal/ES

145 53640.001383/98 Associação da Rádio Comunitária Liberdade - FM Juazeiro/BA
146 53770.002435/98 Centro Cultural Nossa Senhora da Assunção Cabo Frio/RJ
147 53720.000240/99 Centro Comunitário Santa Maria de Guaxenduba Icatu/MA
148 53710.000184/00 Associação Beneficente e Comunitária de Dona Eu-

zébia - MG
Dona Euzébia/MG

149 53710.001570/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária Al-
ternativa

Patrocínio/MG

150 53690.000150/99 Associação Comunitária Rádio FM Cláudia-ACC Cláudia/MT
151 53780.000030/99 Associação Comunitária, Cultural e Artística Ita-

jaense
Itajá/RN

152 53830.002335/98 Associação Santo Antônio de Quatá Quatá/SP
153 53710.000325/99 Associação Comunitária Arco-Íris Ibiraci/MG
154 53710.001507/98 Associação Comunitária Paraisense de Radiodifu-

são
São Sebastião do Pa-
raíso/MG

155 53103.000788/98 Associação dos Moradores do Patrimônio de Nossa
Senhora da Conceição

Cabrobó/PE

156 53740.000872/98 Associação Rádio Comunitária Integração Foz do Jordão/PR
157 53830.002050/98 Associação Comunitária Cultural de Avanhandava Av a n h a n d a v a / S P
158 53680.000744/98 Associação de Desenvolvimento Comunitário de

Anapurus
Anapurus/MA

159 53710.000149/99 Associação de Moradores dos Bairros Novo Pro-
gresso e Alvorada - A.M.B.

Águas Vermelhas/
MG

160 53710.000203/99 Associação dos Moradores do Bairro Morada do
Sol

Capitão Enéas/MG

161 53680.000715/98 Associação Comunitária Lídia Almeida Mata Roma/MA
162 53660.000003/99 Associação Comunitária Iunense de Radiodifusão-

ACIR
Iúna/ES

163 53103.000342/99 Associação Comunitária Sócio Cultural e Desportiva
de Dormentes - ACSCDD

Dormentes/PE

164 53660.000536/98 Associação Comunitária Pioneira de Água Doce do
Norte de Radiodifusão, Para a Promoção da Cultura,
Artes e Educação

Água Doce do Norte/
ES

165 53740.000895/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Dois Vizinhos - PR

Dois Vizinhos/PR

166 53710.000748/98 Associação Comunitária de Radiodifusão para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Paraguaçu

Paraguaçu/MG

167 53710.000977/98 Comunidade Renovada Santo Antônio da Pampulha
- CRESAP

Belo Horizonte/MG

168 53103.000141/99 Fundação Manoel Paes Brejão/PE
169 53830.002128/98 Associação de Radiodifusão Comunitária Cidade do

Clima FM
São Carlos/SP

170 53830.001716/98 Associação Cultural Comunitária Rio Grande da
Serra

Rio Grande da Ser-
ra/SP

171 53830.002368/98 Associação Comunitária, Educativa, Cultural e Ar-
tística

Laranjal Paulista/SP

172 53710.000671/98 Associação Comunitária Vitória de Divinópolis Divinópolis/MG
173 53790.001621/98 Associação do Desenvolvimento Comunitário Tenente Portela/RS
174 53710.001721/98 Associação Comunitária Cultural, Ecológica e Edu-

cativa Quatro Bicas
Itapecerica/MG

175 53690.000417/99 Rádio Comunitária Roncador (RCR) FM de Nova
Xavantina

Nova Xavantina/MT

176 53670.000280/99 Associação Artística e Cultural de Desenvolvimento
do Setor Marista Sul

Aparecida de Goiâ-
nia /GO

177 53710.000169/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Itamogi

Itamogi/MG

178 53640.001804/98 Serviço de Radiodifusão Comunitária do Barreiro
Mundial FM (SRCB MUNDIAL FM)

Alagoinhas/BA

PIMENTA DA VEIGA
(Of. El. nº 68/02/SE/MC)

.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 415, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29100.172394/81, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 19 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 3.965 de 11 de outubro de 2001, a FUN-
DAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 2-E (dois decalado para menos), na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando repetir os seus próprios sinais, na cidade de
Campos do Jordão, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.702-3 31/01/02 95,23)

PORTARIA Nº 427, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29100.171553/81, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 19 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 3.965 de 11 de outubro de 2001, a FUN-
DAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 2-E (dois decalado para menos), na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando repetir os seus próprios sinais, na cidade de
Registro, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.703-1 31/01/02 95,23)

PORTARIA Nº 428, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29830.001127/92, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 19 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 3.965 de 11 de outubro de 2001, a FUN-
DAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 2-E (dois decalado para menos), na cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando repetir os seus próprios sinais, na cidade de
Pereiras, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.699-X 31/01/02 95,23)

PORTARIA Nº 431, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29100.002889/84, resolve:

Alterar o artigo 1º da Portaria MC nº 1168, de 13 de se-
tembro de 1996, referente á FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, de forma a
constar que a referida entidade passará a ser permissionária dos Ser-
viços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, man-
tendo inalterado o seu canal de operação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.700-7 31/01/02 95,23)

PORTARIA Nº 432, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29100.175353/81, resolve:

Alterar o artigo 1º da Portaria MC nº 1169, de 13 de se-
tembro de 1996, referente á FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, de forma a
constar que a referida entidade passará a ser permissionária dos Ser-
viços de Retransmissão e de Retransmissão e de Repetição de Te-
levisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, na cidade de Orindiuva, Estado de São Paulo, uti-
lizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via
satélite, mantendo inalterado o seu canal de operação.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.701-5 31/01/02 95,23)

PORTARIA N
o
- 433, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 158, de 8 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 29100.001216/84, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 19 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 3.965 de 11 de outubro de 2001 a FUNDAÇÃO
PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVAS, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 2-E (dois decalado para menos), na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando repetir os seus próprios sinais, na cidade de
Sorocaba, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.698-1 31/01/02 95,23)

PORTARIA Nº 20, DE 22 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo n° 29100.000514/91, resolve:

Alterar o artigo 1° da Portaria MC n° 342, de 9 de maio de
1996, referente a TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A, de forma
a constar que a referida entidade passará a ser autorizatária dos
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Capivari,
Estado de São Paulo, através do canal 54+ (cinqüenta e quatro de-
calado para mais), visando a retransmitir os sinais gerados pela Te-
levisão Princesa D'Oeste de Campinas Ltda, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 6- (seis decalado para
menos), na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.939-5 07/02/02 95,23)

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo n° 53000.005947/99, resolve:

Alterar o artigo 1° da Portaria MC n° 378, de 9 de maio de
1996, referente a TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A, de forma
a constar que a referida entidade passará a ser autorizatária dos
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Ituverava,
Estado de São Paulo, através do canal 24 (vinte e quatro), visando a
retransmitir os sinais gerados pela TV STUDIOS DE RIBEIRÃO
PRETO S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 5 (cinco), na cidade de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(3.938-7 05/02/02 95,23)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.583.376/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/05/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA DE AVANHANDAVA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MARECHAL DEODORO
NÚMERO

589
COMPLEMENTO

CEP

16.360-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

AVANHANDAVA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LIBERDADEFM89@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(18) 3651-1305 / (18) 3651-1288

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/05/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2018 às 07:33:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 27/11/2018 07:33
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

CNPJ: 02.583.376/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:16:55 do dia 27/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 27/12/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 27/11/2018 07:17
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02583376/0001-00

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA

Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / /
0-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/11/2018 a 23/12/2018

Certificação Número: 2018112402592444026272

Informação obtida em 27/11/2018, às 07:31:31.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 27/11/2018 07:31
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA
CNPJ: 02.583.376/0001-00

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:25 do dia 12/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2019.
Código de controle da certidão: F2F2.0C69.B02B.CFAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.583.376/0001-00

Certidão nº: 163124489/2018

Expedição: 27/11/2018, às 07:32:35

Validade: 25/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.583.376/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3618860)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 23



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011830/2015-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/11/2018, às
07:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3618867 e o código CRC 3D552156.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3618867
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Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26178/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
DE AVANHANDAVA , na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo, por
meio da Portaria nº 157, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28/2/2002,
e Decreto Legislativo nº 286, publicado no DOU de 26/4/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/4/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 6/3/2015, à fl. 1 (Outros 0408459), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Luciano do Nascimento Araujo;

Vice-Presidente: Paulo Márcio Lourenço de Souza;

1º Secretário(a): Lilian de Souza Ribeiro Carvalho;
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2º Secretário(a): Maria das Dores Mesquita Dias;

1º Tesoureiro(a): Mário Filié;

2º Tesoureiro(a): Inês Rosa Lopes de Souza.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Outros
0408459) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
3168240

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 8 a 20
(Ofício 002
1205267)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3168241

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

Petições
3168242,
3168243,
3168245,
3168249,

3168253 e
3168254

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 10 (Ofício
4/2015

0907751)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
3168240

CNPJ
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7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ
3618850

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

3618851

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão
FGTS

3618853

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Certidão RFB
3618854

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3618857

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3617030

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3618860).

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.011830/2015-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural de Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de
Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Avanhandava, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 30/11/2018, às
08:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3618861 e o código CRC 23DC1BB1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3618861
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.011830/2015-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 26178/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3618861), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE
AVANHANDAVA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Avanhadava, estado de São Paulo, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.011830/2015-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural de Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de
Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Avanhandava, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3706211 e o código CRC A7CBAA8B.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3706211
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PORTARIA Nº 6639/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de
Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Avanhandava, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715082 e o código CRC 189FA665.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3715082

Portaria 6639 (3715082)         SEI 53900.011830/2015-70 / pg. 35

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.011830/2015-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 26 de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Cultural de Avanhandava, CNPJ nº 02.583.376/0001-00, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715085 e o código CRC 09A0272A.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 3715085
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Nº 250, segunda-feira, 31 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 6.638-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº
02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.639-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, CNPJ nº
02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.642-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53690.000350/1999-61 e nº 53900.024630/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Amigos do Município de Nova Guarita, CNPJ nº
03.100.760/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Guarita, estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.644-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº
05.102.846/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Herval, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.657, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.040644/2018-99, de 18 de julho de 2018, que os produtos e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa Digistar Telecomunicações S/A, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
03.004.730/0001-59, atendem às condições de bens de informática e automação,
desenvolvidos no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de
12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Concentrador de linha de assinantes.
Modelos: CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1408-AC; CONCENTRADOR DIGISTAR

DOLT 1408-DC; CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1408-ACDC; CONCENTRADOR DIGISTAR
DOLT 1404-AC; CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1404-DC; CONCENTRADOR DIGISTAR D O LT
1 4 0 4 - AC D C .

Produto 2: Modem para rede com fio com porta de acesso óptico.
Modelo: MODEM ÓPTICO DIGISTAR GPON ONT GRG-21000R.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.707, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento das outorgas que não foram
adequadamente migradas do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual Sistema
Mosaico, mantidas as mesmas características
técnicas em relação à área de cobertura já
autorizada por ato ministerial.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e na Portaria nº 231, de 7 de agosto de 2013, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 4579/2018/SEI/ORLE/SOR-ANATEL, constante do
processo nº 01250.030904/2018-18, encaminhado pela Agência Nacional de
Telecomunicações, que versa sobre divergências e inconsistências encontradas no

cadastro de algumas estações quando da migração dos dados do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual sistema Mosaico;

CONSIDERANDO que a inconsistência de dados gerada pela
alteração/atualização dos sistemas vem trazendo um grande transtorno para as
emissoras de radiodifusão, tendo em vista que elas não podem efetuar alterações
necessárias em suas estações até que o problema seja devidamente solucionado;

CONSIDERANDO que o sistema Mosaico substituiu o antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão, que está descontinuado e atualmente serve apenas como
base de consulta;

CONSIDERANDO que será necessário o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento no cadastro das emissoras, mas que isso não alterará a área de
cobertura real e as características técnicas já autorizadas por ato ministerial; e

CONSIDERANDO que os ajustes se darão por força da evolução tecnológica
dos sistemas, motivo alheio à vontade das emissoras afetadas;, resolve:

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) a realizar
o ajuste de classe e de grupo de enquadramento, no sistema Mosaico, das outorgas
que não foram adequadamente migradas do antigo Sistema de Controle de
Radiodifusão para o atual sistema, em virtude da inconsistência tecnológica entre
ambos.

Art. 2º No ajuste de classe e de grupo de enquadramento, aludido no artigo
anterior, não incidirá o pagamento de que trata o art. 11 da Portaria nº 231, de 2013,
do extinto Ministério das Comunicações, pois não serão alteradas a área de cobertura
real e as características técnicas já autorizadas para operação.

Art. 3ºA Anatel efetivará as alterações necessárias nos Planos Básicos de
Distribuição de Canais, após validação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

Parágrafo único. As alterações efetivadas, nos termos do caput, serão
registradas e publicadas em lista, contendo o resumo dos ajustes realizados em relação
aos dados anteriormente cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão  e as
devidas correspondências com os novos dados cadastrados no sistema Mosaico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.729, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o Anexo V da Portaria MCTIC nº 1.729, de 31
de março de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 8.877, de 18 de
outubro de 2016;

CONSIDERANDO a Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, que aprovou
os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, que alterou os
Anexos I, II, IV, V e VIII da Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo V da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, que
passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO I

. U N I DA D E QTD DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO NE / DAS /

FG / FCPE

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 8 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

.

. 92 FG - 1

. 57 FG - 2

. 44 FG - 3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 4 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCPE 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Cerimonial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS

I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Bens Sensíveis 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE CONSELHOS E COMISSÕES 1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011830/2015-70.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036398 e o código CRC 19D909AF.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011830/2015-70,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural de
Avanhandava, inscrita no CNPJ nº 02.583.376/0001-00, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 26 de abril de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Avanhandava, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26178/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6639, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 4036398
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011830/2015-70
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE AVANHANDAVA
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos, que trata da renovação,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, inscrita no CNPJ nº
02.583.376/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de abril de
2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Avanhandava, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436979 e o código CRC E5DC11FA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 4436979
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EM nº 00788/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.011830/2015-70,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural  de  Avanhandava,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.583.376/0001-00, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  26  de  abril  de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26178/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6639,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36375/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011830/2015-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689970 e o código CRC 9615F096.

Referência: Processo nº 53900.011830/2015-70 SEI nº 4689970
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